
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 170, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 72, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Quatro Pontes, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34101/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.057858/2013-35.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649887 e o código CRC C3F10831.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 4649887
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.057858/2013-35

Interessado: Associação Comunitária Cultural 3 de Novembro

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.852.367/0001-69

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Quatro Pontes

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/10/2018, às 15:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3452353 e o código CRC 6DE19C69.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 3452353
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs._ / 

Protocolo n°: 53000.057858/2013-35 (Processo de Outorga n° 53740.000137/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO sediada na 
localidade de Quatro Pontes/PR tem validade até 17/10/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 15 de outubro de 2013. 

ERDELENE MARIA FRANÇA DE BARROS 
Chefe de Serviço 

Emfb/CGRC 
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ANEXO 12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ttlNISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA • DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 057858/2013-35 .0°™"% 

S E O P A « C E & n 

03/10/2013-09:23 T _ 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.852367/0001-69, sediada à Avenida Presidente 

Epitácio, 570 - Centro, na cidade de Quatro Pontes, no estado de(o) Paraná, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Decreto Legislativo n° 760/2003 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 17/10/2003, vem respeitosamente à presença de V. Ex". requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 

1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Quatro Pontes - PR, 11 de setembro de 2013. 

Afonso Francener 
CPF: 407.877.379-68 

f& ° 

fi£ Avenida ° 
um 

á Z N5?„, RewrfjíyO por SEMELHANÇA a(s) tlrmi 

5 « l , .. 

ül ALAN JOSÉ HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pontes. 11/09/2013 i s 16:25:39 

T.htl l f • Q U t o «<*ntzich zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 
1 1 Í E S 1 D E N T E E P I T Á C I O . 599 - C E N T R O • Q U A T R O P J M T E S - P H 
, ,=—> Mal C Rondon - PR - 85 ,840-000 - Telef (45> 3 2 ' 9 - _ / P 
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.O Rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA 
NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

(Item alterado pela Portaria n° 197, de 1" de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 
8.2 e 8.3; 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 

7 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; 
ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereco para correspondência: 

Rua/Avenida: Presidente Epitácio, 570 - Centro 

Cidade: Quatro Pontes - Estado: Paraná 

CEP: 85940-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O r O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV H=Í:SIDENTE EPITÁCIO. 5 9 9 - CENTRO - QU/J ÍO POVÉS-PR 

C r .1; rca Ma l . C Rondon - PR -85 940-000 - Te ' j f , : 4C; 32:9-1878 

H g ^ p p i t á ^ S ^ p ^ SEMELHANÇA a(s 
•AF O N S O rwurcMEK 

ALAN JOSE HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pontas. 11/09/2013 às 16:25:39 

Tabellio: Martin Souto J_nt7_rh 
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D E C L A R A Ç Ã O D E C O N F O R M I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO 

CNPJ: 02.852.367/0001-69zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 

Declaro, na condição de representante legal da associação supracitada, em 
atendimento a Portaria N° 197, de I o de Julho de 2013, que: 

C 

a) A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização expedida pelo Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na Norma 
1/2011 e demais resoluções pertinentes o SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA e constante na licença de funcionamento de estação. 

Quatro Pontes - PR, 21 de agosto de 2013. 
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Agônciã Nacional de fcíecomunkjçôes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S PELA 
A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:28:23 do dia 21/08/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/09/2013. 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO 

CNPJ: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA02.852.367/0001-69 

Certidão expedida gratuitamente. 
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. O Fb..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•S, Rtteicâ  

v s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.852.367/000149 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 3 DE NOVEMBRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE EPITÁCIO 
NUMERO 

570 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

85.940-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

QUATRO PONTES 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/11/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/09/2013 às 16:16:54 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/09/2013 
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.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"S 

AO 

E x m o . S e n h o r Oficial 

Cartór io d e R e g i s t r o s d e Documentos P e s s o a Jurídica 

Marecha l Cândido Rondon - Pr . 

A "Associação Comunitária Cultural 0 3 d e Novembro", estafee a Avgn.ua 

Pres idente Epitácio n° 5 7 0 , Quat ro Pontes - Pr , v e m at ravés d e s t e , requerer que s e j a 

e fetuado o devido registro de s e u E S T A T U T O D E P E S S O A J U R Í D I C A , e m anexo . 

N. T e r m o s , 

P. Deferimento. 

-V-.. 

Volume de Processo Digitalizado  (0097323)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 9

http://Avgn.ua


S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

/ P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O • Q U A T R O P O N T E S - P R 
c o m a r c a Mal . C. Rondon - PR - 85 .940-000 - Telef (45) 3279-1878 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À U T I N T I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.j, . CORDO COM O ART 7», V DAI 

PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CC 
DO ORIGINAL y 

ALAN JOSÉ HELMICH • 

DE 18/11/1994, A 
EÉ REPRODUÇÃO 

DOU FÉ. 

JURAMENTADO 
Quatro Ponte», 11 de Setembro de 2013 

Tabeilio: Martin Souto Jan t^ch 
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6 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. O Rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon 

Estado do Paraná AVer.»*» < 
preató^q z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re gistro de Título s, Do cum e nto s e  Pe s s o a Ju ríd icazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E P ^ » 0 0 ' £y 
E u , L E V I M A R T I N S G O M E S . ^ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ í a I V 
R e g i s t r o d e T í t u l o s , D o c u m e n t o s e 
P e s s o a J u r í d i c a , d e s t a C o m a r c a d e 
M a r e c h a l C â n d i d o R o n d o n , E s t a d o do 
P a r a n á . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , a p e d i d o d a p e s s o a i n t e r e s s a d a q u e , 

vende M l i v r o 3 e domais pape i s e x i s t e n t e s nest e Cart ório , dent re e l e s 

no L i v r o de Regia t ro a de i e aso aa Juriò icaa, as f o l he e i 229(dusem* 

t oe e v i n t e e no v e ) , sob n i de Ordeai 758 (se t e c e nt o s e c i nque nt a e o i * 

t o , e nc o nt re i a Inscrição de seguint e t e o r* too i i . 2 9 8 . -Na de ordem» 

796»* Keet Novembro.- Di a i 0 9 * - Inscrição de m e s t a t ut o , como aecue i 

Denoalne»set  A S S C C I A Ç I C o c sanrar t a* CUXTURAL 03 B E NOVEMBRO, fundada 

no d i a 02/13/38, com eede prov laéria à Jtr*>Presidente Epi tác io 970, Que 

t r o F o a t s s -P r . Pe rsonal i dade jur í d i c a, de d i r e i t o p r i v ado , p e r wraao 

indet erminado* Com e o bj e t i v o de de senv o lv e r o e s p i r i t e comunitário e 

so l i dár i o , segundo ee p r i n c i p i e s humanist as* a l a t a p e l a de f e sa da v i -

da em t odas as suas manifestações, se jam e l a s de ordem eco lóg i cas, o ul 

t u r a l s , e duc ac i o nai s e s o c i a i s • sempre dent ro dos p r i n d e i p i o s da dec la, 

ração un i v e r s a l doe d i r e t o r e e j i o home ( s e r humano), promover reuniões 

r e c r e a t i v a s , c u l t u r a i s ^ ralações de •mimado, so l i e dar i e dade , c r i a r e 

i n c e t l v a r a part ic ipação da comunidade* Se ra d i r i g i d a * p e l a Assembléia 

C e r e i , D i r e t o r i a e x e c ut i v a , Ooneelhe P i s o a i e Ooneelho de é t i c a, A D Í -
t o r i a s e r a composta de i Presidente» s e c r e t a r i o , t e so ure i r o e d i r e t o r 

de comunicação. Cs Sstatuto» ee poderão d e r re f o rmulados, mediante apr» 

vação de 2/3 dm Assembléia Ge r a l , Sa caso de dissolução ee bane serão 

doados a ent idade» congéneres* 0 requerimento de pedido de inscrição 

f o i assinado pe l e ar * Hermínio Se rg i o Ifcisoolo»» P r e s i de n t e , com ena f i r 

ma devidamente re eonhee ida pe l e ^ebeUenmto d e s t a c i dade e se f e s ecoa 

panhar dos se gui nt e s deeumeatee, de s ornais sma v i a f l e a arqui v ada em 

Cartórios 03(t rêo T i a s de e s t a t ut o , v i sadas pe t o advorad© Sr * ül i c es 

r i z s a t e - OAB9988, «ema m ai s* K areohal cândido Bondem, 09 de novembro 

ds 1*998« E u , ( a ) Cat ar i na l ur k i v a orne a , Esc re v e n t e , eme e i n s c r e v i , 

a ss i n o e dou f é . averbações, em branco , E r a semeate e eme se c o nt i nha 

em d i t a insc ri ção , da q ual bem e f i e lment e e x t r a i a pre se nt e cert idão 

e me reportando ae ae a o r i g i n a l dou f é . B n ^ ^ y ^ : * ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rcLéL*- c^»~* 
Esc r e v e n t e , que e d a t i l o g r a f e i , assi no e deu f e . 

0 H E P E B I D O f V 3 H D A D S E D O U PS» 

Marechal Ofendido Sonden, 09 de 

Gomes 

CftSMvSfcJíTOS. MBCMíMW t OWTOS ! 
feri Mnniivi Co» na, 

OFICIAL 

Jfrconhtrkv Come* 
Comina lurki' Gomes 

fcSCPEVENTE 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

V. P R E S I D E N T E EPITÁCIO, 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P R 
C o m ,rca Mal C Rondon - PR - 85 940 -000 Te le f : (45* 3279-1878 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J-ífírzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AVIINHÇ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9E ACORDO COM O ART T.V 
[ENTE FOTOCÓPIA FOI CO] 

DO ORIGINAL 

'33 DE 18/11/1994, A 
MIM E É REPRODUÇÃO 

O. DOU FÉ. 

\ / ALAN JG3É HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO ' 
/ \ Quatro Postei, 11 de Setembro de 2013 
— TabaiUo: Martin gouto J«ntz»ch 
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" A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 03 O E N O V E M B R O " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E s t a t u t o S o c i a l 

C a p í t u l o 01 

D a d e n o m i n a ç ã o - F u n d a ç ã o - S e d e e f i n s 

# A r t i g o p r i m e i r o 

A ^ S O C I A Ç Â O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O " fundada no dia 0 2 / 1 1 / 1 9 9 8 , com s e d e 

provisória á Àv. Pres iden te Epitácio, 570 - C E P : 8 5 9 4 0 - 0 0 0 , E s t a d o do P a r a n á , com 

personal idade jur ídica, organização não governamenta l , distinta de s e u s a s s o c i a d o s , es te em 

número ilimitado, s e m distinção de s e x o , credo religioso ou político, raça ou cor , deficiência 

(f ísica, sensor ia l ( v isua l o u auditiva ) , mental ou múltiplas), s e m fins lucrativos e s e u s diretores 

s e m r e mu n e r ação , tendo por fim promover. 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

D e s e n v o l v e r o espírito comunitário e solidário, s e g u n d o os princípios h u m a n i s t a s . 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

A luta pela d e f e s a da vida em i o d a s a s s u a s mani festações, se jam e las de ordem ecológicas, 

culturais, e d u c a c i o n a i s e s o c i a i s , sempre dentro dos princípios da declaração universa l dos 

diretores do homem ( s e r h u m a n o ) ; 

P a r á g r a f o t e r c e i r o : 

"Promover em s u a s e d e s o c i a l , reuniões recreat ivas com c u n h o s cul turais , v isando apoiar 

atividade e iniciativas em d e f e s a d a s "minorias d iscr iminadas" , contra todos tipos de 

discr iminação/preconcei to/marginal ização; 

P a r á g r a f o q u a r t o : 

Promover relações de a m i z a d e e sol idar iedade entre os a s s o c i a d o s e demais s o c i e d a d e s ou 

ent idades congêneres , s e m p r e em conjunto a o s movimentos s o c i a i s ; 

P a r á g r a f o qu in to : 

A fim de cumprir s u a s f ina l idades, e s t a associação de organizar em tantas un idades de prestação 

de serviços quantas f izerem necessár ias, a critério da diretoria, outrossim, f ica vedado a 

utilização polít ico-partidária, ou racial da ent idade; 

P a r á g r a f o s e x t o : 

Cr iar e incentivar a participação da comunidade na luta pelos s e u s direitos e d e v e r e s , pela 

democrat ização dos me ios de comunicação, através de meios de comunicação próprio, ou 

alternativos, tais como o n d a s citromagnéticas "rádio" e de imagem "TV", tudo conforme a 

legislação em vigor; 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^fcKTIRCO que o solo — 
Autenticidade foi afixado na 

última folha do documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A L A N J O S U S S C H 

entregue a parte> <->„,,,,„ D — . 
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D o s D i r e i t o s D i r e t i v o s 

# A r t i g o s e g u n d o : 

Â A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O , será um instituto constituído 

por ent idades afins da s o c i e d a d e civil e por cidadãos reconhec idament e i n t e r e s s a d o s na d e f e s a 

da c idadania , fliliados n a s condições deste estatuto e com os seguintes órgão diretivos: 

Assemblé ia G e r a l Ordinária ( e extraordinária); 

Diretoria E x e c u t i v a ; 

C o n s e l h o F i s c a l e 

C o n s e l h o de ética 

w á g r a f o p r i m e i r o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\j mandato d a diretoria será por 03(frês)-anos. 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

S e n d o e s t a associação u m a ent idade democrát ica è livre, constituída por cidadãos da s o c i e d a d e 

civil, a s decisões serão s e m p r e da diretoria, que deverá T e r conhec imento na á rea de 

comunicações (rádio e Tv) 

# A r t í g o t e r c e i r o : 

Assemblé ia geral é o órgão soberano d e s t a associação, s e m p r e constituída pe los s e u s sócios 

no pleno gozo de s e u s direitos. A assembléia gerai , reunir-se-à originariamente uma v e z a c a d a 

s e m e s t r e , podendo sér c o n v o c a d a pela diretoria execut iva ou por 1 0 % (dez por cento) dos 

sócios. A s decisões serão s e m p r e pela maioria dos sócios p r e s e n t e s , vetado o voto por 

procuração. - -

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

C o m p e t e exc lus ivamente â assemblé ia gera l ordinária: 

E i e g e r a diretoria execut iva e o conse lho deliberativo ( inclusive quant idade de s e u s m e m b r o s ) ; 

Reformular os estatutos e todos os princípios documentos da associação de 03 ( i rês ) anos em 

03( t rês ) a n o s , de acordo com a plataforma em disputa em c a d a e le ição; 

Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários s e t o r e s de atividade da assoc iação; 

Aprovar ou não o balanço e a s contas do exercício anterior, a s s i n a d o pela diretoria execut iva e 

pelo tesoureiro; 

P a r á g r a f o T e r c e i r o : 

A assemblé ia gerai extraordinária, c o n v o c a d a por qualquer órgãos da associação, mediante 

pedido formal (Por escr i to ) , dirigido á diretoria execut iva , ou a inda por pedido subscr i to por 10% 

C a p í t u l o 0 3 

D a C o m p e t ê n c i a 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^1 

AV. P R E S I D E N T E E P I T Á C I O . 599 - C E N T R O - ' ' U A T R O P O N T E S - P R ^ 
Comarca Mal C Rondon - PR - 85 940-000 - í 3 l e f í ' 3279 1 378 ™ V ' - Í 3 i e f : (.":.; 3279 -1378 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFSCO que 
Autenticidade foi afixado na 
última folha do documento 
entregue i parte. 

DE ACORDO COM O ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T,V 
O Si t lO F*J»ENTE FOTOCÓPIA FOI COl 

DO ORIGINAL AP 

ALAN JOSÉ HELMICH - ES 

«3 DE 18/11/1994, A 
MIM E É REPRODUÇÃO 
DOU FÉ. 

EVENTE JURAMENTADO 
Quatro Ponte», 11 d* Setembro de 2013 

T«b»llio: Martin Souto J« nty.rh 
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i ü 
Ave1 

Presidente C 
iO_ Epitácio, 599 w 

(dez por cento) dos a s s o c i a d o s r igorosamente em dia com a s s u a s obrigações s o c i a i s 

á , s e m p r e que necessário para del iberar os a s s u n t o s que motivaram s u a c o n v o c a ç ã o ^ 

prazo mínimo de 01 (uma) s e m a n a e com prazo máx imo e 02 ( d u a s ) , s e m a n a s ; ^ F azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jf 

P a r á g r a f o Q u a r t o : ^ 

A Diretoria execut iva é órgão encar regado d a s at ividades - me ios da assoc iação^ jsendooT 

composto por 06 ( s e i s ) m e m b r o s , eleitos democra t icamente , de acordo com a s cláusulas 

anteriores des te estatuto, eleitos também para um mandato de 03 ( t rês) a n o s , podendo s e r 

reeleito para o m e s m o cargo por um período de 03( t rês) a n o s , respei tando o princípio da rotativa, 

conforme s e g u e : 

Diretores oficiais da ent idade: 

01(um) diretor presidente; 

02(dois) secretár io; 

02(dois) tesoureiro; 

01 (um) diretor úe comunicação; 

P a r á g r a f o qu in to : 
A diretoria deverá reunir -se ordinariamente quinzenalmente em da tas e horários d e s i g n a d o s peia 

própria diretoria, e extraordinariamente, quando for c o n v o c a d a pe las c o o r d e n a d o r e s gera is , com 

pelos m e n o s 48 (quarenta e oito) horas de antecedência . 

P a r á g r a f o s e x t o : 
A s reuniões, tanto ordinárias c o m o extraordinárias, serão r e a l ç a d a s com maioria dos diretores 

p r e s e n t e s , sendo o b s e r v a d o u m a tolerância de 30 (trinta) minutos, ao fim d e s s e prazo rea l i za r -se -

à com qualquer número . 

P a r á g r a f o s é t i m o : 

É vetada a presença de p e s s o a s e s t r a n h a s ás reuniões de diretoria sa lvo quando vier tratar de 

assunto da entidade ou quando convidado por qualquer membro da diretoria execut iva ou dos 

c o n s e l h o s . r>*i«g r. . 

P a r á g r a f o o i t a v o : 
Todo assunto discutido em reuniões da diretoria deverá ter caráter comunicatório, s e m p r e dentro 

d a s propostas d a s f inal idades d e s t a associação, s e m p r e com p e n s a m e n t o do bem c o m u m . 

C a p í t u l o 0 4 

A o s d i r e t o r e s c o m p e t e : 

« A r t i g o q u a r t o : 

Ao diretor presidente compete 
t 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

E m conjunto dos d e m a i s diretores, deverá administrar a ent idade, coordenar a s reuniões da 

diretoria execut iva , representá- la ativa e p a s s i v a m e n t e em ju ízo e nas re lações ex te rnas . 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

AV. P R E S I D E N T E E P I T Á C I O . 599 • C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P R 
Comarca Ma l . C Rondon - PR - 85 .940-000 - è le fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (451 3279 -1878 

A l i 
r p a r i P i C O auezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o selo de D E A C O R D O C O M O A R T 

. J J i i » • » j « — J R E S E N T E F O T O C Ó P I A F O I COJ 

Autenticidade foi afixado nar D 0 0 R , a r N A L 

última folha do documento 
entregue à parte. 

D E 1S711/1994, A R F 

E É R E P R O D U Ç Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fk 

U F É . 

J U R A M E N T A D O A L A N J O S É H E L M I C H 

Quatro Ponte», 11 de Setembro de 2013 
T»b«Hto; M«rtm Souto J«ntz«ch 
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OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs. T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

Rubr icar todas a s correspondências dirigidas ao poder público e às autor idades d 

superior . 

• , 

P a r á g r a f o t e r c e i r o : 

A s s i n a r s e m p r e com o diretor, tesoureiro, c h e q u e s e qualquer d o c u m e n t o s que envolver ^ 

responsabi l idade f inance i ra , ou s e j a , nas at iv idades f inanceiras necessitará do diretor presidente 

e do diretor tesoureiro, para total val idade do documento . 

P a r á g r a f o q u a r t o : 

A s s i n a r s e m p r e com secretário os títulos, d ip lomas, cert i f icados, títulos honoríf icos, e tc . 

P a r á g r a f o q u i n t o : 

Autorizar em conjunto a divulgação de atos administrat ivos. 

P a r á g r a f o s e x t o : 

Autorizar em conjunto a s d e s p e s a s no orçamento . 

P a r á g r a f o s é t i m o : 

O primeiro secretário assessorará constantemente o diretor presidente e o substituirá em s u a 

ausência . 

A o s demais diretores compete : 

# A r t i g o q u i n t o : 

Ao primeiro secretário compete : 
Atender o expediente , redigir a tas nas reuniões, providenciar a s correspondências dos 

depar tamentos e zelar peia ordem nos serviços gera is da secretár ia . 

# A r t i g o s e x t o : 

Ao s e g u n d o secretário compete : 

Parágrafo único: 

Substituir o primeiro secretário na falta do m e s m o . 

# A r t i g o s é t i m o : 

Ao primeiro tesoureiro compete : 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

Administrar f inancei ramente , a ent idade, ter sob s u a guarda os b e n s e va lo res da " A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O " , a r r e c a d a r a s contribuições dos a s s o c i a d o s e 

a s s i n a r os devidos rec ibos e demais c o m p r o v a n t e s ; 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 
A associação deverá manter u m a conta corrente em um concei tuado b a n c o , com agência no 

es tado do P a r a n á , em conta conjunta do diretor presidente e do primeiro tesourei ro , n e c e s s i t a n d o 

a ass inatura de a m b o s para a s t ransações f inance i ras . 

P a r á g r a f o t e r c e i r o : • 
Propor formas de ar recadação p a r a a entidade " A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 03 

D E N O V E M B R O " . / /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

A V P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O . Q U A T R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PONTF- BO 
Comarca Mal C. Rondon - PR - 85 940-000 . Te ™ . "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,7 

A U T E N T I P f t 
"J.-tlTir„,„ D E A C O R D O C O M O A R T 7°,V 

^ t w r i F j c o que o s e l o { S Í ^ E ^ F O T O C Ó P I A F O I co: 
Autenticidade foi afixado na ° ° 0 R K a N A L " 
ultima folha do docuinento 
entregue à parte A L A N J O S É H E L M I C H • ESCÍ 

18/11/1994, A 
Ê R E P R O D U Ç Ã O 

F É . 

— . . - J U R A M E N T A D O 
Qunro Ponte», U d* Setembro de 2013 

T«b»|Ho: Martin 8 o u t e J . n t W h 
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X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# A r t i g o O i t a v o : 

Substituir o primeiro tesoureiro na falta do m e s m o . 

C a p í t u l o 0 5 

D o P a t r i m ô n i o d a E n t i d a d e : 

# A r t i g o N o n o : 

P a r á g r a f o ú n i c o : 

T o d o s os bens ex is tentes ou que vierem a s e r incorporados, são de propriedade da associação, 

sendo proibida a v e n d a , doação de instrumento ou qualquer bem do m e s m o , pelos diretores 

execut ivos ou qua lquer outro diretor, constituindo d e s t a m a n e i r a , falta grave , em c a s o de 

dissolução da " A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O " o s bens serão 

revertidos a ent idades filantrópicas que- rezam pelos princípios e s t a b e l e c i d o s por es te estatuto. 

# A r t i g o D é c i m o : 

O quadro associa t ivo s e comporá d a s seguintes ca tegor ias , soc ia is benemér icos , fundadores , 

diretivos e efet ivos. 

# A r t i g o D é c i m o p r i m e i r o : 

São sócios benemér icos: 

P a r a s e r admitido na categor ia de sócio benemér ico , o sócio d e v e s e r p e s s o a natural ou jurídica, 

co laboradores s o c i a i s da ent idade, a nível de promoção de s u a s a t iv idades , os sócios 

benemér icos p o s s u e m filiação efetiva, contudo s e m direito a voto, a té completar 05 (cinco) anos 

de fil iação. 

# A r t i g o D é c i m o s e g u n d o : 

São sócios fundadores : 
P a r a s e r admitido na categor ia de sócio fundador, os sócios d e v e m , s e r p e s s o a s naturais ou 

j u r í d i c a s / q u e est iveram p r e s e n t e s na assemblé ia geral da fundação e a s s i n a r a m a ata de 

constituição da associação. O s sócios fundadores p o s s u e m filiação efetiva, com direito a votar e 

s e r votado. 

# A r t i g o D é c i m o t e r c e i r o : 

São sócios diretivos: 

P a r a s e r admitido na categor ia de sócio diretivo, os sócio devem s e r p e s s o a s naturais que 

est iveram v incu lados a e s t a associação, através de participação em qua isquer de s u a s 

at iv idades; atuando c o m o responsável , coordenador , diretor, ou qualquer outra função da 

direção. O s sócios diretivos votam e podem s e r votados , até que exerçam cargo de direção junto 

C a p i t u l o 06 

D o s A s s o c i a d o s : D i re i tos e D e v e r e s 

à entidade. 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E A C O R D O C O M Ó ^ T I V D Á 
, . C D - R I P R E S E N T E F O T O C Ó P I A F O IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- t u ( i n ç o que o selo de D O O R K U N A L A P I 

Autenticidade foi afixado na 
última folha do documento 
entregue i parte. 

. 18/11/1994, A 
É REPRODUÇÃO 

FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMICH - ISSCHfeVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pontei, 11 da Setembro de 2013 

T a b e l o : MJjQlfl «». f<~ f T n t 7 f f h 
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# A r t i g o D é c i m o q u a r t o : 

São sócios efetivos: " • 

P a r a s e r admitido na categor ia de sócio efetivo, os sócios devem s e r p e s s 

jur id icas que vieram a s e r admitidas no quadro soc ia l . Sócios efetivos não vota 

s e r vo tados , até que complete o prazo de 05 (cinco) anos conforme cláusulas 

estatuto. I 

P a r á g r a f o P r i m e i r o : 

o m ^ . 

Serão c o n s i d e r a d o s sócios todas a s p e s s o a s naturais ou ju r id icas , após indicação e rafffièazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-G^aL.. 

da idoneidade moral por 01 (um) ano a s s o c i a d o s ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^f*****-^^. 

P a r á g r a f o s e g u n d o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ % 4 

T o d o s os sócios devem a n e x a r d u a s fotos 3x4 e preencher a proposta . 

P a r á g r a f o T e r c e i r o : 

D e v e m só fazer declaração aue a c a t a a disciolina deste estatuto da A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03 D E N O V E M B R O e das entidades superiores a que estiver vinculada. 

P a r á g r a f o Q u a r t o : 

P r e e n c h e r autorização do pai ou responsável , no c a s o de menor de idade (exceção para maiores 

de 16 a n o s ) . 

P a r á g r a f o Q u i n t o : 
A s p e s s o a s jurídicas, serão sócios benemér iccs com a excepc iona l idade do direito exclusivo de 

votar, mediante e proporcional idade d e01 (um) ano depois de u m a fi l iação de cinco a n o s . 

# A r t i g o D é c i m o q u i n t o : 

São direitos dos a s s o c i a d o s : 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

Freqüentar a s e d e da entidade e participar d a s s u a s at ividade; 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

R e c o r r e r a o s c o o r d e n a d o r e s , e á diretoria, quando sofre pena l idades que ju lgarem in justas; 

P a r á g r a f o t e r c e i r o : 

Solicitar coordenação, da diretoria esc la rec imento que julgar necessár ios; 

P a r á g r a f o q u a r t o : 

R e p r e s e n t a r a entidade em outras associações de fest iv idades quando for convidado pela 

diretoria; / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 • 

P a r á g r a f o q u i n t o : 

Tomar parte n a s assemblé ias gera is e ne las apresen ta r a proposta podendo inclusive votar e ser 

votado, após 01 (um) ano c o m o a s s o c i a d o ; 
P a r á g r a f o s e x t o : 
Apresenta r novos sócios p a r a aprovação da diretoria; 

# A r t i g o D é c i m o S e x t o : 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

AV. P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P R 
Comarca Mal . C Rondon - PR - 85 940 -000 - T e l j f : (45) ? . / 9 - 1 3 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Ü T E N T i r 
D E A C O R D O C O M O A R T 7>,V D A 

P R E S E N T E F O T O C Ó P I A F O I C O Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
...tiShcO que ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA seio ae D O O R I G I N A L A P 

Mii«'iíícídade foi afixado na 
Kima folha do d o c u m e n t o ^ J O s á m i m c n . ^ 

entregue à parta. 

) E 18/11/1994, A 
E É R E P R O D U Ç Ã O 
F É . 

Í V E N T E J U R A M E N T A D O 
Quatro Ponta», 11 d* Setembro de 2013 

T9b«llio; Martin Souto J«nt?»ch 
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• £ > R LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São d e v e r e s dos a s s o c i a d o s : 

P a r a g r a f o p r i m e i r o : 

P a g a r a s contribuições e d e m a i s taxas que forem e s t a b e l e c i d a s , mediante compr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AvenidazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -o 
5 presk)flnte_ 

jcio, 599 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

Apresentar c h a p a s p a r a disputar a diretoria da entidade devendo c o n s t a r obrigatoriamente a 

proposta de trabalho a s e r devolvida durante a gestão; 

E s t e estatuto, devidamente rubricado pelo secretário geral da m e s a da primeira assemblé ia gerai 

ordinária está lavrado no livro de a tas onde contém a s s i n a t u r a s d o s p r e s e n t e s . . 

Quatro P o n t e s / P R , 02 de Novembro de 1998 . 

D e pleno e total acordo 

Gi lmar R icardo B e n d e r 

Primeiro secretário 

. Fone 54-2126 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PONTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O • G I K T R O P O N T E 3 - P R 
2o narca Ma l . C. Rondon - PR - 85 .940-000 - Te e f : (45) 3T< > 1 8 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A V I I H U C 
IORDO COM O ART T>,V 0A 

ENTE FOTOCÓPIA FOI Cl 
DO ORIGINAL AP: 

18/11/1994, AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VI 
EÉ REPRODUÇÃO 

DOU FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pontei, 11 daSatambro da 2013 

T«b«lilo: Martin iouto J»ntzich 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon 

Estado do Paraná zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re gistro de Título s, Do cum e nto s e  Pe s s o a Ju ríd ica 

^ Rubricai/C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Avenida 
Presidente 

Epitácio. 599 ^ 

E u . L E V I M A R T I N S G O M E S , O f i o i a l ' ^ ï c * - ^ ' 
R e g i s t r o d e T í t u l o s , D o c u m e n t o s e 
P e s s o a J u r í d i c a , d e s t a C o m a r c a d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C M a r e c h a l C â n d i d o R o n d o n , E s t a d o do 
P a r a n á . 

C E R T I F I C O , a p e d i d o d a p e s s o a i n t e r e s s a d a q u e , r s -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vendo os L i v r o s e demais p a p e is e x i s t e n te s n es te C a r tór io , d en tr e e l e s 
no L i v r o A - l , de R eg i s t r o s Üé Pessoas J u r i d i e a s , às f o l h a s 229 , sob 
ne de ordem 758 e n c o n t r e i a in s cr içã o do s eg u in te t e o r : Ano: 1 . 9 9 8 . -
2 P de ordem: 758.- Lues S etemb r o . - D i a : 1 1 . - In s cr içã o de um E s t a t u t o 
da A S S O C I A Ç Ã O C O I L Ü K I T Á R I A CULTURAL 03 de N0Y2KBH0. AV3RBAÇÏC:- Pr ime i -
r a a l ter a çã o co E s t a t u t o como segu e: Sm reu nião no d i a 29/12/1.$98» a 
Associação a l t e r a a redação dos s eg u in tes a r t i g o s , como s egu e: Art.17£ 
P a r a g r a fo ú n ico, d ig o p r i m e i r o : A r e s p o n s a b i l i d a d e e a or ienta çã o i n t e 
l e c t u a l da en t id a d e caberão sempre a b r a s i l e i r o s n a tos ou n a t u r a l i z a d o 
s - h a ma is de dez a n os . Pa r a g r a fo segu ndo: C qu a dro de pes s oa s s e r a co 
n s t i t u i d o ao menos p o r d o i s ter ços de t r a b a l h a d o r e s b r a s i l e i r o s . Pa r a -
g r a f o t e r c e i r o : a en tid a d e não poderá e f e t u a r nenhuma a l ter a çã o do seu 
e s t a t u t o sem p r e v i a au tor ização dos órgãos comp eten tes . A r t . 132: Os 
s ócios d a a s socia ção não respondem nem mesmo s u b s i d i a r i a m e n te p o r qu a -
i s q u e r compromisso que exp r es s a ou in te n c io n a l m e n te sejam a s su midos 
em nome da a s s ocia çã o. A r t . 1 9 s E s te E s t a t u t o poderá s e r r e for ma d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eu 

q u a l q u e r época , em assemb léia g e r a l ex tr a or d in á r ia , convoca da e s p ec i f a 
camente p a r a es te f i m , e com a p r e v i a anuência dos órgãos aos q u a i s es 
t i v e r c o l i g a d a . A r t . 202 Sm caso de d is solu ção da a s s ocia çã o, o quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 e 
d a r a p o r não ma is p r een ch er s u a f i n a l i d a d e , o s eu pa tr imônio s o c i a l 
r eve r te r á a uma a s socia ção b e n e f i c i e n te do m u n i c i p i o de s u a s ede. A r t . 
2 1 2 . A Associação Comunitária C u l t u r a l 03 de Novemb ro, após a u to r i z a d a 
a e x p l o r a r o s er viços de r a d i o d ifu são comu nitá r ia , i n s t i tu i r á um Con-
s e l h o Comunitário composto p o r , no min imo c in co pes soa s r e p r e s e n ta n te 
s de en tid a d es d a comu nidade l o c a l , t a i s como: Associação de c l a s s e , 
b enemér ita s , r e l i g i o s a s , ou de mor a d or es , l eg a lm en te in s t i tu íd a s , com 
p o b j e t i vo - de acompanhar a programação d a em is s or a , com v i s t a ao a ten 
d imen to do i n te r e s s e e x c l u s i vo da comunidade e dos p r i n c i p i o s e s ta b e l e 
e id os no a r t . 4 . d a l e i 9 .612 de 19.02 . 9 8 . A r t . 222 Os casos omissos 
n es te e s t a t u t o serão r e s o l v i d o s p e l a d i r e t o r i a (ad r e fe r en d u m " da Ase 
s em b l e ia G e r a l . 0 r eq u er im en to de p ed id o de a l ter a çã o f o i a s s in a d o 
p ê lo s r . H er m in io S er g io D a s s o ler — Pr es id en te , com s u a f i r m a devidamen 
t e r econ h ec id a p e l o Ta b e l i o n a to de Q u a tro P on tes - P r , e se fez acompaa 
n h a r de 0 3 ( tr ê s ) v i a s do E s t a t u t o devida mente a l t e r a d o e v i s a d o p e l o 
Advogado D r . Ernâni F e r r e i r a do Ros á r io- O A B - P r 2 1 . 9 9 2 , das q u a i s uma 
v i a f i c a a r q u iva d a em C a r tór io . Nada m a i s . 1 'a recha l cândido Rondon, 

28 de s etemb ro de 1.999 . C a ta r i n a I u r k i v Gomes, E s c. éven te, que o 

i n s c r e v i , a s s in o e dou f e . E r a somente 

ração da q u a l r evendo o s eu o r i g i n a l dou 
CONTINUA r.C Y .R30 

o que se cnmtjja lia em d^fcs 
u f é . E u , ^ j U v ^ 
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, E s c r even te , que o d a t i l o g r a f e i , - , a s s in o e dou f e . 

C 22?E2ID0 á YSSDABS E ECU p f . / , 

LJa recha l Candido Piondon, 28 de s etemb ro de 1.SS9 

C.QETOTAÇAÕ-- ! 

C a ta r i n a I u r k i v Gomes 
E s cr even te . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—' • • jQSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RlBlSTBO D/ J 'TIM; ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' OHGÍÁL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\jjncm , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IÇetanna-i • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mat"/' 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O " 

E s t a t u t o S o c i a l 

P R I M E I R A A L T E R A Ç Ã O 

C a p í t u l ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01 

D a d e n o m i n a ç ã o - F u n d a ç ã o - S e d e e f i n s 

# A r t i g o p r i m e i r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A " A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 0 3 D E N O V E M B R O " f u n d a d a no dia 02/11/1998, com sede 
-ovisória à Av. Presidente Epitácio, 570 - CEP: 85940-000, Estado do Paraná, com 

personalidade jurídica, organização não governamental, distinta de seus associados, este em 
número ilimitado, sem distinção de sexo, credo religioso ou político, raça ou cor, deficiência 
(física, sensorial ( visual ou auditiva ), mental ou múltiplas), sem fins lucrativos e seus diretores 
sem remuneração, tendo por fim promover. 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 
Desenvolver o espírito comunitário e solidário, segundo os princípios humanistas. 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

A luta pela defesa da vida em todas as suas manifestações, sejam elas de ordem ecológicas, 
culturais, educacionais e sociais, sempre dentro dos princípios da declaração universal dos 
diretores do homem (ser humano); 

P a r á g r a f o t e r c e i r o : 

Promover em sua sede social, reuniões recreativas com cunhos culturais, visando apoiar 
atividade e iniciativas em defesa das "minorias discriminadas", contra todos tipos de 

iscriminação/preconceito/marginalização; 

P a r á g r a f o q u a r t o : 

Promover relações de amizade e solidariedade entre os associados e demais sociedades ou 
entidades congêneres, sempre em conjunto aos movimentos sociais; 

P a r á g r a f o , q u i n t o : 

A fim de cumprir suas finalidades, esta associação de organizar em tantas unidades de prestação 
de serviços quantas fizerem necessárias, a critério da diretoria, outrossim, fica vedado a 
utilização político-partidária, ou racial da entidade; 

P a r á g r a f o s e x t o : 

Criar e incentivar a participação da comunidade na luta pelos seus direitos e deveres, pela 
democratização dos meios de comunicação, através de meios de comunicação próprio, ou 
alternativos, tais como ondas citromagnéticas "rádio" e de imagem "TV, tudo conforme a 
legislação em vigor; 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

AV P R E S I D E N T E EPITÁCIO. 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T - Ò - P R 
C o m a r c a Mal . C. Rondon - PR - 8 5 ^ 4 0 - 0 0 0 - T e l e f : .45} 3 2 " d - 1 3 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO q«* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autenticidade foi afixado na 
última falha do documento 
entregue à parte. 

AUTENTICA 
DE ACORDO COM O ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T,V DA tEI I 

O seH^E^rrE FOTOCÓPIA FOI CONFERTO^ 
18/11/1994. A 
É REPRODUÇÃO 

DO ORIGINAL 

ALAN JOSÉ HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quitro Pontes, 11 de Setembro de 2013 
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D o s D i r e i t o s D i r e t i v o s 

C a p í t u l o 0 2 

# A r t i g o s e g u n d o : Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO, será um instituto constituído 
por entidades afins da sociedade civil e por cidadãos reconhecidamente interessados na defesa 
da cidadania, filiados nas condições deste estatuto e com os seguintes órgão diretivos: 
Assembléia Geral Ordinária ( e extraordinária); 
Diretoria Executiva; 
Copselho Fiscal e 
Conselho de ética, 

" ^ rágra fo p r i m e i r o : 

o mandato da diretoria será por 03(três) anos. 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

Sendo esta associação uma entidade democrática e livre, constituída por cidadãos da sociedade 
civil, as decisões serão sempre da diretoria, que deverá Ter conhecimento na área de 
comunicações (rádio e Tv) 

no pleno gozo de seus direitos. A assembléia geral, reunir-se-à originariamente uma vez a cada 
semestre, podendo ser convocada pela diretoria executiva ou por 10% (dez por cento) dos 
sócios. As decisões serão sempre pela maioria dos sócios presentes, vetado o voto por 
procuração. 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

Compete exclusivamente à assembléia geral ordinária: 
Eleger a diretoria executiva e o conselho deliberativo (inclusive quantidade de seus membros); 
Reformular os estatutos e todos os princípios documentos da associação de 03(três) anos em 
03(três) anos, de acordo com a plataforma em disputa em cada eleição; 
Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividade da associação; 
Aprovar ou não o balanço e as contas do exercício anterior, assinado pela diretoria executiva e 
pelo tesoureiro; 

C a p í t u l o 0 3 

D a C o m p e t ê n c i a 

P a r á g r a f o T e r c e i r o : 

( 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV. P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O - O U A T R O P C N T E S - P R 

C o m a r c a Mal C. Rondon - PR • 85 940 -000 - i'e ef {àr, 3279 -1878 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVIIKXICA» 

*W*ftQ9 ae» o «ek> de 
AutentlcKlidt foi afixado i « 
última f i l t » do documento 
entregue* parte. 

DE ACORDO COM O ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T,\ 
PRESENTE FOTOCÓPIA FOI O 

DO ORIGINAL AP! 

DE 18/11/1994, A 
EÉ REPRODUÇÃO 

OU FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMICH • ESCÍEVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pontet, 11 d* Setembro de 2013 

T«b»IHo: Martin aeúto Jtmtztch 
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A assembléia geral extraordinária, convocada por qualquer órgãos da assodação/^edtante 
pedido formal (Por escrito), dirigido à diretoria executiva, ou ainda por pedido subscrií 
(dez por cento) dos associados rigorosamente em dia com as suas obrigações sociaisN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
á, sempre que necessário para deliberar os assuntos que motivaram sua convocação^ 
prazo mínimo de 01 (uma) semana e com prazo máximo e 02 (duas), semanas; 

P a r á g r a f o Q u a r t o : 

A Diretoria executiva é órgão encarregado das atividades - meios da associação, 
composto por 06 (seis) membros, eleitos democraticamente, de acordo com as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•<P Ru b r i c a i - / ^ - -

s e t o < 
clausulas 

anteriores deste estatuto, eleitos também para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser 
reeleito para o mesmo cargo por um período de 03(três) anos, respeitando o princípio da rotativa, 
conforme segue: 
Diretores oficiais da entidade: 
01 (um) diretor presidente; 
02(dois) secretário; 
02(dois) tesoureiro; 
01 (um) diretor de comunicação; 

betrágrafo q u i n t o : 

A diretoria deverá reunir-se ordinariamente quinzenalmente em datas e horários designados pela 
própria diretoria, e extraordinariamente, quando for convocada pelas coordenadores gerais, com 
pelos menos 48(quarenta e oito) horas de antecedência. 

P a r á g r a f o s e x t o : 

As reuniões, tanto ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com maioria dos diretores 
presentes, sendo observado uma tolerância de 30 (trinta) minutos, ao fim desse prazo realizar-se-
à com qualquer número. 

P a r á g r a f o s é t i m o : 

É vetada a presença de pessoas estranhas às reuniões de diretoria salvo quando vier tratar de 
assunto da entidade ou quando convidado por qualquer membro da diretoria executiva ou dos 
conselhos. 

P a r á g r a f o o i t a v o : 

vdõ assunto discutido em reuniões da diretoria deverá ter caráter comunicatório, sempre dentro 
das propostas das finalidades desta associação, sempre com pensamento do bem comum. 

C a p í t u l o 0 4 

A o s d i r e t o r e s c o m p e t e : 

# A r t i g o q u a r t o : 

Ao diretor presidente compete 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P R 

Comarca Mal . O Rondon - PR - 85 940 -000 - T e ' j " . (45) ? " . r9 -1878 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIFICO que o selo de AVIENTICAC 
_ . . „ 4 , - , j „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SZ * _ i J . > M U _ „ D E A C O R D O C O M O A R T 7°,V D A L E I 

AütenilCiaaae T O I aTixaao na P R E S E N T E F O T O C Ó P I A F O I C O N F E R I » 

última folha do documento 
entregue i parte. 

D O O R I G I N A L A P R E S J 

18/11/1994, A 
É REPRODUÇÃO 

OU FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMICH - ESCBKVENIÍ; JURAMENTADO 
Quatro Pontei, 11 de Setembro de 2013 

Ta,fr+|l>o: Mirtirt fQMtff J * n t ^ h 

Volume de Processo Digitalizado  (0097323)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 34



Em conjunto dos demais diretores, deverá administrar a entidade, coordenar as 
diretoria executiva, representá-la ativa e passivamente em juízo e nas relações exte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

Rubricar todas as correspondências dirigidas ao poder público e às autoridadeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dè<Qhifé%á$f&üo/ 
superior. " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•gn». c3o 
P a r á g r a f o t e r c e i r o : 1 | R u h H y H <•. 

Assinar sempre com o diretor, tesoureiro, cheques e qualquer documentos que etwplver ^ 
responsabilidade financeira, ou seja, nas atividades financeiras necessitará do diretor presidente c > ' 
e do diretor tesoureiro, para total validade do documento. 

P a r á g r a f o q u a r t o : 

Assinar sempre com secretário os títulos, diplomas, certificados, títulos honoríficos, etc. 

P a r á g r a f o q u i n t o : 

Autorizar em conjunto a divulgação de atos administrativos, 

p a r á g r a f o s e x t o : 

Autorizar em conjunto as despesas no orçamento. 

P a r á g r a f o s é t i m o : 

O primeiro secretário assessorará constantemente o diretor presidente e o substituirá em sua 
ausência. 
Aos demais diretores compete: 
# A r t i g o q u i n t o : 

Ao primeiro secretário compete: 
Atender o expediente, redigir atas nas reuniões, providenciar as correspondências dos 
departamentos e zelar pela ordem nos serviços gerais da secretária. 

# A r t i g o s e x t o : 

Jso segundo secretário compete: 
arâgrafo único: 

Substituir o primeiro secretário na falta do mesmo. 

# A r t i g o s é t i m o : 

Ao primeiro tesoureiro compete: 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

Administrar financeiramente, a entidade, ter sob sua guarda os bens e valores da "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO", arrecadar as contribuições dos associados e 
assinar os devidos recibos e demais comprovantes; 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

A associação deverá manter uma conta corrente em um conceituado banco, com agência no 
estado do Paraná, em conta conjunta do diretor presidente e do primeiro tesoureiro, necessitando 
a assinatura de ambos para as transações financeiras. 

P a r á g r a f o t e r c e i r o : 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PONTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A C 0 ™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? S T

C

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tl^V" • C O N T R O - 0 ° T R 0 P O ^ T E S - P R 
- ™ _ L ? 5 940-000 - Te e : |45) Í J - , 8 7 8 

W £ K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 Í H C O aue „  *«i ^ D E A C O R D O C O M O A R T I * 1 - * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Auten«cw»w-* , - S O , ° « P 8 0 " * F O T O C Ó P I A F O I Ç O 

e n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ n , ° ' í a d o a u m e n t o 

• 18/11/1994, A 
É REPRODUÇÃO 

lUFÉ. 

N — „ J U R A M E N T A D O 

Quatro Pontei, 11 de Setembro de 2013 
T I W H I Q : M,rtin a 0 u t o 1 J T N F , T < R H 
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Propor formas de arrecadação para a entidade "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CU 
DE NOVEMBRO". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# A r t i g o O i t a v o : 

Substituir o primeiro tesoureiro na falta do mesmo. 

C a p í t u l o 0 5 

D o P a t r i m ô n i o d a E n t i d a d e : 

# A r t i g o N o n o : 

P a r á g r a f o ú n i c o : . 

Todos os bens existentes ou que vierem a ser incorporados, são de propriedade da associação, 
"indo proibida a venda, doação de instrumento ou qualquer bem do mesmo, pelos diretores 

executivos ou qualquer outro diretor, constituindo desta maneira, falta grave, em caso de 
dissolução da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO" os bens serão 
revertidos a entidades filantrópicas que rezam pelos princípios estabelecidos por este estatuto. 

C a p í t u l o 0 6 

D o s A s s o c i a d o s : D i r e i t o s e D e v e r e s 

# A r t i g o D é c i m o : 

O quadro associativo se comporá das seguintes categorias: sociais beneméritos, fundadores, 
diretivos e efetivos. 

# A r t i g o D é c i m o p r i m e i r o : 

,ão"sócios beneméritos: 
Para ser admitido na categoria de sócio benemérito, o sócio deve ser pessoa natural ou jurídica, 
colaboradores sociais da entidade, a nível de promoção de suas atividades, os sócios 
beneméritos possuem filiação efetiva, contudo sem direito a voto, até completar 05 (cinco) anos 
de filiação. 

# A r t i g o D é c i m o s e g u n d o : 

São sócios fundadores: 
Para ser admitido na categoria de sócio fundador, os sócios devem, ser pessoas naturais ou 
jurídicas, que estiveram presentes na assembléia geral da fundação e assinaram a ata de 
constituição da associação. Os sócios fundadores possuem filiação efetiva, com direito a votar e 
ser votado. 

# A r t i g o D é c i m o t e r c e i r o : 

São sócios diretivos: 
Para ser admitido na categoria de sócio diretivo, os sócio devem ser pessoas naturais que 
estiveram vinculados a esta associação, através de participação em quaisquer de suas 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PONTES »T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P R E S I D E N T E EPITÁCIO, 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *T. 

j m a r c a Mal c . Rondon - PR - 8 5 5 4 0 - 0 0 0 - Te lef : I4P' 3279 -1878 fl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AU T y 1̂  TI 

D E A C O R D O C O M O A R T 7»,V D A 

CERTIFICO que o saio gLf S E NTE F O T O C Ó P I A F O I C O Í 

Autenticidade foi afixado na ° ° ° W Q I ^ . 
ultima folha do documento « g É 
entregue a parte. A I A N J O S E H E U ^ C ^ Í I ! 

B 18/11/1994, A 
MIM E É REPRODUÇÃO 
DOU FÉ. 

J U R A M E N T A D O 
Qualro Pont... 11 de Setembro de 2013 

TebelHe: Martin Souto J . n t ^ 
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atividades; atuando como responsável, coordenador, diretor, ou qualquer outra^rnçãodada ^ 
direção. Os sócios diretivos votam e podem ser votados, até que exerçam cargo de oref^^^JrgfQ * 
à entidade. YcxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v) 

# Ar t igo Décimo quarto: 
São sócios efetivos: 
Para ser admitido na categoria de sócio efetivo, os sócios devem ser pessoas naturais ou 
jurídicas que vieram a ser admitidas no quadro social. Sócios efetivos não votam e não podem 
ser votados, até que complete o prazo de 05 (cinco) anos conforme cláusulas anteriores deste 
estatuto. 

Parágrafo Primeiro: 
Serão considerados sócios todas as pessoas naturais ou jurídicas, após indicação e ratificação 
da idoneidade moral por 01 (um) ano associados; 

Parágrafo Segundo: 

Todos os sócios devem anexar duas fotos 3x4 e preencher a proposta. 

Parágrafo Terceiro: 

Devem só fazer declaração que acata a disciplina deste estatuto dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , 

C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O e das entidades superiores a que estiver vinculada. 
Parágrafo Quarto: 
Preencher autorização do pai ou responsável, no caso de menor de idade (exceção para maiores 
de 16 anos). 

Parágrafo Quinto: 
As pessoas jurídicas, serão sócios beneméritos com a excepcionalidade do direito exclusivo de 
votar, mediante e proporcionalidade d e01 (um) ano depois de uma filiação de cinco anos. 

Parágrafo pr imeiro: 

Freqüentar a sede da entidade e participar das suas atividade; 

Parágrafo segundo: 

Recorrer aos coordenadores, e à diretoria, quando sofre penalidades que julgarem injustas; 

Parágrafo terceiro: 

Solicitar coordenação, da diretoria esclarecimento que julgar necessários; 

Parágrafo quarto: 

Representar a entidade em outras associações de festividades quando for convidado pela 
diretoria; 
Parágrafo qu in to: 
Tomar parte nas assembléias gerais e nelas apresentar a proposta podendo inclusive votar e ser 
votado, após 01 (um) ano como associado; 

Parágrafo Sexto 

# Ar t igo Décimo quinto: 
São direitos dos associados: 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV. P R E S I D E N T E E P I T Á C I O . 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P R 

Comarca Mal C Rondon - PR - 85 940 -000 - T l e f : (45* j 2 7 9 - 1 8 7 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVTIWII 

DE A C O R D O C O M O A R T 7*,V D A 

„..„_,_., ,_. „ iRESENTE F O T O C Ó P I A F O I CO: 

CKRTlFiCO que O selozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OtT^ D O O R I G I N A I , A I 

Autenticidade foi afixado na 
última folha do documento 
entregue à parte. 

ALAN J O S É HELMICH - E» 

DE 18/11/1994, A 
E É REPRODUÇÃO 

DOU F É . 

JURAMENTADO 
Quatro Pontei, 11 de Setembro de 2013 

T«b»IHo; Martin «auto Jantz»ch 
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5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rufaria, [ y /A^ ! 

P a r á g r a f o s e x t o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Apresentar novos sócios para aprovação da diretoria; 

# A r t i g o D é c i m o S e x t o : 

São deveres dos associados: 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas, mediante comprovante;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

Apresentar chapas para disputar a diretoria da entidade devendo constar obrigatoriamente a 
proposta de trabalho a ser devolvida durante a gestão; 

# A r t i g o D é c i m o S é t i m o : 

P a r á g r a f o P r i m e i r o : 

\ responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
P a r á g r a f o s e g u n d o : 

0 quadro de pessoal será constituído ao menos por dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

P a r á g r a f o t e r c e i r o : 

A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

# A r t i g o D é c i m o O i t a v o : 

Os sócios da Associação não respondem nem mesmo subsidiariamente por quaisquer 
compromisso que expressa ou intencionalmente sejam assumidos em nome da Associação. 

# A r t i g o D é c i m o N o n o : 

Este Estatuto poderá ser reformado em qualquer época , em assembléia geral , 
extraordinária , convocada especificamente para este fim , e com a prévia anuência dos 
órgãos aos quais estiver coligada. 

# A r t i g o V i g é s i m o : 

Em caso de dissolução da Associação , o que se dará por não mais preencher sua 
finalidade , o seu patrimônio social reverterá a uma associação beneficente do município 
de sua sede. 

A r t i g o V i g é s i m o P r i m e i r o : 

A Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro, após autorizada a explorar o serviço 
de rádio difusão comunitária, instituirá um conselho comunitário composto por no mínimo 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local , tais como; associações 
de classe , beneméritas , religiosas ou de moradores , legalmente instituídas , com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora , com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 o da Lei 9.612 
de 19/02/98. 
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SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV. P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O - O . A T R O P ' J N T E S - P R 

Comarca Mal C Rendon - PR - 85 ,940-000 - "e i íf •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ite) 3279 -1878 

A M „ A V I I N T I Ç A , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE ACORDO COMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O AtXMf 

PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CO 
DO ORIGINAL AP 

selo de 

5 DE 18/11/1994, A 
M E É REPRODUÇÃO 

CtRTIFiCO que o selo de 
Autenticidade foi afixado na.., —* 
última foiha do documento^ j 5 e 5 S u " Z ^ Z ^ T ™ 
entregue * parte. T«b» ! l io : Mariin gQuto . J . n t z . c h 
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# A r t i g o V i g é s i m o S e g u n d o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria "ad refere 
Assembléia Geral . 

A Primeira Alteração deste Estatuto , devidamente rubricado pelo secretário geral da mesa^Cia 
primeira assembléia geral Extraordinária está lavrado no livro de atas onde contém assinabip^s^/-
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- RFGISTRO DF TITU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE MARECHAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

APRESENTADO HOJE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tornado sob n 0í*?:.7?£?./., 

ao Protocolo n.» 

Ma!. Cândido Rondon, 1*̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OS F DOCUMENTOS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I Â U D Í O O R O N D O N - P A R A S A | 

do Uvro 

; da. ' ' 

de/**; 

Sjl^EACORDO COM Ó ^ T I ^ 
Í ^ S E N T E F O T O C O m ^ c S ™ 

\ DO ORIGINAL AP; 

*v P 4 W E ^ ™ ™ L * QUATRO P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IS DE 18/1 l/j994 A 

MIM E É REPRODUÇÃO 
DOU FÉ. V 

ALAN JOSÉ HELMICH • mAÍvvtLr^ 
Ou io^Z ,, f ^ S ™ JURAMENTADO 

m * " i o - Witrt r ÜBa Sanefa 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO BRASIL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR. 

Raa: Rio de Janeiro, n° 94. 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E PESSOAS JURÍDICAS. 

LEVI M. GOMES FILHO 
OFICIAL DESIGNADO 

LINCONIURKIV GOMES. 
Aux. Juramentado. 

.O FH. 

CERTIDÃO; 

Eu, L E V I MARTINS GOMES FILHO, 
Oficial Designado do Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica, desta 
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. CERTIFICO, a pedido da 
pessoa interessada, que em data de (06/09/2001), foi feito o registro do (a) 
SEGUNDA A L T E R A Ç Ã O DO ESTATUTO SOCIAL, da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, C U L T U R A L 03 DE NOVEMBRO. Sob n° 848, folhas n° 272v°, 
do Livro A - l , de Pessoas Jurídicas, ficando devidamente arquivado neste Oficio os 
documentos exigidos pelos artigos 114 e 119 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973. 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FÉ 

Marechal Cândido R>0íídpn, 06 de seteinVo de 2001. 

: P W » A J J U B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ W C A » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Hgfi Martin» Gome» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OflOAt. 
Gome» Jflho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XNean hjridte Gome* 

S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PONTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.V P R E S I D E N T E E P I T Á C I O 599 . C E N T R O • Q U A T R O P O N T E S - P R 

_Comarca Ma l C Rondon - PR . 85 .940-000 • 1 s le f : ^279-1878 

A U TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÊ K T 1 Ç i 
•ACORDO COM O ART 7*,V D* 

FOTOCÓPIA FOI COÍ. 
DO ORIGINAL J 

— DE li/11/1994, A 
MIM E Ê REPRODUÇÃO 
10UFÉ. 

ALAN JOSÉ HELMIcffTiafcREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pontei, 11 de Setembro d* 2013 

Tab«Hâo: M a r t l n B ^ ^ J T n r 7 r h 
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-/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O " 

S E G U N D A A L T E R A Ç Ã O 

E s t a t u t o S o c i a l 

C a p í t u l o 01 

D a d e n o m i n a ç ã o - F u n d a ç ã o - S e d e e f i n s 

# A r t i g o p r i m e i r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A " A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A , C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O " fundada no dia 02/11/1998, com sede 
provisória à A w Presidente Epitácio, 570 - CEP: 85940-000, Estado do Paraná, com 
personalidade jurídica, organização não governamental, distinta de seus associados, este em 
" ''mero ilimitado, sem distinção de sexo, credo religioso ou político, raça ou cor, deficiência 
f ís ica, sensorial ( visual ou auditiva ), mental ou múltiplas), sem fins lucrativos e seus diretores 

. sem remuneração, tendo por fim promover.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

' Desenvolver o espírito comunitário e solidário, segundo os princípios humanistas. 

P a r á g r a f o s e g u n d o : 

A luta pela defesa da vida em todas as suas manifestações, sejam elas de ordem ecológicas, 
culturais, educacionais e sociais, sempre dentro dos princípios da declaração universal dos 
diretores do homem (ser humano); 

P a r á g r a f o t e r c e i r o : 

Promover em sua sede social, reuniões recreativas com cunhos culturais, visando apoiar 
atividade e iniciativas em defesa das "minorias discriminadas", contra todos tipos de 
discriminação/preconceito/marginalização; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
i . . r á g r a f o q u a r t o : 

Promover relações de amizade e solidariedade entre os associados e demais sociedades ou 
entidades congêneres, sempre em conjunto aos movimentos sociais; 

P a r á g r a f o q u i n t o : 

A fim de cumprir suas finalidades, esta associação de organizar em tantas unidades de prestação 
de serviçoá quantas fizerem necessárias, a critério da diretoria, outrossim, fica vedado a 
utilização político-partidária, ou racial da entidade; 

P a r á g r a f o s e x t o : 

Criar e incentivar a participação da comunidade na luta pelos seus direitos e deveres, pela 
democratização dos meios de comunicação, através de execução de serviço de radiodifusão 
comunitária, por meio próprio ou alternativo, tudo conforme a Legislação em vigor; 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c^liTêzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R

p , T A C i a 5 9 9 • » ~ S S P. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1""zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C - R o n g ° " - PR - 85.940-0. , , - Te ief : 3 2 7 9 - 1 8 7 8 

CERTIFICO que o selo de 
Autenticidade foi afixado na 
última folha do documento 
entregue à parta. 

A U T f f N T T i 
DE ACORDO COM OARTT-V 

PRESENTE FOTOCÓPIA FÕjggi 
DO ORIGINA 

• i35 DE 18/11/1994, A 
MIM EÉ REPRODUÇÃO 

>0. DOU FÉ. 

^ J 0 S

( ! I ^ D C H : ^RÉNÍNTÈlLrRTMENTADO 
QualroPoia„,iid»Stttmbrode2013 
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C a p í t u l o 0 2 

D o s D i r e i t o s D i r e t i v o s 

Avenida 

lo 
Prestdeiíte § • 

599 

.O F t l _ j 2 â — 

# A r t i g o s e g u n d o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO, será um instituto constíüíído 
por entidades afins da sociedade civil e por cidadãos reconhecidamente interessados na defesa 
da cidadania, filiados nas condições deste estatuto e com os seguintes órgão diretivos: 
Assembléia Geral Ordinária ( e extraordinária); 
Diretoria Executiva; 
Conselho Fiscal e 
Conselho de ética 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

O mandato da diretoria será por 03(três) anos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pe * g r a f o s e g u n d o : 

Sendo esta associação uma entidade democrática e livre, constituída por cidadãos da sociedade 
civil, as decisões serão sempre da diretoria, que deverá Ter conhecimento na área de 
comunicações (rádio e Tv) 

C a p í t u l o 0 3 

D a C o m p e t ê n c i a 

# A r t i g o t e r c e i r o : .10 

A Assembléia geral é o órgão soberano desta associação, sempre constituída pelos seus sócios 
no pleno gozo de seus direitos. A assembléia geral, reunir-se-à originariamente uma vez a cada 
semestre, podendo ser convocada pela diretoria executiva ou por 10% (dez por cento) dos 
sóGiwò. As decisões serão sempre pela maioria dos sócios presentes, vetado o voto por 
procuração. 

P a r á g r a f o p r i m e i r o : 

Compete exclusivamente à assembléia geral ordinária: 
Eleger a diretoria executiva e o conselho deliberativo (inclusive quantidade de seus membros); 
Reformular os estatutos e todos os princípios documentos da associação de 03(três) anos em 
03(três) anos, de acordo com a plataforma em disputa em cada eleição; 
Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividade da associação; 
Aprovar ou não o balanço e as contas do exercício anterior, assinado pela diretoria executiva e 
pelo tesoureiro; 

P a r á g r a f o T e r c e i r o : 

A assembléia geral extraordinária, convocada por qualquer órgãos da associação, mediante 
pedido formal (Por escrito), dirigido à diretoria executiva, ou ainda por pedido subscrito por 10% 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 • C E N T R O Q U A T R C " O N T E S - P R 

C o m a r c a Mal C Rondon • PR - 8 5 3 4 0 - 0 0 0 - Te le f : i 4 j ) 3 2 7 9 - 1 8 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A V U N U C 

CERTIFICO que o selo de 
Autenticidade foi afixado na 
última folha do documento 
entregue à parte. 

DE ACORDO COM O ART T>,V DA 
PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CO! 

DO ORIGINAL 

'33 DE 18/11/1994, A 
MTM E É REPRODUÇÃO 
DOU FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Qualro Ponte», 11 de Setembro de 2013 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dez por cento) dos associados rigorosamente em dia com as suas obrigações sociais 
á, sempre que necessário para deliberar os assuntos que motivaram sua convocaç" 
prazo mínimo de 01 (uma) semana e com prazo máximo e 02 (duas), semanas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P a r á g r a f o Q u a r t o : 

A Diretoria executiva é órgão encarregado das atividades - meios da associação, sertüo 
composto por 06 (seis) membros, eleitos democraticamente, de acordo com as cláusulas 
anteriores deste estatuto, eleitos também para um mandato de 03 (três) anos, podendo s e r o r n 

reeleito para o mesmo cargo por um período de 03(três) anos, respeitando o princípio da rotaji&a, % . 
conforme segue: ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^o^-í 

Diretores oficiais da entidade: 
01 (um) diretor presidente; 
01 (um) diretor vice-presidente; 
02(dois) secretário; 
02(dois) tesoureiro; 
01 (um) diretor de comunicação; 

P a r á g r a f o q u i n t o : 

^ diretoria deverá reunir-se ordinariamente quinzenalmente em datas e horários designados pela 
:>n ia diretoria, e extraordinariamente, quando for convocada pelas coordenadores gerais, com 
Delos menos 48(quarenta e oito) horas de antecedência. 

' a r á g r a f o s e x t o : 

\s reuniões, tanto ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com maioria dos diretores 
>resentes, sendo observado uma tolerância de 30 (trinta) minutos, ao fim desse prazo realizar-se-
i com qualquer número. 

• a r á g r a f o s é t i m o : 

• vetada a presença de pessoas estranhas às reuniões de diretoria salvo quando vier tratar de 
ssunto da entidade ou quando convidado por qualquer membro da diretoria executiva ou dos 
onselhos. 

• 

a r á g r a f o o i t a v o : 

odo assunto discutido em reuniões da diretoria deverá ter caráter comunicatório, sempre dentro 
as propostas das finalidades desta associação, sempre com pensamento do bem comum. 

C a p í t u l o 0 4 

i 

A o s d i r e t o r e s c o m p e t e : 

u-tigo q u a r t o : 

> diretor presidente compete 

r á g r a f o p r i m e i r o : 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV P R E S I D E N T E EPITÁCIO, 599 • C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P R 

C o m a r c a Mal C Rondon - PR - 85 940 -000 Telef.: í " 5 ) 3279 -1878 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

àlLUMUA 
D E A C O R D O C O M O A R TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T,V D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que o seltfaBSNTE FOTOCÓPIAFQjfig 

Autenticidade foi afixado na 
última folha do documento 
entregue i parte. 

DO ORIGINAL 

D E 18/11/1994, A 
E É R E P R O D U Ç Ã O 

D O U F É . 

A L A N J O S É HFÍMICHTESIJREVENTE J U R A M E N T A D O 
Quatro Pont»», 11 d* Setembro de 2013 

TtbolHo: Mirtin Souto J«ntz»ch 
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i m conjunto dos demais diretores, deverá administrar a entidade, coordenar as reuniõ 
diretoria executiva, e/ou conjuntamente ou não, com outro membro escolhido em ass 
representar ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente a entidade. 

Parágrafo segundo: 
Rubricar todas as correspondências dirigidas ao poder público e às autoridades de hié 
superior. 

Parágrafo terceiro: 
Assinar sempre com o diretor, tesoureiro, cheques e qualquer documentos que envõjyer 
responsabilidade financeira, ou seja, nas atividades financeiras necessitará do diretor presidente 
e do diretor tesoureiro, para total validade do documento. 

Parágrafo quarto: 

Assinar sempre com secretário os títulos, diplomas, certificados, títulos honoríficos, etc. 

Parágrafo quinto: 

Autorizar em conjunto a divulgação de atos administrativos. 

Parágrafo sexto: 

Xutorizar em conjunto as despesas no orçamento. 

Parágrafo sétimo: 
O primeiro secretário assessorará constantemente o diretor presidente e o substituirá em sua 
ausência. 
Aos demais diretores compete: 
# Artigo quinto: 
Ao primeiro secretário compete: 
Atender o expediente, redigir atas nas reuniões, providenciar as correspondências dos 
departamentos e zelar pela ordem nos serviços gerais da secretária. 
# Artigo sexto: 
Ao segundo secretário compete: 
Parágrafo único: 
Substituir o primeiro secretário na falta do mesmo. 

# Artigo sétimo: 
Ao primeiro tesoureiro compete: 

Parágrafo primeiro: 
Administrar financeiramente, a entidade, ter sob sua guarda os bens e valores da "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO", arrecadar as contribuições dos associados e 
assinar os devidos recibos e demais comprovantes; 

Parágrafo segundo: 
A associação deverá manter uma conta corrente em um conceituado banco, com agência no 
estado do Paraná, em conta conjunta do diretor presidente e do primeiro tesoureiro, necessitando 
a assinatura de ambos para as transações financeiras. 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PONTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E 3 - P R 

Comarca Mal C. Rondon - PR - 85 .940-000 - " i l e f . : (45) ° ; 7 9 - 1 8 7 8 

D E A C O R D O C O M O A R TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7°,V D A 
P R E S E N T E F O T O C Ó P I A F O I CO! 

C E K T i F i C O sue o selo d # ° O R I G I N A L A P I 

Autenticidade foi afixado na 
última folha do documeotoosÉ H E L M I C H 

entregue a parto. 

a 18/11/1994, A 
E É R E P R O D U Ç Ã O 

D O U F É . 

• E S C R E ' JURAMENTADO 
Quatro Ponte», 11 de Setembro de 2013 

Taballlo: Martin Souto Jantzach 
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0*\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# Artigo Oitavo: 
Substituir o primeiro tesoureiro na falta do mesmo. 

arágrafo terceiro: ^ S S T N » . 
Propor formas de arrecadação para a entidade "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTU^Ãu Oo^^N 

Do Patrimônio da Entidade: 

Capítulo 05 

# Artigo Nono: 

Parágrafo único: 
Todos os bens existentes ou que vierem a ser incorporados, são de propriedade da associação, 
sendo proibida a venda, doação de instrumento ou qualquer bem do mesmo, pelos diretores 
executivos ou qualquer outro diretor, constituindo desta maneira, falta grave, em caso de 
dissolução da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO" os bens serão 
.evertidos a entidades filantrópicas que rezam pelos princípios estabelecidos por este estatuto. 

# Artigo Décimo: 
O quadro associativo se comporá das seguintes categorias: sociais beneméritos, fundadores, 
diretivos e efetivos. 

São sócios beneméritos: 
Para ser admitido na categoria de sócio benemérito, o sócio deve ser pessoa natural ou juridica, 
colaboradores sociais da entidade, a nível de promoção de suas atividades, os sócios 
beneméritos possuem filiação efetiva, contudo sem direito a voto, até completar 05 (cinco) anos 
de filiação. 

# Artigo Décimo segundo: 
São sócios fundadores: 
Para ser admitido na categoria de sócio fundador, os sócios devem, ser pessoas naturais ou 
jurídicas, que estiveram presentes na assembléia geral da fundação e assinaram a ata de 
constituição da associação. Os sócios fundadores possuem filiação efetiva, com direito a votar e 
ser votado. 

# Artigo Décimo terceiro: 
São sócios diretivos: 

Capítulo 06 

Dos Associados: Direitos e Deveres 

# Artigo Décimo primeiro: 
V •:.•»»•:?* anuí:.' 

Volume de Processo Digitalizado  (0097323)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 55



S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PONTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV. P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O . Q U A T R O P O N T E S - P R 

Comarca Mal . C Rondon - PR - 85 940-CUO - Te le f : (45) 8279 -1878 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVTIWT 

D E A C O R D O C O M O A R T 7°,V 

C E R T I F I C OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA que o S B I C ^ « W E N T E F O T O C Ó P I A F O I CO; 

Autenticidade foi afixado na D 0 0 R K 3 I N A L 

última folha do documento 
A L A N J O S É H E L M I C H entregue à parte. 

35 D E 18/11/1994, A 

E É R E P R O D U Ç Ã O 
D O U F É . 

J U R A M E N T A D O 
Quatro Ponte», 11 d* Setembro de 2013 

Tab.li io: Martin Souto J.ntz.ch 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'ara ser admitido na categoria de sócio diretivo, os sócio devem ser pessoas naturai^ ^ 

estiveram vinculados a esta associação, através de participação em quaisquer d é ^ u a s 
atividades; atuando como responsável, coordenador, diretor, ou qualquer outra fu^ãOAvdad 
direção. Os sócios diretivos votam e podem ser votados, até que exerçam cargo de dire@çJTwlsífzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nte 
à entidade. Eónaao, 599 

# Artigo Décimo quarto: 
São sócios efetivos: 0 o 1 

Para ser admitido na categoria de sócio efetivo, os sócios devem ser pessoas naturai^ai"" " 
jurídicas que vieram a ser admitidas no quadro social. Sócios efetivos não votam e não pod£m 
ser votados, até que complete o prazo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 5 (cinco) anos conforme cláusulas anterioreszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA deèíp 
estatuto. 

Parágrafo Primeiro: 
Serão considerados sócios todas as pessoas naturais ou jurídicas, após indicação e ratificação 
da idoneidade moral por 01 (um) ano associados; 

Parágrafo Segundo: 

Todos os sócios devem anexar duas fotos 3x4 e preencher a proposta. 

°arágrafo Terceiro: 

Oevem só fazer declaração que acata a disciplina deste estatuto da A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA, 

C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O e das entidades superiores a que estiver vinculada. 
Parágrafo Quarto: 
Preencher autorização do pai ou responsável, no caso de menor de idade (exceção para maiores 
de 16 anos). 

Parágrafo Quinto: 
As pessoas jurídicas, serão sócios beneméritos com a excepcionalidade do direito exclusivo de 
votar, mediante e proporcionalidade d e01 (um) ano depois de uma filiação de cinco anos. 

Parágrafo Sexto 

# Artigo Décimo quinto: 
São direitos dos associados: 

Parágrafo primeiro: 
requentar a sede da entidade e participar das suas atividade; 

Parágrafo segundo: 
Recorrer aos coordenadores, e à diretoria, quando sofre penalidades que julgarem injustas; 

Parágrafo terceiro: 
Solicitar coordenação, da diretoria esclarecimento que julgar necessários; 

Parágrafo quarto: 
Representar a entidade em outras associações de festividades quando for convidado pela 
diretoria; < 

Parágrafo quinto: 
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AUTfNTICy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E A C O R D O C O M O A R TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 

CERTIFICO que o S « I O F * * » E N T E F O T O C Ó P I A F O I Ç O : 

Autenticidade foi afixado na D 0 0 W G D « < M 

última folha do documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
A L A N J O S É H E L M I C H 

35 D E 18/11/1994. A 
ÓR M I M E É R E P R O D U Ç Ã O 

D O U F É . 

entregue à parta. rE JURAMENTADO 
Quatro Pontti, 11 de Setembro de 2013 

TubeiHo: Mtrtirt Souto JTrtz«ch 
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f ornar parte nas assembléias gerais e nelas apresentar a proposta podendo inclusive votar e ser 
votado, após 01 (um) ano como associado; 

Parágrafo sexto: 
Apresentar novos sócios para aprovação da diretoria; 

# Artigo Décimo Sexto: 
São deveres dos associados: 

Parágrafo primeiro: íy .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl? 
Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas, mediante comprovante; ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ 

Parágrafo segundo: *¥ <p 

Apresentar chapas para disputar a diretoria da entidade devendo constar obrigatoriamente a 
proposta de trabalho a ser devolvida durante a gestão; 

# Artigo Décimo Sétimo : 

Parágrafo Primeiro : 
A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo segundo: 
, O quadro de pessoal será constituído ao menos por dois terços de trabalhadores 

brasileiros . 

Parágrafo terceiro : 
A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

# Artigo Décimo Oitavo : * 
Os sócios da Associação não respondem nem mesmo subsidiariamente por quaisquer 
compromisso que expressa ou intencionalmente sejam assumidos em nome da Associação. 

# Artigo Décimo Nono : 
Este Estatuto poderá ser reformado em qualquer época , em assembléia geral , 
Extraordinária , convocada especificamente para este fim , e com a prévia anuência dos 

/ - órgãos aos quais estiver coligada . 

# Artigo Vigés imo: 
Em caso de dissolução da Associação , o que se dará por não mais preencher sua 
finalidade , o seu patrimônio social reverterá a uma associação beneficente do município 
de sua sede. 

Artigo Vigésimo Primeiro : 
A Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro, após autorizada a explorar o serviço 
de rádio difusão comunitária , instituirá um conselho comunitário composto por no mínimo 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como ; associações 
de classe , beneméritas , religiosas ou de moradores , legalmente instituídas , com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora , com vista ao atendimento do 
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PONTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV P R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P R 

Comarca Mal . C. Rondon - PR - 85 .940 -000 - Te le f : ( 4 5 ' 3279-1878 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que o seio w 
Autenticidade foi afixado na 

última folha do documento 
entregue à parta. 

DE ACORDO COM O ART 7°,V DA 
4 -i-JRÍBENTE FOTOCÓPIA FOI CO! 

DO ORIGINAL AP 

ALAN JOSÉ HELMICH - ES 
Quatro Ponte», 11 de Setembro de 2013 

Tabaílio: Martin Souto Jejntzach 

DE 18/11/1994, A 
EÉ REPRODUÇÃO 

lOUFÉ. 

JURAMENTADO 

Volume de Processo Digitalizado  (0097323)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 60



interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 o da Lei 9.612 
de 19/02/98 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# Art igo V i g é s i m o S e g u n d o : 
Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria "adzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 
Assembléia Geral. 

A Primeira Alteração deste Estatuto , devidamente rubricado pelo secretário geral da mesa da 
primeira assembléia geral Extraordinária está lavrado no livro de atas onde contém assinatuig§ m^ 
dos presentes.. 

Quatro Pontes/PrVO.3 de outubro de 2000. 

De pleno e total acordo 

'O, 

Gilmar Ricardo Bender 
Prirhejijo secretário 

54-2126 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C. 
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• R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDONzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PJ 

APRESENTADO HOJE 

Apontado sob 

do Protocolo n*. 

Mal Cêmtido Rondon 

£e* Martini Coirv» 1 
OftCfcM. 

npi GomesJpw 
Jfrcori hirkifGane» 

^ E S C R E V E N T E 
w* . ^-<%^Hl^^oOondoo-pqroná_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO PONTES 

r E ^ í f l l E P ' T A C , ° 5 9 9 - C ™ T R O . Q U A T R O P O N T E S PR 
omarca Mal C Rondon - PR - 85 c u n . n n n . T e l e f, ^ S - W S 

^ A C O R D O C O M O A R T T",V D A 

F O T O C Ó P I A F O I CO] 

D O O R I G I N A L A P 

*3J DE 18/11/1994, A 
MIM EÉ REPRODUÇÃO 
DOU FÉ. 

ALAN Jusi HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
/ \ I Quatro Poot»i, U d. Setembro de 2013 

TabalHo: Mjrtin Soii^^*,*^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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A T A D E R E U N I Ã O D E A L T E R A Ç Ã O E S T A T U T Á R I A E M 03.10.2000 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L 03 D E N O V E M B R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mal Candlcío ftonçton -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Penary j 

A o s três dias do mês de outubro de dois mil (03.10.2000) ém sua sede social , reuniu-se a 

diretoria executiva, para deliberar sobre assuntos diversos pertinentes à Associação 

Comunitária Cultural 03 de Novembro. Os trabalhos foram abertos pelo senhor presidente, 

o qual mandou a mim, secretário, que procedesse a leitura da ata da reunião anterior, a qual 

foi aprovada, sem emendas. N a sequência, o senhor presidente, usou a palavra para expor 

aos demais a necessidade de alteração do Estatuto da entidade, no que diz respeito à 

necessidade, digo, no que diz respeito aos objetivos daassociação. A s s i m sendo, após 

criterioso debate, por unanimidade, resolveu-se alterar o P A R A G R A F O S E X T O , D O 

A R T I G O P R I M E I R O , do Estatuto Social da entidade, o qual passa a Ter a seguinte 

redação: "Cr iar e incentivar a participação da comunidade na luta pelos seus direitos e 

deveres, pela democratização dos meios de comunicação, através da execução de Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, por meio próprio ou alternativo, tudo conforme a legislação 

em vigor." N a continuidade, o senhor presidente expôs também a necessidade, para fins 

legais, da criação do C A R G O D E V I C E P R E S I D E N T E da associação, alterando desta 

forma, O A R T I G O T E R C E I R O , no seu P A R Á G R A F O Q U A R T O , o qual passará a Ter a 

seguinte redação '....( )..diretores oficiais da entidade: 01 (um) Diretor 

Presidente; 01 (um) D I R E T O R V I C E P R E S I D E N T E ; 02 (dois) Secretário;02 (dois) 

Tesoureiro; 01 (um) Diretor de Comunicação, proposição aprovada por unanimidade.Em 

seguida, tendo em vista a criação do cargo de Diretor V ice Presidente, resolveu-se efetuar a 

escolha do membro a ocupar o referido cargo. Sendo que após um processo de votação, foi 

escolhido o senhor A F O N S O F R A N C E N E R , , para desempenhar tal função, por 

unanimidade. E m seguida, por unanimidade, foi delegada ão senhor Afonso Francener, 

vice presidente a prerrogativa de representar ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente a 

entidade, alterando-se desta forma, o disposto no A R T I G O 4., P A R Á G R A F O 1. D a 

entidade. A s s i m sendo, como se houvesse esgotado a pauta do dia, deu-se por encerrada a 

presente reunião, da qual eu, secretário lavrei esta ata. (assinaturas) G I L M A R R I C A R D O 

B E N D E R - P A U L O B R A N D T - H E R M Í N I O S E R G I O D A S S O L E R - A F O N S O 

F R A N C E N E R - S U E L I T E S K E K U H N - P A U L O R E G E S K R U G E R . 
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- R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S - . ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDONzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J9©($^ 

APRESENTA 

Apontado s< 

do Protocolo n° 

Mal Cândido Rondon, 

O F I C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KOSTUO K PESSOAS JWfelCAS \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Jfri Marfim Gome* 

OFIOAL 
X&A Gomes .JtWw 

.ürteofi hvtiv Gomm 
(jatarína hu*Íp'Gtmv* >gy 

ESCREVENTE 
futal OOncBdo Rondon -.Paraná 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ Î R £ T O ® 1 f) ) Z ï - E L Ç ^ t f o do C D V & E - L H D GD -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

umazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍX. Lviiy h & / ° i 0<~P/ 

ftEf ftp L [ j . . j ^ x ù o ; P f l u u ) fttfgfs tVflÜÇBè; 

T ^ 5 ^ « « L é . î . fc£ - S U E L / ' T £ f . k £ - . k U h » \ A i t e r n * du zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•r-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A û~ m , , n . _ (Jota. ykò « L C L a > ft, - à ) * * s & £ c f ; r <56( 

^ A Ô U A ^ d - ^ ô k J J l / l â . ^ J ' ^ Ï Â à -
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S E R V I Ç O DISTRITAL DE QUATRO P O N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV. P R E S I D E N T E EPITÁCIO. 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P R 

Comarca Mal . C. Rondon - PR - 85.940-00"". -Telef . : ' ' . 5 ) 3279 -1378 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'Mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rareai? 

A Ü H W I I C 
DE ACORDO COM O ART T.V D. 

PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CO] 
DO ORIGINAL 

933 DE 18/11/1994, A 
|R MIM E É REPRODUÇÃO 

DOU FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pont», 11 d* Setembro dc 2013 

Tabelião; Martin Souto Jejntzaeh 
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WA^IfiM U U CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S Cfl fitos üíifí M.Bs - $ L < ? 3 . M < â î ^ 

%ß5iLuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£Ü. ROA. l u . . . - ,<f.iLf..^.È&^J3tiL2$izdl 

$E PflESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C T / O 7 / ? / 0 Ò O X ß PM F pU escp L f) MUW^-

PQi bò KJ n L£o PO LbiPfl* Hpób ^.-^pM^Jh^^^ 

£>Á*A'U& J pckxtf c p k u u > d* Yô f 4. 

CM>> p / t s - > r ~ ^ > xL^ ÍAJÍCJLS^Íd^dL £2,LòJ%ló~ aio S> 

^ p j ^ j ^ ^ o F £ # £ C £ J k £ * s . 

J7 
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AV P R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I S S 7 ^ D * Q U ^ R O PONTES 

CERTíFèCO que o 
Autenticidade foi afixado na 
última folha do documento 
entregue à parte. 

DE ACORDO COM O ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi VD l 

D O O R I G I N A L 

'35 DE 18/11/1994, A 
MttíEÉ REPRODUÇÃO 
DOU FÉ. 

A L A N JõsTiSÃÕcF. E Í C R E V E N T Ê J Ü R Ã M Ê N T A D O 

T . F í SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U "e S e , e m b r 0 * »13 
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&UÍL\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ U K A J : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório de Registro Civil 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 

Pessoa Jurídica 
C A R T Ó R I O L E V I 
PROTOCOLO N° 0050051 
REGISTRADO N° 0005432 

LIVRO A-045 
Marechal Cândido Rondon (PR), 02 de 

agosto de 2 

S E R V I Ç O D 
P E S S O A S " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

F R E S I D E N T E E P I T Á C I O , 599 - C E N T R O Q U A T P ' J P O N T E S - P R 
Cf marca Ma l . C. Rondon - P R • 85 .940 -00 ' j • Te le f ,45) 3279 -187â 

ybE ACORDO COM O ART T>,V & 
SENTE FOTOCÓPIA FOIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

DO ORIGINAL APJ 

933 DE 18/11/1994, A 
R MIM E É REPRODUÇÃO 

DOU FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMICH • ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pontal, 11 d* Setembro de 2013 

T«b«jlllo: Martin Souto J*ntz»ch 

Volume de Processo Digitalizado  (0097323)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 69



Volume de Processo Digitalizado  (0097323)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 70



Ata da Assembléia geral da Associação Comunitária Cultura 
Novembro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A o s trinta dias do mês de N o v e m b r o de D o i s M i l e D e z . 

reuni ram-se e m sua sede, os membros da Associação Cul tura l 03 de N i 

convocados pelo presidente, para Assemblé ia G e r a l conforme parágrafo 

do Ar t igo T e r c e i r o dos Estatutos da entidade, c o m a seguinte o rdem do d ia : I A 

Prestação de contas; 2 a E le ição d a N o v a Diretor ia ; 3 a E le ição do C o n s e l h o 

Comuni tá r io ; 4 a A s s u n t o s gerais. A b r i n d o a Assemblé ia , o Presidente Senhor 

A f o n s o Francener , sol ic i tou ao tesoureiro que apresentasse a prestação de contas 

da Associação, a qua l foram apresentados nomes para c o m p o r a n o v a diretoria. 

A p e n a s u m a c h a p a foi apresentaada e f i cou a s s i m constituída: Presidente: A f o n s o 

Francener ; V ice -Pres iden te : Pau lo Brandt ; I O Secretário: D i e g o F r a n c e n e r ; 2 a 

Secretário: Ran ie l l i D a y a n e A n s c h a u ; I O Tesoure i ro : Pau lo Régis K r u g e r ; 2 o 

Tesoure i ro : Sue l i T e s k e K u h n ; D i re tor de Comunicação: D i e g o Francener . O 

Presidente c o l o c o u e m votação a c h a p a a c i m a constituída, a qual , foi aprovada 

por unanimidade. N a seqüência fo i debatido a part icipação da comunidade 

representada por u m C o n s e l h o Comun i tá r io , o qual f i cou composto por 

representantes de c i n c o entidades, sendo: I O João C a r l o s K u h n , R G n° : 

6 .222 .728-1 , residente n a R u a C r u z A l t a n° 132, telefone 3 2 7 9 - 1 0 4 0 , 

representando a A C 1 Q U A P - Associação C o m e r c i a l e E m p r e s a r i a l de Quatro 

Pontes; 2 a Jac inta T e r e z i n h a H o r n , R G n°: 5 .606 .960-7 , residente n a R u a Ba jé n° 

113, telefone 3 2 7 9 - 1 4 3 3 , representando o C l u b e de mães; 3 a Jac in ta B a r t z e n , R G 

n° 8 .798 ,070-7 , residente n a R u a H u g o Fr iedr ich n ° 5 6 0 , telefone 8 8 0 9 - 9 6 5 7 a 

qual representa a Pastoral da Cr iança; 4 a M a r i a W e b e r , R G n° 4 .783 .882 -7 , 

residente n a L i n h a José Boni fác io , Z o n a R u r a l , telefone 9 9 7 2 - 6 1 6 2 , 

representante do C l u b e F e m i n i n o 28 de M a r ç o , Senhoras Cooperat iv is tas . 5 o 

membro L u i z C a r l o s W a m m e s , R G n° 3 .301 .295-0 , residente n a R u a Santa C r u z 

n °119 , telefone 3 2 7 9 - 1 1 5 5 , representando a A P M F (Associação de P a i s , Mest res 

e Funcionários) d a E s c o l a M u n i c i p a l D o n a Leopo ld ina . A p ó s a apresentação dos 

m e m b r o s para c o m p o r o C o n s e l h o Comuni tá r io d a R á d i o Comuni tá r ia T r o p i c a l 

F N , do M u n i c í p i o de Quatro Pontes, o Presidente c o l o c o u e m votação, sendo 

aprovado por todos os presentes. N a seqüência o Presidente apresentou a grade 

de programação da Rádio Comuni tár ia que após d iscut ida e ana l isada foi 

aprovada pelo conse lho comunitár io . E nada ma is a tratar, o Presidente a inda deu 

posse à n o v a diretoria e agradeceu o empenho e part icipação de todos, e deu por 

encerrada a Assemblé ia c u j a ata v a i ass inada por m i m que a lavre i e pe las demais 

presentes. E m tempo: o Presidente lembrou aos presentes da necess idade d a 

e s c o l h a dos membros do C o n s e l h o F i s c a l , sendo que foram apresentados os 

nomes: W i l l i a m B e n d e r ; J h o n y Sott e C a r o l i n e L a n g e r ; os quais foram aprovados 

por unanimidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 

£ 5 = j c (SRI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d 1 2 s < C n. 1 

0 Q o O — • • — i 

•o ™ ?S H l 

o! 
(Tl 
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SELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'FUNAÜPB 

T I T E DO( 
E P E S S O A ! 
J L R I D I C A J 

E O B S 7 4 9 

Cartório de Registro Civil 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 

Pessoa Jurídica 
C A R T Ó R I O L E V I 
PROTOCOLO N° 0050051 
REGISTRADO N° 0005432 

LIVRO A-045 
Marechal Cândido Rondon (PR), 02 de 

agosto de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

AV P R E S I D E N T E E P I T Á C I O . 599 • C E N T R O - O U A T R O P O N T E S - P R 
Comarca Mal . C. R o n d o n - PR - 85 940 -000 - r.-ief.: 145 ' 2 7 9 - 1 8 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kSJMÉÍJ 
ACORDO COM O ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7»,V DA 

FOTOCÓPIA FQt CO 
DO ORIGINAL AP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE 18/11/1994, A 
E É REPRODUÇÃO 
FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMJCH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quairo Pontei, 11 d* Setembro de 2013 

T«b.Ílio: Màtttrt teiito J«ntztch 

TABELIONATO NARDELLO B e l - Fár'da Nardello - Tabeli; 
N O T A S E P R O T E S T O D f T Í T U L O S *S£^£SSZ*5* 

M a r e c h a l C â n d i d o R o n d o n - P R Emai l , ca r to r iona rde l l o l f f i r ondo tec co. . o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Res snhtço por SEMELHANÇA, • dou fé, •(•) •ulnatura(s) de; 
[«y i r iT i j -ÁTOMO riMcniR 

I Candido Rondon.bV d* Àgocto dt 2013.' 1 

C!AN nUNCC NAR9EU0 RCTTi 
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t f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

AV P R E S I D E N T E E P I T Á C I O . 599 - C E N T R O - Q U A T P O PONTES-P I 
C o m a r c a Mal . C. Rondon - PR - 85.940-OC J - Te l r ' . . ' 45 ) 3279 -1378 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A P U N H Ç 
DE ACORDO COM O ART T>,V 

PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CO! 
DO ORIGINAL 

3 DE 18/11/1994, A 
MIM E É REPRODUÇÃO 
DOU FÉ. 

ALAN JOSÉ HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Pontas, 12 da Setembro de 2013 

TabajiHo: Martin Souto J*ntz»ch zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-JL. 

_ J L / C ^ _ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

< 0 2 0 0 3 - C Ô B - " ? 1 2 2 - 7 C A P A P A P E L Ã O 1 . 0 4 0 g . ' m R E V E S T I D O P O R P A P E L K R A F T • F L S I N T E R N A S P A P E i , 5 6 g / m 
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t : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO TROPICAL FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S I 

S e g u n d a à S e x t a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/>- M 

5 
H o r á r i o Programa Locutor Estilo do Programa 
06h00 à 8h45 Bom dia Tropical Jhony Sott Sertanejo, Bandas, informações; x & j 1 

8h45 à 9h00 Programação musical Sem locução Todos estilos; 
9h00 à 1lh45 Manhã Tropical William Bender Musical com parte Informações; 
l l h 4 5 à 12h00 informativo Copagril William Bender Informações para Agropecuária; 
12h00 à12h35 Hora da Notícia William e Diego Notícias, Reportagens, Entrevistas; 
12h35 à13h00 Quadro de Avisos William Bender Avisos e Comunicados; 
13h00à 14h00 Especial Sert. 1 "Edição RanieJli Anschau Sert. Universitário com Participações; 
14h00 à17h00 Mix Tropical Diego Francencer Músicas, Informações, Participações; 
17h00à 18h00 Hora do Chimarrão Diego Franccncr Músicas gauchescas; 
I8h00à 18hl5 Hora da Ave Maria Padre Reflexão Religiosa Igreja Católica; 
18hl5 à 19h00 Especial Sert. 2 a Edição Raniclli Anschau Sert. Antigo com Participações; 
19h00à20h00 Voz do Brasil Rede Nacional 
20h00 à 22h00 Rota Sertanejo Univ. Gilberto Guerra Prog.da internet, com í >ert. Uni ver.; 
22h00 Encerramento. 

S á b a d o s 
hOO à 8h00 Bom dia Tropical Afonso Franccncr Sert.; Gaúchas, Bandinhas, üiformações; 

8h00 à 8h30 Religioso Pastor Leonildo Assembleia de Deus; 
8h30 à 9h00 Programação musical Sem locução Todos estilos 
9h00 à 1lh30 Especial de Sábado Afonso c Gustavo Part, e Entrevistas Comunitárias, musical: 
l l h 3 0 à l lh45 Religioso IECLB Pastora Liane Reflexão Religiosa; 
l l h 4 5 à 12h00 Hora Luterana - IELB Pastor Nerison Reflexão Religiosa; 
12h00à l3h00 Destaques da Semana Afonso Francener Notícias e Entrevistas; 
13h00 à15h00 Programação musical Sem locução Todos estilos; 
15h00àl7h00 . Programação Sertaneja Diego Cardoso Sert.Raiz e Univ., Músicas Regionais; 
17h00à 18h00 Oh de casa Jorge Henncmann Gauchesco; 
18h00à22h00 Programação Musical Sem locução Todos estilos; 
22h00 Encerramento. 

D o m i n g o s 
7h00 à 8h00 Bom dia Tropical Afonso Francener Sertanejo Raiz; 
8h00 à 9h00 Missa Padre Andre Igreja Católica; 
9h00à lOhOO Bom Dia Tropical Afonso Franccncr Sertanejo; 
lOhOOà 13h00 Domingão Gauchesco Afonso Francener Gaúchas, Nativas, Tradições Gaúchas; 
3h00à 15h00 Festa no Interior Gilmar Bcnder Band., Folclore Reg., C Conjuntos, Germ. 

15h00àl7h00 j 0 melhor dc Domingo Gustavo Borchert Musical com Participações; 
17h00 à 20h00 Programação Musicai Sem locução Todos Estilos; 
20h00 à 22h00 Saudade não tem idade Afonso Francener Anos 60,70,80; 
22h00 Encerramento. 

5 9 9 Mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Co/ 

Aprovado pelo Conselho Comunitário no dia IS de Agosto de 2013 

Quatro Pontes, 15 de Agosto de 2013 

(Assinatura dos membros em anexo) 
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S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

' R E S I D E N T E EPITÁCIO. 599 . C E N T R O . O U A T R O P O N T E S - P R 
T W c a Mal C Rondon - PR - 85 940 -000 - Tälef.: (45* 3279-1878 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A V I KP, T I C 
ORDO COM O ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T,V DA 
FOTOCÓPIA FOI CO 

DO ORIGINAL APl 

DE 18/11/1994, A 
EÊ REPRODUÇÃO 

DOU FÉ. 

ALAN JOSÉ" HELMICH - ESCREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Ponte», 12 de Setembro de 2013 

Tabol l io ; Murtin Souto J a n t z . c h 
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Membros do Conselho Comunitário, em reunião no dia 15 de agosto de 20 L 
da Rádio Comunitária Tropical FM, para analisar, Avaliar e aprovar a 
Programação da Rádio Comunitária de Quatro Pontes, mantida pela 
Comunitária Cultural 03 de Novembro, CNPJ 02.852.367/0001-69. 
Segue em anexo cópia da ata da reunião e a grade da programação daSÈIdjfe^^' 
Comunitária de Quatro Pontes - PR, devidamente avaliada e aprovada pelos membros 
do Conselho Comunitário, enaltecendo a importância da Rádio Comunitária Tropical 
Fm ,cumprindo com sua verdadeira função social e comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S r 

Membros : 

> João Carlos Kuhn - CPF925.326.919-72, Endereço: Rua Cruz Alta 132, centro. 
Representa a Associação Comercial- ACIQUAP,de Quatro Pontes. 

> Jacint íT. Horn- CPF 704105.009-25, Endereço.Rua Bagé 113, centro 
Representa o Clube de Mães de Quatro Pontes. 

Jacinta Teresinha Horn 

> Maria Lurdes Becker Weber - CPF 686.402.699-04 , Endereço-Rua José Bonifácio 
s/n°, centro. Representa o Clube - Feminino 28 de março de Quatro Pontes. 

Maria Lurdes Becker Weber 

portai 

<; -. i 

> Jacinta Hedwig Bartzen - CPF 239.452.220-87 ,Endereço : Rua Hugo Friedrich, 
560, centro. 
Representa a Pastoral da Criança de Quatro Pontes. 

ç - íacinta Hedwig Bartzen 

>Luiz C. Wames- CPF 585178049-53 , Endereço : Rua Santa Cruz 119. 
Representa a APMF da Escola Municipal Dona Leopoldina de Quatro Pontes. 

- o 

Luiz C. Wames zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 
Quatro Pontes, 17 de agosto de 2013. uso Fíancener 

Presidente 
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ta 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV P R E S I D E N T E E P I T Á C I O 599 - C E N T R O -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C U A T R O ^ f ? R 

r v « « Mal C. Rondon - PR - 8 5 , 9 4 0 - 0 0 0 - E f e l - - .1 ! 3279-1878 

AITTttNTICi 
DE ACORDO COM O ART T.VDAJ 

PRESENTE FOTOCÓPIA FOI COh 
DO ORIGINAL Á 

DE 18/11/1994, A 
MIM E É REPRODUÇÃO 

lOUFÉ. 

JOSÉ HELMICH • ESCJREVENTE JURAMENTADO 
Quatro Ponte», 17 de Setembro de 2013 

T.b . l l io : Marfln «auto Jantzech 

S É R V I O DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL t l - T i f l O , 599 - CRI I T r , 0 - Q U A T R O P O N T E S - P R 

C o m a r c a Ma l C. K - n o . - - p • 8b 9 " 0 - 0 0 0 - Te le f : (45) 3279 -1878 

Reconheço por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
[O95UlIh0)-JOAO CJUU.0» KUH1 
[a»5U23gO]-JACI«TJ 
[OS3U12PO]-MARIA " 

SEMELHANÇA a(s) firmas de 
&o> mra -y 
TERESINHA HORS A • • 
DDES BECKER WEBER.A » 

ALAN JOSÉ HELMICH 
Quatro Pontes 

ESCREVENTE JURAMENTADO 
17/09/2013 às 10:52 26 

Tabelião: Martin Souto Jentzich 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV P R E S I D E N T E C P I T Â C I O , 599 - C E N T R O - Q U A T R O P O N T E S - P r < 

Comarca Mal C Rondon - PR - 85 940 -000 - Te le f : 145) 3 2 7 9 - 1 8 7 ' , 

econheço por SEMELHANÇA 
'3U2WA0]-JACIBTA 
»5U12Y0]-LUIB 

[»SU11COJ-AFOM80 
CARLOS 

a(s) firmas de, 

HEDWIO BARTZEBA 

FRAECIEERA 

ALAN JOSE HELN ICH - ESCREVENTE*JÜRAMENTADO 
Quatro P >rrto», 17/09/2013 às 10:52:26 

Tabell lo: Martin Souto J«mi2«ch 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6* 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 3 DE NOVEMBRO 
CNPJ: 02.852.367/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n y 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:09:45 do dia 18/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2014. 
Código de controle da certidão: 5158.3CAD.8BFD.E8FB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

vi 
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O N E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( RCEMRF002/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE DE CAMPO ELETROMAGNÉTICO DE RADIOFREQUÊN 

0 presente relatório apresenta as distâncias mínimas de segurança a serem obedecidas à 

humana de radiofreqüência por estações de radiocomunicação em atendimento ao regulamento" 

limitação de exposição a campos elétricos, magnético e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüência 

entre 9 KHz à 300 GHz - Resolução n° 303 de 02 de Julho de 2002. 

1. DADOS DA SOLICITANTE 

Razão Social: Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

Endereço: 

CEP: 

Avenida Presidente Epitácio, 570 

85940-000 

Bairro: Centro 

Cidade: Quatro Pontes UF: PR 

CNPJ/MF: 02.852.367/0001-69 

2. DADOS DA ESTAÇÃO 

N° da Estação: 665691670 

Endereço: Avenida Presidente Epitácio, 570 Bairro: 

Cidade: Quatro Pontes CEP: 85940-000 

Centro 

UF: PR 

Coord. Geográficas: 

3. DADOS TÉCNICOS 

La t.: 

Long.: 

Ganho da antena: 

Pot. transmissor: 

0 dBi 

25 W 43,98 dBm 

4. MEMORIAL DE CÁLCULO 

4.1 Para Exposição Populacional: 

R = 0,409 * V ERP - Assim temos 

4.2 Para Exposição Ocupacional: 

R = 0,184 * V ERP - A s s i m temos 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- > R = 2 , 7 1 metros 

- > R = 1 , 2 2 metros 

Constatou-se que, diante das condições da instalação do(s) elemento(s) irradiante(s) as distâncias acima 

calculadas dão CONFORMIDADE à operação, estando de acordo com o regulamento anexo à Resolução 

n° 303 de 02 de Julho de 2002. 

Este relatório tem validade de 12 (doze) meses. 

Londrina - PR, 03/09/2013 
João Ricardo S/Grillo 

' / Eng" Eletricista 

Edifício São Paulo Towers - Rua Piauí, 399 - Sala 403 - CEP: 86010-420 - Londrina - PR 

43 3024.3177 | www.oneengenharia.com.br 
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>Mvu.et....oanzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K ing U A I X A 

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovan te de p a g a m e n t o de bloqueto 

Via Internet Banking CAIXA 

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Nome: 

Conta de déb i to : 

JOÃO R S GRILLO 

0394 / 003 / 00001655-0 

Representação n u m é r i c a do código de b a r r a s : 

10490.81290 43010.200244 01335.260210 7 58210000005000 

Data do v e n c i m e n t o : 14/09/2013 

Nome do b a n c o : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Va lor ( R $ ) : 50,00 

Ident i f i cação d a o p e r a ç ã o : ART RCEMRF RADIO TROPICAL 

Oi 
... s 

Da ta de déb i to : 04/09/2013 

D a t a / h o r a da o p e r a ç ã o : 04/09/2013 16:34:51 

* 

Código da operação: 00247307 

Chave de segurança: WX9S473L5K3AW46Z 

O p e r a ç ã o r e a l i z a d a c o m s u c e s s o c o n f o r m e a s i n f o r m a ç õ e s f o r n e c i d a s p e l o c l i e n t e . 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O D I S T R I T A L D E Q U A T R O P O N T E S 

P R E S I D E N T E E P I T Á C I O . 599 - C E N T R O - O U A T R O P W E S - P R 
. o m a r c a M a l C Rondon - PR - 85 940-000 e l e f : J| 3279-1378 

àSXÊSÍi 
<fr 'rM&ÁcORDO C O M O A R T 7 ° , V D A 

F S E S E N T E F O T O C Ó P I A F O I O 
D O O R I G I N A L A P 

' D E 18/11/1994, A 

E Ê R E P R O D U Ç Ã O 

D O U F É . 

A L A N J O S É H E L M I C H - E 8 Í R É V E N T E J U R A M E N T A D O 

Quatro Pontal, 12 d* StMmbro dt 2013 
mai l la ; MaHtfttoirto J«ntttch-

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto.processa 04/nQ/9im 
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ART N° 20133526021 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

CREA-PR Conseljio Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3* VIA - LOCAL DA O B R A 

Esta ART somente terá v; ilidade se for apresentada em conjunto com o comprovante de qu 
bancária. 
Profissional Contratado: JOÃO RI :ARDO SILVERO GRILLO (CPF:138.227.638-96) 
Titulo Formação Prol: ENGENHE IRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: JOÃO R. S. GRILLO 

Tipo de Contrato 4 

Ativ. Técnica 6 

Área de Comp. 2304 
Tipo Obra/Serv 163 
Serviços 059 
contratados 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COf\ lUNrrARIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO 
Endereço:AVENDA PRESIDEN t EPITÁCIO 570 CENTRO 
CEP: 85940000 QUATRO PON1 ES PR Fone: 
Local da Obra: AVENDA PRES 3ENTE EPnÁCIO 570 
CENTRO-QUATRO POETES PR _ 

PREST/ ÇÃO DE SERVÇOS 

N° Carteira: SP-506 
N°VistoCrea:9121 
N° Registro: 50623 

CPF/CNPJ: 02.852 367/0001-69 

Quadra: Lote: 
C E P . 85940000 

Dimensão 1 EST 
VISTOR|AS. PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LAUDC S, AVALIAÇÕES, VISTORIAS E PERÍCIAS 
LAUDC S TÉCNCOS 

Guia N 
ARTN" 
20133526021 

Base de cálculo: TABELAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \XA MIN MA 

Vir Taxa 

Dados Compl. 

Data Inicio 05/09/2013 
Data Conclusão 

R$ 50,00 Entidade de Classe 401 

Outras Informações sobre a rs tureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
EMISSÃO DE RELATÓRIO D • CONFORMIDADE DE CAMPO EM DE RF POR MÉTODO DE CÁLCULO Insp.: 4410 
PERTINENTE A ESTAÇÃO A BOTADA EM CUMPRIMENTO AO ART. 13 - LE111.934 - 05/05/2009. ESTAÇÃO N° 04/09/2013 
665691670. CreaWeb1.08 

3' VIA - LOCAL DA OBRA 

—-^"Xssi nitur^ic^Pnofi ssjgrn"aí 

ocia/s L teve permanecer no tocai da orjra / serviço, à disposição das equipes de fiscalização do CREA-PR. 
Central de Informações do C REA-PR 0800 410067 
A autenticação deste doei mento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A u t e n t i c a ç ã o M e c â n i c a _ 
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A N E X O 13 

L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ms-
ta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

D E N O M I N A Ç Ã O SO CI A L 

A | S | S | O | C | I 1 A | Ç | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA | O | | C 1 O | M | U | N | I | T | A | R I I I A I | C | U | L | T | U | R | A | L 

D E N O M I N A Ç Ã O SO CI A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

D | E | | N | O | V | E | M | B | R | O |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I I I I I I I 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A 

R I A I D I i l o i I T I R I o I p 1 1 I C I A I L I I F I M I 

Decreto Legislativo n° 760 de 2003 - Publicada no D.OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.U de 17/10/2003 

1. L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

L O G RA D O U RO 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I V 1 E I N I I I D I A I | P | R | E | S | I I D I E I N I T I E I | E | P | I | T | A | C | I | O 1 I 5 I 7 I 0 I _j_ 
B A I RRO 

C I E I N I T I R I O 1 

CI D A D E 

O I U I A I T I R I O I I P I O I N I T I E I S 
CO O RD EN A D A S G E O G R Á F I C A S CI D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

M I M L P ] * ] I 2 | 4 | ° | 3 I 4 I I 1 I 9 l " | S | l 5 | 3 | l 5 | 8 | l 3 l 3 | " |w 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO Q ĵ SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
L O G RA D O U RO 

B A I RRO CI D A D E 

CI D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF CO O RD EN A D A S G E O G R Á F I C A S 

I M s II I l°l I l'I I ílw l 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO [ | 

NÃO I I 
- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? I I 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante 
especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras 
informações de interesse") l 

i i c j U r S . João hV_ 
Eng.f Eletricista 

CREASIJ5O6151IB01/D 
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L O G RA D O U RO 

.<? Rs._ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHQ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA V 1 E N •  I s A P R E 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s 11 I D E I N I T I E I I E I P I I T A c 1 I 1 O 5 7 o 1 

c 

E 

E 1 N 

A I RRO 

T | R | O 1 1 1 1 1 1 1 1 l o 
CI D A D E 

u l A | T R 1 0 P 0 N T E S 
C 

1 1 1 

I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 i P l 

U F CO O RD EN A D A S G E O G R Á F I C A S 

R l | 2 | 4 | ' | 3 1 4 N 1 | 9 | 1 S | | 5 | 3 
1 1 3| • r |3 1 3 1" 

w 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FA B RI CA N T E 

M O D E L O P O T Ê N C I A D E FA B RI CA 

P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I Watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH Z 

Watts 
P O T Ê N C I A M E D I D A 

I I I I I Watts 
F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

I I I I I M H Z 

N ° H O M O L O G A Ç Ã O 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FA B RI CA N T E 

M O D E L O P O T Ê N C I A D E FA B RI CA 

P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I Watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I MHz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I , I I Watts 
P O T Ê N C I A M E D I D A 

N ° H O M O L O G A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Watts 
F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

I I I ! I M H Z 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na última NÂO [—| SIM 

Licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FA B RI CA N T E D A A N T E N A 

1 1 1 1 
c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

A N H O m ax (Gt ) A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O SO L O 

1 1 1 1 , 1 |m 

A L T U R A D A T O RRE 

m 

M O D E L O 

A L T I T U D E D O L O CA L 

m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam 
na ultima licença expedida? 

NÃO Q S I M [ X 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FA B RI CA N T E M O D E L O 

CO M P RI M EN T O ( L ) A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A L ) PERD A S N A L I N H A (PL ) E F I C I Ê N C I A D A L I N H A ( t i ) 

. I | M I I I , I IdB I I I I , I IdB 11,11 

Perdas na linha (PL) = L.AL 
100 

Eficiência da linha (TI) =10 iEU 
10 João R i f e . Grillo 

Ena] Eletricista 
CRÈASÍ5061511601/C 
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8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E 

G o r r w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$r _j S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QwtA^j^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 
o 

9- I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A : 

10 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

J ° A 1 o 1 | R | I | C | A | R | D | 0 1 S 1 1 1 L 1 V | É | R | i J 

° l 
G 1 R 1 I 1 L L O I ! 1 

1 5 

0 
R E G . C R E A 

6 1 5 1 1 6 0 1 / | D 

ENDEREÇO 

| R | U | A | 1 P 1 I 1 A 1 u | 1 1 3 1 9 1 9 
1 S 

A L 
A | 

I I 

| 4 0 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

3 l 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 c l E 

BAIRRO 

N I T 1 R I O 

1 L 0 

CIDADE 

N | D | R | I I N I A I 1 1 
1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

UF 

P 1 R 1 

|8 6 

C E P 

o | l | o | - | 4 | 2 | o | 1 
1 4 1 

T E L E F O N E 

3 I - I 3 I 0 I 2 U I 3 I 1 1 7 
1 

F A X 

1 1 1 1 - 1 1 1 1 

1 J 

E-MAIL 

A | 0 | . | G | R | I 1 L 1 L 1 0|@ | O | N | E | E | N | G | E | N | H | A R 1 I 1 A 1 . | c | o M B J R 

| L 

L O C A L 

N 1 D 1 R 1 I | N | A | - 1 Pj R [ 

1 1 1 1 2 1 3 

DATA 

/ 0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 2 I 0 1 I 3 I 

ASSINATURA - J 
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ART N° 20133821694 CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496777 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2» VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Profissional Contratado: JOÃO RCARDO SILVERO GRILLO (CPF:138.227.638-96) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRCISTA. 
Empresa contratada: JOÃO R. S. GRILLO 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO 

N° Carteira: SP-5061511601/D 
N° Visto Crea: 91217 
N" Registro: 50623 

CPF/CNPJ: 02.852.367/0001-69 

CEP: 85940000 QUATRO PONTES PR Fone: 
Local da Obra: AVENOA PRESDENTE EPrrÂCO 570 
CENTRO - QUATRO PONTES PR 

Quadra: 
CEP: 85940000 

Lote: 

Tipo de Contrato 

Atjv. Técnica 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
6 VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBÍTRAMENTOS, LAUDOS 

Dimensão 1 EST 

Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
163 LAUDOS, AVALIAÇÕES, VISTORIAS E PERÍCIAS 
059 LAUDOS TÉCNICOS 

Dados Compl. 0 

GuiaN 
ARTN 0 

20133821694 
Data Inicio 
Data Conclusão 

24/09/2013 
25/09/2013 

Base de cálculo: TABELA TAXA MÍNIMA 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA NO S E R V C Q J E P^PODIFIISAo ^ i i i 1 , 0 , 
COMUNnÃRIA-J^ADCOM. , - 9 J> 24/09^2013 

CreaWeb 1.08 

Assinatura do Contratante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g»JÚ-

2* VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se á apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

Autenticação Mecânica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 
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lanço Itaú S/A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ItaúEmpresas 

B anco taú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome 

Agêncis 

: JOA 

: 1681 

0 R. S . GRILLO 

1 Conta: 28517-0 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 10460.81290 43010.200244 01338.216946 3 58410000005000 

í »0,00 

1,00 

Valor do documento: R$ 

Valor de juros/multa: R$ I 

Valor de 
desconto/abatimento: 

Data do vencimento: 04/10/2013 

R$ ),00 

Operação efetuada em 24/09/201 

Autorizado débito de diferenças relativas 

i às 13:01:55 via bankline, CTRL 539407397. 

a informações inexatas. 

Autenticação: 

7B20C01774EFF45630E3A97855: 2E96C9794B3D6 

Dúvidas, sugestões e reclamações 
dias, 24h, ou o Fale Conosco (w 
apresentada após utilizar esses 
úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal 
722 1722, disponível 24hs todos 

se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução 

canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias 
n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 
os dias. 

https://banklineplus.itau.co n.br/V 1/EMP/IMG/V ersaoImpressao.htm 
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& ENGENHARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 86010-420 - Londrina -PR 
v.oneengenharia.com.br 
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•a'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COBRÍIOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RA 7 4 9 2 6 0 4 7 * 8 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTERED PRIORIT 

REGULATÓRO&B<5BM HAĴ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

* RA 7 4 9 2 6 0 5 1 8 BR 

in • • uniu 111111111''̂  

PARA 

M INISTÉRIO DAS COM I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esplanada dos M inistérios - Blc 
CEP: 70044-900 - Brasília-DF 

O 
REF.: Renovação de outorga de servicc 

ONE REGULATÓRI 
Rua Piauí, 399 - Sala 403 - CE 

43 3024.3177 wv 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 21/08/2014, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0097458 e o código CRC 13651D56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10371/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057858/2013-35
Processo de Outorga nº:53740.000137/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Quatro Pontes/PR.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo: 
 
                                          I.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 
                                        II.                   Prova de que seus diretores são brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem
8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                       III.                   CPF de todos os dirigentes.
 

                               
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:40, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos,
Engenheiro de Operacoes, em 01/10/2014, às 08:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0135257 e o código CRC 91BB64A5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 11277/2014/SEI-MC

São Paulo, 15 de setembro de 2014

Ao Senhor
AFONSO FRANCENER
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO
Av. Presidente Epitácio, nº 570 - Centro
85940-000 / Quatro Pontes – PR
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057858/2013-35.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 10371/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0136742 e o código CRC 5332E560.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

if1554_ 	'i 	. 	.0.r 	Ill, 	• 	" 	.ii 4t1!! 	, 	1 	» 	■ 	I 	t 	I 	■ 	I 

I
ENDEREÇO/ADRESSE 

A 	. 	go. .e 

• r  

• 
ÁP 	, 	/ 	0. 	 - -Á E 

CEP 1 CODE POSTAL 

953 YO ' - (9°° 

CIDADE / LOCALITÉ 

on  

Vld  , '1  PÁ, I.— 

UF 

l'  

PAIS I PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINACION 

20.1(1 
O oF 112-77/ 

NATUREZA  DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

	 EPmRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

-RO --' 

OAY.  63tan 05 .7-956/XJ3 -35 
.  

1 	1 	te "ADO / VALEUR(g> 	ARE 

, -,SINATlIRA I 	RECEBEDOR / SIGNATURE 	J RÉGEPTEUR 

/ 

DATA E REGEBIME ,  
DF 	E L-  E LIS! 	.. 

CARIMBO DE EN1 	_ 5 
UNIDADE DE DES N( 

BL/Wr_fig.S7/NATI /I 

P p. 

LEGÍVEL DO RECEBEDOR 1 NO1,4 LISIBLE OU RÉCEPTEUR 
(` 

[O A-) 60 	CRJ e, CP &', 
'DCUMEN 10 DE IDENTIFICAÇÃO DO 

■ PBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
RUBRICA E MAT. DO EMP 	DO / 
SIGNATURE DEI, l',1(ity 	OS BRAGA ANTON1 

MA 	5500-7 

')EREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRW ' l■ "PCN 6 	S LE VERS 

)203-0 FC0463 / 16 1/4 x 186 mm 
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AR JI-1 32643365 
no OBJETO ) 

6  BR 

QJATE DE DEPOT 
er 

o 8 mi-  2014 
TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE ROSTAI, 

UNIDADE DE POS {GEN1 BUREAU DE DEP 

h h 

AVISO DE 
RECE 

o ewt CORREIOt 
BRASIL 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

rrbr-  rn  A ---.~. rrirvcr iv..."..,  1 L.L.n....nr1L 

MINISTÉRIO DAS COM Ni CAÇ é E  
~ritO 	1" rin,"-IU1 1' 	l'Y 1 1  

NO ESTADO DE, SÃO PAU O 
igmfiNE 

	
`,I 	, 	,/ 	: $ or, 	• ', ,/,” irt•'f 	■ 	opowitm 

• gê 

■ i 	1 	, 	i 	 1 	) 

, 	, 	FONE$ (11),3101TO 	 III I 	 11 

CIDADE f LOCAL/ TeEp:  05.311.900 . go  pao.sp  

1_1 	 1111- 	L 	l_IILIIA_ILJI 	I 

UF 

I 
BRASIL 

---------------—- 
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ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO 

Avenida Presidente Epitácio Nig 570,CEP 85940-000 

Quatro Pontes- PR — CNPJ 02852367/0001-69 

917 0 -23 coo 

Ao ministério das Comunicações 

Envio de Documentos, conforme solicitado, relativos ao Processo de Renovação de 

Outorga N253000.057858/2013-35, da Radio Comunitária do Municipio de Quatro 

Pontes, Paraná. 

Documentos enviados: 

— Ata de Eleição da Diretoria em Exercício devidamente Registrada no Registro Civil 

de pessoa Juridica. 

2 — Prova de que os Diretores são brasileiros natos :"Cópia do RG dos Diretores". 

3 — Cópia do CPF dos Diretores. 

Quatro Pontes, 07 de novembro de 2014. 

Ministério das Comunicações 
	

JHONY SOU 

Delegacia Rregional de São Paulo 
	

Presidente 
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RANIELLY DAYANE ANSCHAU 

Tesoureira 

er\  

. , re..--a'VGÇO DE REGRSTRan Dr= q 
PESSOAS jURfDiCAS — 

LINOON RJRKPV GOMES 
0(k:it..' Reg i:::trador 

CATARNA I RK$N4 
Escrevefib 

Marechai Cândido,gondor 

Aos 28 dias do mês de novembro de 2013, ás 19 horas reuniram-se em Assem ia 
Geral, na sala anexo á Radio Tropical Fm, para eleições da diretoria da Assoai :sde,,,Nrsa  
Comunitária Cultural 03 de Novembro, com CNPJ número 02.852.367/0001,0, 
mantenedora da Rádio Comunitária do muncipio de Quatro Pontes —PR, com objeti, 
de eleger a nova diretoria e os membros do Conselho Comunitário, conforme seus 
estatutos. Apenas uma chapa de diretoria foi apresentada e foi eleita por unanimidade 
dos presentes, sendo assim composta: Diretor Presidente, Jhony Sott — RG número 
8.508.854-8 — CPF número: 059.345.809-57, residente na Rua Cruz Alta número 40 -
Centro. Diretor Administrativo — Ranielli Dayane Anschau, RG número 10.024.202-8 -
CPF número 058.623.039-44 residente na Rua José Ricardo Stenzel- 897. Diretor 
Operacional, Diego Francener, RG número 8764.306-9, CPF número 039.217.029-92, 
residente na Rua Santa Rosa, centro. Secretário Afonso Francener RG número 
1.937.165-04 CPF número 407.877.379-68, residente na Rua Santa Rosa, centro. Na 
sequência foram eleitos também os membros apresentados pela Assembléia para 
compor o Conselho Comunitário da Rádio Comunitáia Tropical Fm: Pedro Valdemar 
Becker RG número 101.107.020-6 e CPF número 309.244.800-68, residente na rua 
Primeiro de Maio, 307; Ivete Isabel Kruger, RG número 3.285.824-4, CPF número 
466.973.739-20, residente na Rua Primeiro de Maio, centro, representando o Clube de 
Idosos do município. Solange Goet Poersch RG número 5.275.234-00 e CPF número 
886.284.699-15, residente na Rua Pelotas, 936. Luiz Antonio Haverroth CPF número 
297.787.359-72. RG número 1.801.320-7, endereço Rua Uruguaiana 415 fone 3279-15-
45; Silvério Lermen, CPF número 371.021.059-53, RG número 9.543.920-0, endereço 
Rua Nelson Minks,855, fone 3279-12-06, representando Associação de moradores da 
Linha Guaçú. Em tempo, Pedro Valdemar Becker, representa Comunidade Católica do 
município de Quatro Pontes; Solange Goetz Poersch, Clube de Mães e Luiz Antônio 
Haverroth, Núcleo do Sindicato Rural de Quatro Pontes. Os membros tema função de 
avaliar, discutir e aprovar a grade de programação bem como acompanhar toda 
programação da Rádio Comunitária no período de três anos, reunindo-se 
periodicamente. Na sequência tomaram posse a nova diretoria da Associação 
Comunitária que deu posse os novos conselheiros. 

Nada mais para tratar o presidente deu por encenada a presente Ata que vai assinada 
por mim e pelos eleitos e demais presentes. 

°Tu  

tjuattoPnntee 

-Ranielli Dayane Anschau 

- Jhony Sott 

-Diego Francener 

-Afonso Francener 

(9/v1,1". 

JHONY SOTT 

Presidente 

4.43/ 
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-c-1~ 
D 

NOTAS 
FBZ21569 

SERVIÇO DE REGISTRO DE1 
PESSOAS J Lá RU) ICAS 

LINCON IURKIV GOMES 
Oficiei Registrador 

CATARINA IURKIV GOMES 
Escrevente 

Marechal Cândido Rondar  - Paraná 

	 uartono ae rcegistro un,m 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 

Pessoa Jurídica 
CARTÓRIO LEVI 

CARTÓRIO LEVI 
Selo n° TdFQs 	 Controle: )  
OCtWb 95TF 
Consulte esse sele em http://funarpen.com.br  

PROTOCOLO N° 0052331 
REGISTRADO ° 1006059 

LIV 
Marechal Câ 	 05 de 

Ardaliew./. 
TRO 

145,,; . • KIV GomEs 
istraclor 

4:4 V ""MES 

4v, 

4.54-  
QT,  Endereço: 

1* Rua São aorja 
n°415 	; 

SERMO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AS. PRESIDENTE EPITACIO 599 -.CENTRO - OUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal C Roodon - FR - 85.940-000 - Telt,' k451 32.79-7878 

Reconheço por VERDADEIRA e(s) firme(s) de:  ,. 
[JRDWrrQp1 ) —RANIELLI o,,,,..img. SCHAU .c3) 	 C) 	o 
; JRDWt•Rol 1 —JHONY SOTT:Ç::' 	' 	  O Z 21 
À 	  ",ti .  

URAMENTADA,  -, .9,Q  MARCIA GENOVEUCLAUCIG-ESC. 
Quatro Ponteti'un1Y2m4 ás 0:34:46 

Mártjp tputo Jentush 
SE O 	 . 

D!G!TAL: NeDre . SoNvb-. aAROV. uh5g3 . PwDD 

• 
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Endert :,--o: 	5, 

Rua São oria c, 
no 41Ç.: 	..E .........„) 

,,.....,_ J €1-LI RNSWrif\U :  

e ■R 1-0  
sue_ \ \ho R.ru 

• 

	Cartório de Registro Civii 	 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 

Pessoa Jurídica 
CARTÓRIO LEVI 
PROTOCOLO N° 0050051 
REGISTRADO N° 0005432 

LIVRO A-045 
Marechal Cândido Rondon (PR), 02 de 

agosto de 2 

SERVIÇO D 
P.R.?".$04.- 

LINCON 
Oficiei  

CATAR1N'  

Marechal Câ 

évv).,É:i_5  cf_tó 

gR. á:á-1) 	 Ft1/ 
tUfLP  

t6 -14 0 u 	 /J 

36-1 ôe)c-f —69 /  NA 	4,1,e4rz,c(_ cliL dt-41L-3  
nÀ. 	t-b '141 (V/ C ( iô tLP (5.A-40 -(. 2 	-11 4 - PP/  C£5.4A---,' 

I 

‘ / 

ft", 

.. 	, 

-- 

94, 

61,3À:d- u 	L 	5- .14 u 	cLA'-v 	 cs 

444 y44 	 ce,  

cLL 

CG-t-•kfr  
(0444 5 & 11) 

ScW 	 -C /I) (159, 
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$ 	 SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITÁCIO, 599 - CENTRO - OUATRO PONTES-PR 

_Comarca  Mal.  C.  Rondon - PR - 85.940-000 - Telef..  (45) 3279-1878 

..+' 4,  . 	 AUTENTICACÃO 
,,. -.0' _. DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A ks' fo "s• gr  „2.,_ „e "'PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃ 

k,,, st: $ • C I I 	
DO ORIGIN APRESENTADO. DOU FÉ. le fe 4.  

(e. ''''''' 	e  	\‘,...'\•  \  	. 

*O 	 Quatro Pontes, 07  Ae'N, ovembro de 2014 
R.: ■•• ''' le 	MARCIA GENOVEI KLAUQ1( - ESC. JURAMENTADA 

Tsahelian: MArti'n Scuitnjentzerth,__ 	
ti 
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ar-0404,INálum AHAPANZAJW 

 

Novo 
Endereço 

Rua Sao-8 
re° 415 

1/ 5, 	X19— 	 L'  

ç- 	Go.-  ctx,j)-70 	 ct.w) 
pr' ELLI •  bny9p ,ç 045(/)/9u -  R 

c p F i2 Õss, z.3. b39- '-//7 FLe, 
R u  3-0 	R /ictu-Lde. 	if&=,3),1 - 5 9 7, 	("Ji-e iD,As  NQp. 

9 -. 	P 	C) 3 9.,-(2./T7. o 	- a/ 	R,ps 	 bZ rJ6, 

ali ã-- 5,1L ? tal M A: c._ 	 s 	1/t<,-, j2 	5 

LeArt in "o, ç 	s g.,tzt 1.4_4 pJ-e& 	 p6--fu- 
cD.--,pc, r,  

' 	- 444 u til 	"T.At\P('c 	 P.. E L1 RO U1=)2_- 

bEilmil.rz '(3Ec- KE R. lz-e, 14.2 	0,,r, 41)7, 0 2,õ -LÁ GDF 

À2 3 0.9, <)2 	i7(. 5 2, ./Lt stleG_, 4- 4, .4-7 
,;1) 	 ÉJ 	fl 	.k v C E --- RC 

3 	 q-x-; .72 --,2 .0 it?,,e siP 

.,\/) 	,1l É: cCç 	Lu.'c C 	f.ZG 	z C »fu 

C :e4--( 	. L Ce-,5 Cs C1C) 41,4 4-2(' t-i3 

Gt),E,,.- 2. PC)E.SC_I-1---. 	/1,7 	â S. 	ôc, 	c F 

/1/) 2- 93 	 1‘) 7 j] »?'o. H k9 J E IsLe 	- C PF 

eZ74).. 	 g 7 3 s-  9T- 	- 	 r;,2ô - 7 

• FA-)4 	uRon u 	 ó.14,,,P 3.2.. -7q /5 /s, 

Lu 	L E RP1 E 	T-T. 3 71, ()?...1, Os- 9 	• R 62-- 

,9" L(3 o 	- C E/v/ d 	1.) 	/t-idsoi4 ti/ A) ee 

ivu 	4(2 r kerfus 
évv.D 	 L) k_c_LÁ ¢ Ft/ TEP/ Pe e  'Pc(t2 

. Cti(yi • 	cLe.),G6 	7/0- 

1P1 	Gt 

---L/ 
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SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITACIO, 599 - CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

Comarca.Mal.C.-.Rondon,.P.R_,85~ClaireleLz  46, ,3279-1878 
0, 	 AUTENTICACÃO  

Q h-  ,Ae' 

	

9...J 41. 	it DE ACORDO COMO ART 7',V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

4. A,5....' "N, 	PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇ,kç 
f„'„: -■:-. J.O .111P 	 DO ORIGNAE\APR_ESENTADO. DOU FÉ. 

& g‘iti 	 .,..,,  ,..k \  .,,,, 
V,••3/4 	 MARCIA GENOVEI tu..AUCts. - ESC. JURAMENTADA 

O Quatro Pontes, 07 de Novembro de 2014 

	

e 	 TãneljÃn; Mãrfin Seth itn Jant7anh. 
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SE IÇOREGgSTR 
PEÉSOAS..:,̂ URt;D@C 

LiNCON !LIRKR/ GOMES 
Oficial Registrador 

CATARINA IURKIV GOMES 
Es%event;iá 

dUalta'ânditt6RoZ• 

Aivi Vi./.3 	QA cô ,L4,2 c.) N-CLI rtA4 &7I4. 6-/L. 	O 

A 	 olts_ RJ: et/lb (4) AA-i u -14  

OLV7 

o mc)  rxià CS CD -MS 
14.  E-  L t i 	PYP P C 

o FR 	C É -" N 12  . 	 Árr- jr-r: 

.(\.() NIC  5  

 . 	L,,6_,,.' 	(..,.: <.:- 5,,,  --1.-1 (,,, _ 

c rk 	i t -&--- J.- 	L-t 5 	ç=. 	- e-.).'  

/7J DÁ'1- 

- 	Cartório de Registro Uivil - 	 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 

Pessoa Jurídica 
CARTÓRIO LEVI 

CARTÓRIO LEVE 
Selo no TdFQs.3i3YI.UC1(011, Controle: 
0CtWb.95TF 
Consulte esse sele em http://funarpen.com.br  

PROTOCOLO N° 0052331 
REGISTRADO N°  0006059 

LIVRO A-05 
Marechal Cândido 

no 
don (PR), 

de 2014 

SÇ=ERVPÇO 
PESSOA 

LINCON 1 
Oticial 

CATARIN 

{_Marechal Cá Paraná 
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‘cp  D187'4).5,  

• Novo  t' 
• Endereço: 3' 
* Rua São Urja 

n°419 ,c 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
Ç,, PRESIDENTE EPITACIO,  599  -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal. C. Rondou -  PR - 85.940.000 - Telef (45) 3279-1878 

AUTENTICACÃ O  
C),,r 

CO z 

I, 	
DE ACORDO COM O ART "7".

,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

I C 	
PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É 

REPRODUÇÃO 

ti) 	

~~ 

, DO ORIGIN 	• • SENTADO. DOU FÉ. 

, 2 
MÁRCIA GENOVEI 4 	- ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontes, 07 de • Nvembro de 2014 

Tabelião: Martin Souto jAnt7Reh 
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8.764.306-9 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 	17/06/1999 

RUA. 
MAL.C4ND,RONDOOR 

DOC ORIGEM 	COMARCA:MAUR 	NDON/PR, 

C ,BASC 882,LIVRO;11017-45)„  

Novo 
, 	Enderere 

ANWAftísiaj,,  

DIEGO FRANCENER 
FILIAÇÃO 

AFONSO FRANCENER 
EULETE INES FRANCENER 

NATURALIDADE 

LEI N° 

REPÚBLICA FEDERATIVA  DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

CPF 

CURITIBA - PR 

DATADE NASCIMENTO 

14/11/1983 

PONTES 

Oto (›L  
Pr\C~X  

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE  IDENTIDADE.  
tR1COORATIA 6.1111■11I 

ANO DO.  NASCIMENTO FILHO 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITÁCIO, 599 • CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal. C. Rondon -  PR  - 85.940.000 - Tolef.: (45) 3279-1878 

PItESENTE FOTOCÓPIA I C 	A POR MIM E É REPRODUÇÃO %11 
REBENTADO. DOU FÉ. 

CAROLINA DE P. JENZ ZSCR - ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 03 de Novembro de 2014 

TAhealffin 	SnIlin jentzsch. 

m 
cu 

N 
ri 

/\ 

DO ORIG 

AUTENTICACÃO  
DE ACORDO COMO ART T',V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 1,7, 

• 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

.1) MINISTÉRIO DA FAZENDA 

b. 	Secretaria da Receita Federal 

CPF 
039, 217.029.-92 

Cartão de uso pessoal e intr3n,lenve 

Deve ser apresentado junto com um documento de Ideididado. 

\,:,S" ..1.  

11 
RD Z.., Ti 1 	 AUTENTICACÃO  N 0,_,r  7  DE ACORDO COM O ART 7°,V DA LEI N' 8.935 DE 18/11/1994, A ro r-P--.. 	PRESENTE FOTOCÓPIA CO ' 	A POR MIM E É REPRODUÇÃO 'IP 
M. 1.957 

Ch 	, 	 DO ORIG 	SENTADO. DOU FÉ. 

, -/ P"(2,  
CAROLINA DÉ P-.J.T£NTZSCii - ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontes, 03 de Novembro de 2014 
- 	- Tom!lán.: Martín Souto Jantzfach. 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITÁCIO, 599 - CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal. C. Rondon - PR - 85.940.000 - Telef.: (45) 3279-1878 

(-N 

 

-,411,1111 
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C,Qa.""c5,:ã'  VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL 8.508.854-8 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 29/06/2009 

NOME: JHONY sou.  
FILIAÇÃO: PAULO SOTT 

DALVA SOTT 

NATURALIDADE: CIANORTE/PR 	 DATA DE NASCIMENTO:21/10/1987 

DOC. ORIGEM: COMARCA=MAL COO RONDON/PR, QUATRO PONTES 
C.NASC=1230, IJVRO=4A, FOLHA=45 

CPF: 059.345.809-57 

Ef.~."..41W21-100,22 
--- PRCE31DO PLASTIFICA ASSINATURA DO DIRETOR 

re5g6tSta:.42o.,  

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITACIO, 599 - CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal C. Rondon - PR - 85940-000 - 	(45) 3279-1878 

AUTENTICACÃO 
/ DE ACORDO COMO ART 7',V DA LEI N' 8.935 DE 18/11/1994, A 

/ PRESENTE FOTOCÓPIA 	 A POR MIM E É REPRODUÇÃ D !F 
DO ORI 	RESENTADO. DOU FÉ. 

'Cl PrO  
CAROLINA DE P. JENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 

Quota Pontes, 03 de Novembro de 2014 
Tabelião: Ma ílio Souto Jeotzeicir■  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 8:508.854-8 

Outros (origem externa)  (0231000)         SEI 53900.028046/2014-10 / pg. 11



VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  
DATA DE 

22/3EXPEDIÇÃOIÇÃO 	0 	4 EXPEDIÇÃO 
REGISTRO 
GERAL 10.024.2021 
NOME 

RANIELLI DAYANE ANSCHAU 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

: 

CARTEIRA DE-IDENTIDADE 

Lì 

e.mwmammoono. 

FILIAÇÃO 

- FABIO MOACIR ANSCHAU 
Q.ENIZI -OLGA GRENZEL ANSCHAU 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

MAL . CAND.RONDON/PR 	 15/03/1993 
DOC ORIGEM 	COMARCA:NAL COO ,B014DON/FR,QUATRO PONTES 

C.NASC 1637,11980:5A,FO1NA7:47 	4$.3,4P,r,rpng,;2=p,"'r"--.7`-',NT , < 
CPE 	 ti;  

058.621,039-44 	.' ,Q.:-.- 	N. ,  ,.., ,B,"" 	...../Á'',U..;%',..t,';';,',2!' 
CURIDEA-PR 	 i'U 	1''' .j.  e= 	NANANDO % ANTIGAS ,It4 

ASSI 	&A . • •  :I".  --  - 	
TU ,,,, /la8701; . a PR. - 	- ,s 

`',,  't.‘)r,P..;0,11141BriatiiiiW....7URIF  

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 

	

AV. PRESIDENTE EPITACIO, 599 - CENTRO - OU 	PONTES-PR 

	

Comarca Mal. C. Rondon - PR - 85.940-000 - TeI 	= 3279-1878 

ÁUTENTICACÃO  
DE ACORDO COMO ART.,7°,V DA LEI 8.935 DE 18/11/1994, A 

PRESENTE FOTOCOP FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORI A,L APRESENTADO. DOU FÉ. 

( Y( .   

CAROLINA DE P. JENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 03 de Novembro de 2014 

Tschenãrv. ìJlAríln Semin _ientZsCh. 
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CAROLINA DE P. JENTZSCH • ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 03 de Novembro de 2014 

Tabelião: Martin Souto .1 e ntzsc  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~MO" VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL §,MMON;9 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RC: 1.937.165-4 

REGISTRO GERAL: 1.937.165-4 	DATA DE EXPEDIÇÃO:18/03/2008 

NOME: AFONSO FRANCENER 

FILIAÇÃO: ZACARIAS FRANCENER 

MARIA DECKER FRANCENER 

NATURALIDADE: JOAÇABA/SC 	 DATA DE NASCIMENTO: 16/04/1953 

DOC. ORIGEM: COMARCA=MAL CDO RONDON/PR, QUATRO PONTES 

C.CAS=220, LIVRO=2B, FOLHA=234 

CPF: 407.877.379-68 

1401.9,MR9U.O.Z9. CARTEIRA D LEI N9  7.116 DE 29/08/83 

SERVIÇO ÏST Der) Q  A  RO PONTES 
7 S? LNO 	AV. PRESIDENTE EPITÁCIO, 599 - CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

_ 	ornarca Mal.  C.  Rondon - PR - 85.940-000 - Telef.: (45) 3279-1878 

AUTENTICACÂO 
N 	I 

r0 	
DE ACORDO COMO ART 7',V DA LEI N' 8.935 DE 18/11/1994, A 

PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CANFERADA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORIGINAIfppPRESIONTADO. DOU FÉ. 

0 

CURMBA/PR 

ARRINATI IDA flf1 nwrwrema 

,coy Da 
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• 

:: SEI / MC =. 0135257- Nota Técnica 
	

https://sei.ITIC-gov.br/sei/controlador_php?ácao=documénto  
• 

ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
*Delegacia Regional. do Estado de SãO Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 10371/2014/SEI-MC  

Processo de Renovação n9: 53000.057858/2013-35 
Processo de Outorga n0:53740.000137/1999 

sunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMARIO EXECUTIVO 
Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO, entidade autorizada 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na -localidade.de Quatro Pontes/PFL 

ANÁLISE 
Tendo em vista-a análise realizada no processo,,observou-se a necessidade de 

saneamento.  de pendencias relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:, 

Atá de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registradar-) Registro'Civil de Pessoas Jurídica.% 

I 	 Prova-de- queseus diretores são brasileiros Inatos ou 
naturalizados ha mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia Clo RG ou 
Certidão de Casamento),- de acordo com ao, subitem 8.1, alínea “e", da Norma n° 01/2011. Não serão 
aceitos, a titulo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação CNH), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

CPF de.todos os dirigentes. 

coricLusÃo 
3. 	 Diante do eiposta, a entidade deverá ser comunica& para apresentar tOda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento da pedido de renovação e conseqüente extinção 
da autorização. 

À consideração superior. 

assirtatura 
eRetrõnic3 • 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 25/09/2014, às 
17:40, conforme art. 3°, III, "a", da-Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do .  Certificado: 1217060 

• 

Documento assinado eletronicanientepor Donizetli Jose dos.Santos,-Engenheiro de 
zswta ura - 	Qperacoes, em 01/10/2014, às 08:24, conformeart. 3°, III, 	da. Portaria MC 89/2014. e:elroguca •  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 4590/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057858/2013-35

Processo de Outorga nº: 53740.000137/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                               Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Cultural 3 de Novembro, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quatro Pontes/PR.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 11277/2014/SEI-MC,
observou-se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das
alíneas "e", "h" e "i" d o item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a
seguir:
 

i) O estatuto deve informar o tempo de duração da entidade,
conforme determina a alínea “e”;

 

ii) Considerar, no artigo terceiro, parágrafo quarto do estatuto,
a limitação determinada pela alínea "h.3" de que ao mandato
dos membros da diretoria será admitida uma única
recondução, do modo a se afastar eventual óbice ao caráter
comunitário da entidade;

 

iii) O estatuto deve ser adequado de forma a indicar
corretamente o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos da entidade, informando
os cargos que compõem a diretoria e suas respectivas
atribuições, conforme a subalínea "h.1", já que o estatuto não
estabelece as atribuições para os cargos de Diretor Vice-
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estabelece as atribuições para os cargos de Diretor Vice-
Presidente, Segundo Tesoureiro e Diretor de Comunicação;

 

iv) Adequar a redação do estatuto às disposições do art. 59 do
Código Civil, observando-se os requisitos do dispositivo para
destituição de dirigentes, em atenção à alínea "i", bem como ao
item 8.3, alínea "h", da Norma nº 1/2011;

 

 

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

                                        (...)

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando houver, o fundo social;

                                        (...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e
administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução;

 

i) indicar as condições para a alteração das disposições
estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts. 59 e
67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil;

 

 

                               II.   O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos
referentes às alíneas "a", "b", "c", "d", "f" e "g" do item 8.3 da Norma nº 1/2011,
conforme segue:
 

i) A redação deve estabelecer os critérios de exclusão dos
associados, conforme determina a alínea “a”;

 

ii) O artigo Décimo quarto do estatuto deve ser adequado à
alínea “b” de modo a assegurar o ingresso gratuito, como
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado  na área
de execução do serviço;
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iii) Quanto aos sócios pessoas físicas da entidade, deverão
constar do estatuto disposições que lhes garantam todos os
direitos descritos na alínea "c";

 

iv) Quanto às pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na
área de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
deverão constar do estatuto disposições que lhes assegurem
todos os direitos descritos na alínea "d";

 

v) Deve constar da redação do estatuto as especificações das
fontes de recursos para a manutenção da entidade, conforme a
alínea "f";

 

vi) O estatuto deverá conter a disposição estabelecida pela
alínea "g", de que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados.

 

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos
associados;

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em
dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser
votado para todos os cargos que compõem os órgãos
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

(...)

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da
entidade;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados;
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                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                  IV.    Diante da documentação constante dos autos de seu
processo, constatou-se que a entidade indicou, por meio de alguns documentos,
lista de cargos da diretoria divergentes, conforme abaixo:    

 

                                  -  No artigo terceiro, parágrafo quarto, do estatuto social,
consta que a Diretoria Executiva será composta por 06 (seis) membros: 01 (um)
diretor presidente, 01(um) diretor vice presidente, 02 (dois) secretário, 02 (dois)
tesoureiro e 01 (um) diretor de comunicação;

 

                                   - Na Ata de eleição, datada de 28/11/2013, consta a eleição
da diretoria para 04 (quatro) membros,  para os cargos com a seguinte
denominação : Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Operacional e
Secretário.           

                                      Desta forma a entidade deverá definir quais são os reais
cargos que compõem sua diretoria e encaminhar a comprovação da retificação nos
documentos em que esteja disposta de modo divergente.             

 
3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                           
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, conforme se
observa abaixo:
 
 
                             a.  Dos 4 (quatro) membros da diretoria que constam na ata de
eleição, 3 (três) fazem parte do mesmo partido político, PSD, simultaneamente como
membros de órgão partidário municipal na localidade da prestação do serviço,
conforme se detalha abaixo, o que pode sujeitar a entidade à orientação partidária
em suas decisões dada a imposição de maioria nas votações;
 
                             b.  O Diretor Presidente da entidade, senhor Jhony Sott, filiado ao
partido PSD, qualifica-se simultaneamente como Membro 2º Tesoureiro do órgão
partidário municipal, conforme certidões do TSE (Anexo 1 - NT 4590/2015);
 
                             c.  O Diretor Operacional da entidade, senhor Diego Francener,
filiado ao partido PSD, qualifica-se como Membro 1º Tesoureiro do órgão partidário
municipal, conforme certidões do TSE (Anexo 2 - NT 4590/2015);
 
                            d.   O Secretário da entidade, senhor Afonso Francener, filiado ao
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partido PSD, qualifica-se como Membro Presidente do órgão partidário municipal,
conforme certidões do TSE (Anexo 3 - NT 4590/2015).
 
 
                            II.            Observa-se que, caso ocorra alteração na diretoria, torna-
se necessário apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e documento que
comprove que os atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. Não será aceita, a título de
comprovação de nacionalidade, a carteira nacional de habilitação (CNH), em
atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2;

 
                                        Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de
30 (trinta) dias contados de sua realização.

 

CONCLUSÃO

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Engenheiro de Operacoes, em 12/03/2015, às 16:57, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217130

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 13/03/2015, às 08:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0400967 e o código CRC AB358857.

Minutas e Anexos
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Anexo 1 - NT 4590/2015 (0400958) - Certidões TSE - Jhony Sott - Diretor Presidente

Anexo 2 - NT 4590/2015 (0400961) - Certidões TSE - Diego Francener - Diretor
Operacional

Anexo 3 - NT 4590/2015 (0400964) - Certidões TSE - Afonso Francener - Secretário
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 6719/2015/SEI-MC

São Paulo, 06 de março de 2015

Ao Senhor
JHONY SOTT
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural 3 de Novembro
Av. Presidente Epitácio, nº 570 - Centro
85940-000 / Quatro Pontes – PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057858/2013-35.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4590/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Engenheiro de Operacoes, em 12/03/2015, às 16:57, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217130

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0401354 e o código CRC A53723D6.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

1 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 

AR 

1 

Oficio n° 6719/2015/SE1-MC 

São Paulo, 06 de março de 2015 

Ao Senhor 
JblONY SOTT 
Representante Leal da Associação Comunitária Cultural 3 de Novembro 
Av. Presidente Epaacio, n°570 - Centro 
85940-000 / Quatro Pontes PR 

Assunto: Encaminhamento de Xota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.0578582013-

35. 

1 	1 	I 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	I 	1 	I 	1 

UF 
1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 

PAIS / PAYS 

1 

NATUREZA  DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	I 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

I 	I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENT 
DATE/L 	TION 

NOME LEGIV DO ECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N`/

4° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPR 
ZECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR (  SIGNATURE DEM? 	

AIROS  BRAGA 

8565500-7 

NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESiP R  PPurDNATNESSLE  VERS 
!40203-0 	 FC0463 / 16 

114 x 186 mm 
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AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

mt,  J H 32647348 2 BR 
CORREIO( 

BRÈSIL 

TENTATIVAS DE ENTREGA / 
 TENTATIVes DE LIVRAISON 

/ 	/ 
h h 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉD1TEUR 

KJ Iro F=E PE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ 

ENDEREÇO PARA DE 
1" 

NO SIADO DE SÂO PAULO 
--'RDA-MERDEIfftt4LER-592-8~EMMOLMIREGPUNA 

, 	„ 	, 	, FONES (1,1) 31Q1-010 •  Fp, (11) 101-ta 
CIDADE / LOCALITÉ 	CEP: 05.311.90 •  SÀO PAOLO4 

DATA DE POSTAGEM  I DATE DE DÉPÔT 
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Ao Ministerio das Comuncações 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

Assunto: Envio de documentos conforme solicitado 

Referente ao Processo de Renovação de Outorga N2  53000.057858/2013-35 

Processo de Outorga N2  53740.000137/1999. 

s-~_oiry5 Vv/5-  - o 3 

70/0  t(// 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO 

Avenida Presisdente Epitácio 570-CEP85940-000- Quatro Pontes,PR 

CNPJ 02.852.367/0001-69 — Fone 45-3279-1781 

Documantos enviados, em Anexo: 

- Cópia autenticada da Alteração dos estatutos da Associação Comunitária Cultural de 

Novembro, Registrado em cartório de registro de Pessoas jurídicas. 

- Copia autenticada da Ata da Assembleia Geral Extraordinária que alterou os estatutos 

da Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro Com preenchimento de cargos 

vagos na diretoria conforme solicitado em Nota Técnica N2  53000.057858/2013-35. 

- Documentos pessoais dos membros eleitos em Assembléia para preencher os cargos 
da diretoria que estavam vagos. 

- Cópia autenticada da transcrição da Ata da Assembléia Geral extraordinária 

- Cópia da desfiliação partidária de membros da Diretoria junto ao Cartório Eleitoral. 

Dessa forma.colocamo-nos à vossa disposição para regularizar tudo que for preciso 

para continuarmos prestando relevante serviços à comunidade de forma voluntária, 

ressaltando a importância da Rádio Comunitária nesses quase 12 anos de existência, 

sendo o único meio de comunicação do nosso pequeno município. 

Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015. 

Jhony Sott 

Presidente 
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SERV9C0 DE REGISTRO SE 
PESSOAS JUR§DECAS 

LJNCON IURKIV GOMES 
Oficial Registrador 

CATARINA )URKIV GOMES 
Escrevente 

Marechal Cândido Rondon - Paraná 

Assembleia geral extraordinária, realizada aos dois do Mês de Abril, do Ano de 

Dois Mil e Quinze, onde reuniram-se na sede da Rádio Comunitária de Quatro 

Pontes, os sócios da Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro, para 

deliberar sobre a ponta da convocação do Edital, para alterar os Estatutos da 

mesma. O Presidente Jhony Sott abriu a Assembleia falando da necessidade de 

alterar o estatuto para adequar às normas e portarias do Ministério das 

Comunicações e das Leis previstas no Código civil Brasileiro. Conforme cópia: 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ESTATUTO: Altera-se o artigo Primeiro incluindo 

o tempo de duração por prazo indeterminado da entidade, que passa a ter a 

seguinte redação: A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE 

NOVEMBRO" fundada no dia 02/11/1998, de duração indeterminada, com sede 

provisória à Av. Presidente Epitácio, 570- CEP: 85940-000, Estado do Paraná, 

com personalidade jurídica, organização não governamental, distinta de seus 

associados, este em número ilimitado, sem distinção de sexo, credo religioso ou 

político, raça ou cor, deficiência (física, sensorial (visual ou auditiva), mental ou 

múltiplas), sem fins lucrativos e seus diretores sem remuneração, tendo por fim 

promover: Alterada a redação do parágrafo terceiro do artigo terceiro, permitindo 

a recondução para o mesmo cargo na diretoria apenas uma vez. Incluso 

parágrafo oitavo no artigo quarto onde estabelece competência ao vice 

presidente ao qual compete substituir o presidente em todas suas funções na 

impossibilidade do mesmo. Altera-se o artigo oitavo que passa com a seguinte 

redação: Compete ao segundo tesoureiro substituir o primeiro tesoureiro na falta 

do mesmo em todas suas funções. Fica incluso o artigo nono com a seguinte 

redação: Compete ao diretor de comunicação elaborar a programação da rádio 

comunitária, administrar todas as suas atividades, representar, civil e 

penalmente, a programação radiofônica, comparecer às reuniões da diretoria e 

assembleias gerais, fornece relatórios das atividades, semestralmente, à 

diretoria, à assembleia geral e desenvolver as demais tarefas afins. Após 

discussão entre os membros presentes ficou aprovado que o parágrafo único do 

artigo nono fica transformado em parágrafo primeiro e foi incluso o parágrafo 

segundo com a seguinte redação: Os dirigentes poderão ser destituídos dos 

cargos em assembleia geral por descumprimento de suas funções ou pela 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES XV" 
AV. PRESIDENTE EPITACIO,  599 -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

e 	 Comarca Mal. C Rondon  -  PR  -  85.940-000  -  Tele( (45) 3279-1878 

ct0;t

‘,,:soa, 	PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CO 	A POR.MINI E É REPRODUÇÃO 
4; 	 DO ORI 	RESENTADO. DOU FÉ. 

r,,NCNÕte,  60 	 TENTICACÃO  
koV, 	DE ACORDO COM O ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

ex°e  

CAROLINA D ..INTLSCH -ESC. JURAMENTADA Tr,Ç   

Taudião:martinsouto,3ntzech,  
Quatro Pontes, 13 de Abril de 2013 	 01,!, 
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- 	- 	• 
SERVãÇC.,P 	REG4STRO DE 

PESSOAS JIRMDRCAS 
LINCON /URIGIV GOMES 

Oficiei Registrador 
CATARINA lURKIV GOMES 

Escrevente 

infringência das normas do artigo 59 do código civil. F 

parágrafo sexto do artigo décimo quarto com a seguinte redação: Poderão ser 

admitidos como sócios da entidade, a título gratuito todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de abrangência do serviço da entidade. Fica incluso o 

parágrafo sétimo do artigo décimo quarto com a seguinte redação: Poderão ser 

excluídos do quadro social da entidade o associado que descumprir qualquer 

obrigação prevista neste estatuto, ou pela falta não justificada nas reuniões 

ordinárias, ou que denegrir a imagem da entidade. O artigo décimo quinto passa 

a constar com a seguinte redação: São direitos dos associados pessoas físicas 

e que encontram-se em dia com suas obrigações estatutárias o direito de votar 

e serem votados para todos os cargos que compõe os órgãos administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 

social da entidade, nas instancias deliberativas existentes. Fica incluso o 

parágrafo oitavo com a seguinte redação: Poderão ser admitidos como sócios 

da entidade a título gratuito, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 

área de execução dos serviços, conferindo-lhes inclusive, por intermédio dos 

seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto os integrantes 

dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade das instancias deliberativas 

existentes. Fica criado o parágrafo primeiro do artigo vigésimo primeiro com a 

seguinte redação: Os recursos para manutenção da entidade serão provenientes 

das contribuições dos associados e dos apoios culturais dos serviços de rádio 

difusão e eventos culturais. Fica incluso o parágrafo segundo do artigo vigésimo 

primeiro com a seguinte redação: Não haverá distribuição de bõnus ou eventuais 

sobras das receitas entre os associados. Digo em tempo: O Diretor Presidente 

Jhony Sott lembrou da necessidade de adequar e preencher os quatro cargos 

deixados vagos na diretoria eleita para 3 anos no dia 28 de novembro de 2013, 

e para atender também às alterações dos Estatutos conforme solicitação do 

Setor de Renovação de Outorga do Ministério das Comunicações. Após 

consulta a Assembléia sugeriu os seguintes nomes para preencher os referidos 

cargos vagos como segue: Para Vice presidente foi eleito por unanimidade dos 

presentes o Sr. Jhonatan Dieter Anschau, portador do R.G. N° 7.286.832-3 e 

do CPF N° 038.695.459-33,residente na Avenida Presidente Epitácio, centro, 

Quatro Pontes-PR. Para preencher o cargo dist, vice tesoureiro foi eleito por 

4in ç°tt 	
0  o..  4:5- 

es. 
	

NPa

gi 	
AV.  PRESIDENTE EPITACIO,  599 -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 

Comarca Mal.  C.  Ronclon - PR - 85.940-000 - Telef.: (45)  3279-1878 

rs>f.  

ondon - Paraná 

Jte
Qi  
 AUTENTICACÃO  

.9 	DE ACORDO COMO ART T',V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

(<,, 0 ■2:;, 
Z.1/4.• '1/49 11.1' PRESENTE FOTDO000ORIPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 

DRESENTADO. DOU FÉ. C) '1/4 	e„,' 
‘".•••:`' 4.°  

(2, 	 CAROLINA I P. JENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 

Tabelião: MarÉin Souto Jentzech .  

Outros (origem externa)  (0469419)         SEI 53900.019457/2015-03 / pg. 3



x"0/v162/ 	ion_\ 
Diego 	

W 
rancener 	 nielli Daya e nschau: 

Secretário 
	

Tesoureira 
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Presidente 
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SERVE;0 DE RE.CIRS" RU DE 
PESSOAS JúRADPC.:AS 

L(NCON IURKAV GOMES 
Oficial Registrador 

CATARINA. ILIRKil/ GOMES 
Escrevente 

maioria dos presentes o Sr. Márcio Assmann, portador do RieediPa6"49:Mandon - Paraná 

e do CPF N° 006.376.199-86, residente na Rua cachoeira, centro em nosso 

município. Para ocupar o Cargo de Secretário Permanece o nome de Diego 

Francener eleito anteriormente na função de Diretor de operações. E 

devidamente qualificado na época da eleição. Para o cargo de vice secretário foi 

eleito por unanimidade o nome da Sra. Patrícia Hahn, portadora do R.G. N° 

9.821.916-1, CPF N° 085.744.709-29, residente na rua Santa Rosa N° 058, 

centro. Na sequência, para completar os cargos vagos na diretoria, foi indicado 

para compor o cargo de Diretor de Comunicações e aprovado por unanimidade 

o nome do Sr. Wiliam Adrian Bender, portador do R.G. N° 8.597.081-0 e CPF N° 

064.196.089-10residente na Rua São Borja N°630, Centro. Os demais cargos 

eleitos na Assembleia Ordinária realizada no dia 28 de novembro de 2013 

permanecem no cargo até o final do mandato para o qual foram eleitos. Nada 

mais havendo a tratar o presidente Jhony Sott agradeceu a presença dos sócios 

e deu por encerrada a reunião da qual eu Ranielli Dayane Anschau lavrei a 

presente ata que vai assinada por mim e pelo Presidente. 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITÀCIO. 599 -  CENTRO  -  QUATRO  PONTESPR Comarca Mal.  C.  Rombo •  PR  - 85.940-000 - Telef.: (45)  3279-1878 

àVaLruusu 
DE ACORDO COMO ART 70,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

\ PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORIGINAL APRESENTADO. DOU FÉ. 

X (1(  
CAROLINA DE P. 	ZSCH - ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontos, 15 de Abril de 2015 
Tabelião: m7anin Souio Jent2sci-1. 
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SERVIÇO E REGISTRO DE 
PESSOAS JURí IDAS 

LINCON IURKIV GOMES 
Oficial Registrador 

CATARINA IURKIV GOMES 
Escrevente 

Marechal Cândido Rondon - Paraná 
----Cartório de Registro 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 

Pessoa Jurídica 
CARTÓRIO LEVI 

CARTÓRIO LEVI 
Selo n° 20YwE.D4l.e8.jsI2j, Controle: 
2Bmn8.9DRF 
Consulte esse sele em http://funarpen.com.br  

PROTOCOLO N°  0053053 
REGISTRADO N°  

LIV 
Marechal C 	 de 

D 
PESSOAS 

LINCON IU Kl 
Oficiai egistred 

CATARIN URKIV 
crevente 

Marechal Cá ido Rond 
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LINCON IURKIV GOMES 

Oficial Registrador 

	DL- 	 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SERVIÇO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Dom João VI, n°: 821, sala 03, Edifício Veneza 

Caixa Postal 15, CEP: 85.960.000 
Marechal Cândido Rondon / Estado do Paraná 

PESSOAS JURKJIGAS 
UNCON ítiRK:V GOMES 

Oficial Registrador 
CATARINA IURKIV GOMES 

Escrevente 
Marechal Cândido Rondon - Paraná 

sIR. 

CERTIDÃO:  

Eu, LINCON IURKIV GOMES, Oficial Registrador do Serviço de 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica, desta cidade e 

Comarca de Marechal Cândido Rondon / Estado do Paraná. 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que em data de 

((15/04/2015)), foi feito o registro da Terceira Alteração do Estatuto 

Social da ***ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE 

NOVEMBRO***, inscrito no CNPJ sob o n°: 02.852.367/0001-69, com 

sede à Avenida Presidente Epitácio, n°: 570, centro, em Quatro Pontes-

PR, Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná, visto 

advogado Dra. Ilse Maria Diesel, OAB/PR 29.718, sob o n° : 006.238, 

do Livro A / 054, de Registro de Pessoas Jurídicas, ficando devidamente 

arquivado neste Oficio os documentos exigidos pelos artigos 114 e 119 

da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973. Certifico, ainda, que ficaram 

arquivados neste Oficio de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de 

Marechal Cândido Rondon todos os documentos exigidos pela Lei 6.015 

de 31/12/1973(LRP). Eu, 	 , (Lincon Iurkiv Gomes), Oficial 

Registrador. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

Marechal Cândido Rondon/PR , 15 de abril (04) de 

Serviço de Registro de Pessoas Jurídicas 
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná 

LINCON IURKIV GOMES 
Oficial Registrador 

CATARINA IURKIV GOMES 
Escrevente Juramentada 

Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná 
GISTRO DE 

JURklICAS 
URKPV GOMES 

fida! Registrador 
IARINA dURKIV GOMES 

Escrevente 
Marechal Cândido Rondon - Paraná Outros (origem externa)  (0469419)         SEI 53900.019457/2015-03 / pg. 6
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o OIS rn,/7. 
4,C  

Novo .S1(  
co Endereço: 

Rua São 
SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 

AV. PRESIDENTE EPITACIO, 599 - CENTRO - QUATRO PONTES-PR 
Comarca Mal.  C.  Rondon - PR - 85.940-000 - Telef.: (45)  3279-1878 

PDA," 	 AUTENTICAÇÃO 
7"-- 	DE ACORDO COMO ART 7°S DA LEI N° 8.933 DE 18/11/1994, A 
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"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO" 

Estatuto Social 

TERCEIRA ALTERAÇÃO 

Capítulo 01 

Da denominação- Fundação- Sede e fins 

# Artigo Primeiro 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO" fundada no 

dia 02/11/1998, de duração indeterminada, com sede provisória à Av. Presidente 

Epitácio, 570- CEP: 85940-000, Estado do Paraná, com personalidade jurídica, 

organização não governamental, distinta de seus associados, este em número 

ilimitado, sem distinção de sexo, credo religioso ou político, raça ou cor, 

deficiência (física, sensorial (visual ou auditiva), mental ou múltiplas), sem fins 

lucrativos e seus diretores sem remuneração, tendo por fim promover. 

Parágrafo Primeiro: 

Desenvolver o espírito comunitário e solidário, segundo os princípios 

humanistas. 

Parágrafo Segundo: 

A luta pela defesa da vida em todas as suas manifestações, sejam elas de ordem 

ecológicas, culturais, educacionais e sociais, sempre dentro dos princípios da 

declaração universal dos diretores do homem (ser humano); 

Parágrafo Terceiro: 

Promover em sua sede social, reuniões recreativas com cunhos culturais, 

visando apoiar atividade e iniciativas em defesa das "minorias discriminadas", 

contra todos tipos de discriminação/preconceito/marginalização; 

Parágrafo Quarto: 

Promover relações de amizade e solidariedade entre os associados e demais 

sociedades ou entidades congêneres, sempre em conjunto aos movimentos 

sociais; 
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R...11Fíc.  .,..... Tfe o  sei" TMSENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 't 
DO ORIG 	SENTADO. DOU PÉ. 

Autwticidnoln foi aliardo na  
última folha do documento    . 

CAROLINA DE . 	ZSCH - SC. JURAMENTADA 
f;ntregua à parte. 	 Quatro Pontes, 13 de Abril de 2013 

Tabelião: Marido SOIM Jontzsciri. 
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entidade; 	 m ,,73A 

Parágrafo Sexto: 	 ca, 

Criar e incentivar a participação da comunidade na luta pelos seus direitos e 

deveres, pela democratização dos meios de comunicação, através de execução 

de serviço de radiodifusão comunitária, por meio próprio ou alternativo, tudo 

conforme a Legislação em vigor; 

Capítulo 02 

Dos Direitos Diretivos 

# Artigo Segundo: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO, será um 

instituto constituído por entidades afins da sociedade civil e por cidadãos 

reconhecidamente interessados na defesa da cidadania, filiados nas condições 

deste estatuto e com os seguintes órgãos diretivos: 

Assembleia Geral Ordinária (e extraordinária); 

Diretoria Executiva. 

Parágrafo Primeiro: 

O mandato da diretoria será por 03 (três) anos. 

Parágrafo Segundo: 

Sendo esta associação uma entidade democrática e livre, constituída por 

cidadãos da sociedade civil, as decisões serão sempre da diretoria, que deverá 

ter conhecimento na área de comunicações (rádio e TV). 

Capítulo 03 

Da Competência 

Parágrafo Quinto: 
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Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 
ontrOglPil a parta. 	 Tabelião: Marido Suou Jentzech  11141 
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A Assembleia geral é o órgão soberano desta associação, sempre scánstituiga Rrcr,3gZ>r,,1 
,̀-......ira 

N ---- L'Ill pelos seus sócios no pleno gozo de seus direitos. A Assembleia geral, reunir-se- nu07.-cCr 

	

Q. 	
rio 

á originalmente uma vez a cada semestre,-podendo Ser convocada pela diretoria 	Gvs-  o 
o o- C(A4 

executiva ou por 10% (dez por cento) dos sócios. As decisões serão sempre pela 	rs: ITli; Et  '1 i 
maioria dos sócios presentes, vetado o voto por procuração. 

a). 

Parágrafo Primeiro: 

Compete exclusivamente à assembleia geral ordinária: 

Eleger a diretoria executiva e o conselho deliberativo (inclusive quantidade de 

seus membros); 

Reformular os estatutos e todos os princípios documentos da associação de 03 

(três) anos em 03 (três) anos, de acordo com a plataforma em disputa em cada 

eleição; 

Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividade da 

associação; 

Aprovar ou não o balanço e as contas do exercício anterior, assinado pela 

diretoria executiva e pelo tesoureiro; 

Parágrafo Segundo: 

A assembleia geral extraordinária, convocada por quaisquer órgãos da 

associação, mediante pedido formal (por escrito), dirigido à diretoria executiva, 

ou ainda por pedido subscrito por 10% (dez por cento) dos associados 

rigorosamente em dia com as suas obrigações sociais, reunir-se-á, sempre que 

necessário para deliberar os assuntos que motivaram sua convocação, por um 

prazo mínimo de 01 (uma) semana e com o prazo máximo de 02 (duas), 

semanas; 

Parágrafo Terceiro: 

A Diretoria executiva é órgão encarregado das atividades- meios de associação, 

sendo composto por 06 (seis) membros, eleitos democraticamente, de acordo 

com as cláusulas anteriores deste estatuto, eleitos também para um mandato de 

03 (três) anos, podendo ser reeleito para o mesmo cargo por um período de 03 

# Artigo Terceiro 
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AUTENTICACAO  
DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORIG AL RESENTADO. DOU FÉ. 

CERNISCO t-itr.z. o s.DV3 de 

Autgrtticidad..9 foi afixado na 
última folha do docurrWrito 
ontregue à parte. 

IV()  
CAROLINA DE,IP JEIYTLSCH - ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontes, 13de Abril de 2015 
Tabelião: Martin Souto Jentzlech  
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(três) anos, sendo admitida uma única recondução, respeitando o priátipi9 dar,t. 	> .(---)- O eN, 

	

,-. , Rra,' 	2)› 	00  We' 
rotatividade conforme segue: 	 cl. rn 

Diretores oficiais da entidade: 	 °I; -;111 iJ t,x -ch--crri 
01 (um) diretor presidente; 	

1:68-gI g2 
01 (um) diretor vice-presidente; 	 R rn 75 —I 

Mu fjj wS . 
02 (dois) secretários; 	 eu 	CO O "sil 	U ' 
02 (dois) tesoureiros; 0). 

01 (um) diretor de comunicação. 

Parágrafo Quarto: 

A diretoria deverá reunir-se ordinariamente quinzenalmente em datas e horários 

designados pela própria diretoria, e extraordinariamente, quando for convocada 

pelos coordenadores gerais, com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência. 

Parágrafo Quinto: 

As reuniões, tanto ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com maioria 

dos diretores presentes, sendo observado uma tolerância de 30 (trinta) minutos, 

ao fim desse prazo realizar-se-á com qualquer número. 

Parágrafo Sexto: 

É vetada a presença de pessoas estranhas às reuniões de diretoria salvo quando 

vier tratar de assunto da entidade ou quando convidado por qualquer membro 

da diretoria executiva ou dos conselhos. 

Parágrafo Sétimo: 

Todo assunto discutido em reuniões da diretoria deverá ter caráter 

comunicatório, sempre dentro das propostas das finalidades desta associação, 

sempre com pensamento do bem comum. 

Capítulo 04 

Aos diretores compete: 

# Artigo Quarto: 
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DO ORIGINAL APRESENTADO. DOU FÉ. 	 r última folha do documento 
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CAROLINA DE P. JENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 

Tabelião: Marli', &mio Jentzsch. 	144 
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Parágrafo Segundo: 

Rubricar todas as correspondências dirigidas ao poder público e às autoridades 

de hierarquia superior. 

Parágrafo Terceiro: 

Assinar sempre com o diretor, tesoureiro, cheques e quaisquer documentos que 

envolver responsabilidade financeira, ou seja, nas atividades financeiras 

necessitará do diretor presidente e do diretor tesoureiro, para total validade do 

documento. 

Parágrafo Quarto: 

Assinar sempre com o secretário os títulos, diplomas, certificados, títulos 

honoríficos, etc. 

Parágrafo Quinto: 

Autorizar em conjunto a divulgação de atos administrativos. 

Parágrafo Sexto: 

Autorizar em conjunto as despesas no orçamento. 

Parágrafo Sétimo: 

O primeiro secretário assessorará constantemente o diretor presidente e o 

substituirá em sua ausência. 

Aos demais diretores compete: 

R As 

Ao diretor presidente compete 

Parágrafo Primeiro: 

Em conjunto dos demais diretores, deverá administrar a entidade, coordenar as 

reuniões da diretoria executiva, e/ou conjuntamente ou não, com outro membro 

escolhido em assembleia, representar ativa e passiva, judicial e 

extrajudicialmente a entidade. 
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CERTIMO que o solo de 	 °M ,.... 
Partsrrticidads foi afixado na 	

CAROLINA DE P. 	ZSCH - ESC. JURAMENTADA 
última folha do documento 	Quatro Pontes, 13 de Abril de 2015 

entregue à parte. 	 Tabelião: Martin Souto Jentzech. 
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# Artigo Sétimo: 

Ao primeiro tesoureiro compete: 

Parágrafo Primeiro: 

Administrar financeiramente, a entidade, ter sob sua guarda os bens e valores 

da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO", arrecadar 

as contribuições dos associados e assinar os devidos recibos e demais 

comprovantes; 

Parágrafo Segundo: 

A associação deverá manter uma conta corrente em um conceituado banco, com 

agência no estado do Paraná, em conta conjunta do diretor presidente e do 

primeiro tesoureiro, necessitando a assinatura de ambos para as transações 

financeiras. 

Parágrafo Terceiro: 

Propor formas de arrecadação para a entidade "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

CULTURAL 03 DE NOVEMBRO". 

# Artigo Oitavo: 

a) Compete ao diretor vice-presidente substituir o diretor presidente em 

todas suas funções na falta ou impedimento deste. 

# Artigo Sexto: 

Ao segundo secretário compete: 

Parágrafo único: 

Substituir o primeiro secretário na falta do mesmo. 
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b) Compete ao segundo tesoureiro substituir o primeiro tesoureirkna fal ta 

do mesmo em todas suas funções. 

Capítulo 05 

Do Patrimônio da Entidade 

# Artigo Nono: 

Compete ao diretor de comunicação elaborar a programação da rádio 

comunitária, administrar todas as suas atividades, representar, civil e 

penalmente, a programação radiofônica, comparecer às reuniões da diretoria e 

assembleias gerais, fornecer relatórios das atividades, semestralmente, à 

diretoria, à assembleia geral e desenvolver as demais tarefas afins. 

Parágrafo Primeiro: 

Todos os bens existentes ou que vierem a ser incorporados, são de propriedade 

da associação, sendo proibida a venda, doação de instrumento ou qualquer bem 

do mesmo, pelos diretores executivos ou qualquer outro diretor, constituindo 

desta maneira, falta grave, em sado de dissolução da "ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO" os bens serão revertidos a 

entidades filantrópicas que rezam pelos princípios estabelecidos por este 

estatuto. 

Parágrafo Segundo: 

Os dirigentes poderão ser destituídos dos cargos em assembleia geral por 

descumprimento de suas funções ou pela infringência das normas do artigo 59 

do código civil. 

Capítulo 06 

Dos Associados: Direitos e Deveres 

# Artigo Décimo: 
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# Artigo Décimo Primeiro: o C rinf# = 
São sócios beneméritos: m -o 0) 	2 
Para ser admitido na categoria de sócio benemérito, o sócio deve ser pessoa 	a 

í)1  
) 	fn > v 

:.; 	C 
natural ou jurídica, colaboradores sociais da entidade, a nível de promoção de 	0)• 	mi, 

suas atividades, os sócios beneméritos possuem filiação efetiva, contudo sem 

direito a voto, até completar 05 (cinco) anos de filiação. 

# Artigo Décimo Segundo: 

São sócios fundadores: 

Para ser admitido na categoria de sócio fundador, os sócios devem, ser pessoas 

naturais ou jurídicas, que estiveram presentes na assembleia geral da fundação 

e assinaram a ata de constituição da associação. Os sócios fundadores possuem 

filiação efetiva, com direito a votar e ser votado. 

# Artigo Décimo Terceiro: 

São sócios diretivos: 

Para ser admitido na categoria de sócio diretivo, os sócios devem ser pessoas 

naturais que estiveram vinculados a esta associação, através de participação em 

quaisquer de suas atividades; atuando como responsável, coordenador, diretor, 

ou qualquer outra função da direção. Os sócios diretivos votam e podem ser 

votados, até que exerçam cargo de direção junto à entidade. 

# Artigo Décimo Quarto: 

São sócios efetivos: 

Para ser admitido na categoria de sócio efetivo, os sócios devem ser pessoas 

naturais ou jurídicas que vieram a ser admitidas no quadro social. Sócios efetivos 

não votam e não podem ser votados, até que complete o prazo de 05 (cinco) 

anos conforme cláusulas anteriores deste estatuto. 

Parágrafo Primeiro: 

Serão considerados sócios todas as pessoas naturais ou jurídicas, após 

indicação e ratificação da idoneidade moral por 01 (um) ano de associados; 

mg x ris,- rrr2 , 
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Parágrafo Segundo: 	
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Todos os sócios devem anexar duas fotos 3x4 e preencher a proposta 	 52 7ÃLM 
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Parágrafo Terceiro: ,  m   civ, i  .02  
1:1  

Devem só fazer declaração que acata a disciplina deste estatuto da 0) UI O 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO e das k sa _., 
, 	O„ 

entidades superiores a que estiver vinculada. 

Parágrafo Quarto: 

Preencher autorização do pai ou responsável, no caso de menor de idade 

(exceção para maiores de 16 anos). 

Parágrafo Quinto: 

As pessoas jurídicas, serão sócios beneméritos com a excepcionalidade do 

direito exclusivo de votar, mediante e proporcionalidade de 01 (um) ano depois 

de uma filiação de 05 (cinco) anos. 

Parágrafo Sexto: 

Poderão ser admitidos como sócios da entidade, a título gratuito todo e qualquer 

cidadão domiciliado na área de abrangência do serviço da entidade. 

Parágrafo Sétimo: 

Poderão ser excluídos do quadro social da entidade o associado que descumprir 

qualquer obrigação prevista neste estatuto, ou pela falta não justificada nas 

reuniões ordinárias, ou que denegrir a imagem da entidade. 

Parágrafo oitavo: 

Poderão ser admitidos como sócios da entidade a título gratuito, pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução dos serviços, 

conferindo-lhes inclusive, por intermédio dos seus representantes legais, o 

direito de escolher, mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 

social da entidade das instancias deliberativas existentes. 
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SERVIÇO DISTRITAL. DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITÁCIO, 599 - CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal. C. Rondo', - PR - 85,940-000 - 	(45) 3279-1878 

 

DE ACORDO COMO ARTA19;;;g1&"2, DA LEI N'' 8.935 DE 18/11/1994, A 
AUTENTI C AÇÃO  

,., ,. re, o sc." 	DO ORI 
PRFÂRIFE FOTOCÓPIA OI O REs  POR MINI E É REPRODUÇÃO 

- AP ENFADO. DOU FÉ. CF.nr(L'L' '4 	a usasf 
n Nsenteg9:tic,si t:1,a:adrteto°%,000.a  umsnto 

CAROLINA R 1E P:413ENT  ZS CH - ESC. .ruRAmENTAcA 
Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 

(Ittitna Tut 

Tabelião: nlartin Souto Jentzacb. 

er' 
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# Artigo Décimo Quinto: 

São direitos dos associados pessoas físicas e que encontram-se em dia com 

suas obrigações estatutárias o direito de votar e serem votados para todos os 

cargos que compõe os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 

de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias 

deliberativas existentes. 

Parágrafo Primeiro: 

Frequentar a sede da entidade e participar das suas atividades; 

Parágrafo Segundo: 

Recorrer aos coordenadores, e à diretoria, quando sofre penalidades que 

julgarem injustas; 

Parágrafo Terceiro: 

Solicitar a coordenação da diretoria, esclarecimentos que julgar necessários; 

Parágrafo Quarto: 

Representar a entidade em outras associações de festividades quando for 

convidado pela diretoria; 

Parágrafo Quinto: 

Tomar parte nas assembleias gerais e nelas apresentar a proposta podendo 

inclusive votar e ser votado, após 01 (um) ano como associado; 

Parágrafo Sexto: 

Apresentar novos sócios para aprovação da diretoria; 

# Artigo Décimo Sexto: 

São deveres dos associados: 
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ciFralsc0 .t 	&atada as 	DO ORIGINAnyRESENTADO. DOU FÉ. 
fOI A.utantlnidade 	monto do doou 

t4)1"a 	
CAROLINA D 	 • 

Quatro Pontes, 15 de Abril dIURAMENTe 2015 
	DA 

P  ontir9g" Parte. 	 Tabelião; 	

SCH - ESC.  

Martin Souto Jentzsch  

° " 

AUTENTICACAO  
DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N' 8.935 DE 18/11/1994, A 

1~E FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO p h  

,/  

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITACIO, 599 CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal. C. Rondon - PR - 85.940-000 - Telef.: (45) 3279.1878 
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Parágrafo Primeiro: 

Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas, mediante 
5‘3.Lso>) 

comprovante; 

Parágrafo Segundo: 

Apresentar chapas para disputar a diretoria da entidade devendo constar 

obrigatoriamente a proposta de trabalho a ser devolvida durante a gestão; 

# Artigo Décimo Sétimo: 

Parágrafo Primeiro: 

A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão sempre a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo Segundo: 

O quadro de pessoal será constituído ao menos por dois terços de trabalhadores 

brasileiros. 

Parágrafo Terceiro: 

A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia 

autorização dos órgãos competentes. 

# Artigo Décimo Oitavo: 

Os sócios da Associação não respondem nem mesmo subsidiariamente por 

quaisquer compromissos que expressam ou intencionalmente sejam assumidos 

em nome da Associação. 

# Artigo Décimo Nono: 

Este Estatuto poderá ser reformado em qualquer época, em assembleia geral 

extraordinária, convocada especificamente para este fim, e com a prévia 

anuência dos órgãos aos quais estiver coligada. 
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SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITACIO, 599  -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal. C. Rondou  -  PR 85.940-000 Telef,: (45) 3279-1878 

 

AUTENTICACÂO  
DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

CERTiF DO ORIGFNAL/APRESENTADO. DOU FÉ. 
rcco cree o Sde,, 	PP.ESENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 

AtÉ,3ro,cid...169 foi afixule na 
iúsitisna folha do docurri€nto 

CAROLINA DE P. JENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 
ç,ntiggt,P3 à Parte. 	 Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 

Maoin Souto Jentzweh,_  _ 
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(1)• R . 

44  to O 

LU W46e  tO1  
* 

W:è 
RO o 

por não mais p ncher 
(v, 

associação benéfieW 

# Artigo Vigésimo: 

Em caso de dissolução da Associação, o que se dará 

sua finalidade, o seu patrimônio social reverterá a uma 

do município de sua sede. 

# Artigo Vigésimo Primeiro: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 03 DE NOVEMBRO, após 

autorizada a explorar o serviço de rádio difusão comunitária, instituirá um 

conselho comunitário composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como: associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei 9.612 

de 19/02/98. 

Paragrafo Primeiro: 

Os recursos para manutenção da entidade serão provenientes das contribuições 

dos associados e dos apoios culturais dos serviços de rádio difusão e eventos 

culturais. 

Paragrafo Segundo: 

Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras das receitas entre os 

associados. 

# Artigo Vigésimo Segundo: 

Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria "ad referendum" 

da Assembleia Geral. 

# Artigo vigésimo terceiro: 

Relação da Diretoria da Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

presente à Assembléia Geral Extraordinária que aprovou a presente Terceira 

Alteração dos seus Estatutos: Presidente: Jhony Sott , Brasileiro, residente e 

domiciliado Na Rua Cruz Alta N° 460 Municipio de QuatroPontes PR, portador 

do RG.N°8.508.854-8 e CPF n° 059345809-57-Vice presidente: Jhonatan 

Dieter Anschau,brasileiro, residente e domiciliado na Avenida presidente 

Epitácio s/n° Centro do mujncipio de Quatro Pontes, PR,portador do 

RG7.286.832-3 e do CPF n° 038.695.459-33.Tesoureiro:Ranielli Dayane 
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SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITÁCIO, 599 - CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal. C. Rondon - PR - 85.940-000 - Telef.: (45) 3279-1878 

AUTENTICACÃO  ralo dlEE ACORDO COM O ART 7° V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 
CR.TISC°  que  ° 	P 

DO ORI 	•
- 

u
SENTADO. DOU FÉ. 

_..ditffiNTE FOTOCÓPIA 01 CONFERIDA POR MIM E É R_EPRODU 
AutsnPicidade foi a 

ltima folha do documento 
entregue parte. CAROLINA D P. 	ZSCH - ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 
Tabelião: Maria Souto Jentzech  
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t mos_ 
MARCIA GENOVEI Kt. 

Quatro Pontes, 
• ia ai 

SELO DIGITAL' NDre 	. MV7lb - f•X24,0 . cFRS 

CK - ESC. JURAMENTADA 5 
10412015 às 09:15:55 

Anschau,Brasileira, residente na rua 1° de maio, Centro de Quatr 

PR,portadora do RG n° 10.024.202-8 e CPF n° 058.623.03 

tesoureiro: Márcio Assmann,Brasileiro, residente na rua Cachoeira s/n°,ce 

Cidade de Quatro Pontes,PR,portador do RG n° 6.886.490-9 e CPF N° 
006.376.199-86 Secretário: Diego Francener-Brasileiro, residente na rua Santa 

Rosa S/n° município de Quatro Pontes, PR. Vice secretária: Patricia Hahn, 

Brasileira, residente e domiciliado na rua Santa Rosa 058, Centro, cidade de 

Quatro Pontes, PR,portadora do RG n° 9.821.916-1 e CPF n° 085.744.709-29. 

A Terceira Alteração deste Estatuto, devidamente rubricado pelo secretário da 

mesa da assembleia geral extraordinária está lavrado no livro de atas onde 

contém assinaturas dos presentes. 

Quatro Pontes,02 de abril de 2015. 

De pleno e total acordo 

"Quatro Pontes 

e Mario üoe,.91 Jhony Sott 	
M 

 

Presidente 	 0148-Pr. 29 Pie 
À -Nowa os3 

W31)/ 

: nter-Irp Rua sà . e 
c o. 	no...  

tias  
N~NOd o  

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITÁCIO 599 =CENTRO - QUATRO PONTES-PR 

Comarca rvla;. C. Ror.don - PR - 85.940.000 - TMef.: (451327S-1878 VIÇO DE RECOSTRO DE 
¡PESSOAS JURIDIGAS 

LINCON RJRKIV GOMES 
Oficial Registrador 

CATARINA IURKIV GOMES 
Escrevente 

achai Cândido Rondon - Paraná 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 
Pessoa Jurídica 

CARTÓRIO LEVI 
CARTÓRIO LEV1 

Selo n° 10Ywx.K4ge8.GwtzG, Controle: 
zEmnr.VQRF 
Consulte esse sele em http://funarpen.com.br  

PROTOCOLO 
REGISTRA 

LIV 
Marechal C" 	 5 de 

nheço por SEMELHANÇA a(s) firmes de: 

4.:T9b6i83i -JHONY s TZ 	  

• 

SERNAGO D 
PESSO 

UNCO 
Of 

CATA 

Marechal 

IURKI 
lel Regis 
A IURKI 
Escrevent 

ândido R aná 
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DIST% 
-41(  

NOVO 

S'ERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. 	SDENTE EPITACIO,  599  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 
Cwa■ za  Mal.  C. Rondou,  -  PR  -  85940-000  - Telef.: (45) 3279.1878 

frbi  
11. 	• 	• • 111 

./ MI.a. 

AUTENTICACÃO 
O COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

FOTOCÓPIA FOI...CONFER1DA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORIGINAVAPRESENTADO. DOU FÉ. 

CAROLINA DE P. 	ZSCH - ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 

Tabelião; PAartin Souto Jentzsch  
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REGISTRO 
GERAL 7.296.832-3 39/12/1994 

DATA DE NASCIMENTO 

NQUE 

J1113NATAN METEI( ANSCHAU 
FILIAÇÃO 

_LUIZ AFONSO ANSCHAU 
*IRIAM ELISABETH ANSONAU 

NATURÀ,  

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV.  PRESIDENTE EPITACIO,  599 -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR Comarca Mal.  C.  Rondon -  PR  -  85.940-000  - Telef.:  (45)3279-1878 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

NAL.CAND.RONDON/PR . 	 22/99/1999 
rr,` T5u CONARCAr-NAL Cd0 ROIMON/PRMATRO PONTES 

C.NASC 569,LIVRO--A3,FOIHA=354 
Cr. 

Ribas 

MJTENTICACÃO  
DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

et ISENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORIG 	APRESENTADO. DOU FÉ. 

MARCIA GENO ItATJCK - ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 06 de Abril de 2015 

Tabelião: iilartin Souto Jantzsch. 

44,9  42— 
ASS:NAI 	eP0e,,WPO 

OUFMEA F; 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

SECRB.TARIA, DE ESTADO DE SEC.';URANÇA KIS:. !CA 
INSTIVITO DE IDENTWICA.ÇÂO PARANA 

ASSISA, URA D TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Ia, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

C 

Cartão de uso pessoal e intransferivel 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

038.695.459-33 - 
, 

JHONATAN DIETER ANSCHAN 

CORREIO( 
22/ 09 /1980 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
PRESIDENTE EPITACIO, 599 -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

elomarca Mal.  C.  Rondon - P5 - 85940-000 - Telef.: (45)3279-1878 

AUTENTICACÃO   
ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

ENTE FOTOCÓPIA FÕ CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 

DO ORIGEN 	RESENTADO. DOU FÉ. 

MARCIA GENOVEI 	- ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontes, 061/d Abril de 2015 
Tabelião: MartinSdutoJílntzsch. 

, 
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"Frc5 7t:13` O'E,MEt",t, MU: Ia_ 	'" '1 

SECR INSARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA ET 	
O TITUT DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GEr 
ASSINATURA DO DI1~ 

LEI N° 7.116 De-'2403/83 

DATA DE NASCIMENTO 

31/05/1986 

RO PONTES 

siitto 

nr8 1.2NR FtN0
ti  

MitoMPTdIZAR:o'ad, 

\tis 12442ai déla. 
• SSINATIIRA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
CURITIBA - PR 

V-819tYggs1§1191:514 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
DATA DE 

- 8.597.081 O 	EXPEDIÇÃO 	29/12/1998 

NOME 

WILLIAM ADRIAN BENDER 

t 

REGISTRO 
GERAL 

FILIAÇÃO 

GILMAR RICARDO BENDER 

VALMI MARCIA PREDIGER RENDER 
NATURALIDADE 

MAL.CAND.RONDON/PR 

DOC ORIGEM 	COMARCA:MAL CDO RONDON/P 
C.NASC 1106,LIVRO:44,FOLNA:914 

• CPF 

O O 

O 
m 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO  PONTES , 
AV. PRESIDENTE EPITACIO,  599 -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

m r 	I. 	-P  - .4- 	-T f.-  4 	-1 7  

*-t> 	 AUTENTICAÇÃO  
ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

ESENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORIGINAL APRESENTADO. DOU FÉ. 

MARCIA GENOVEI KLÃUCK - ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes:07 de Abril de 2015 

Tabelião: WiartIn Souio Jãntzsch   

e 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

\11■ ____""-- -  Secretaria da Receita Federal 

CPF 
Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

CO is  
Ria o  
lin a' r 	- 	AxiLjuisA£A.2  ..-, 

UI 	 --i?•DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.933 DE 18/11/1994, A 
at 3), 	si.N 0 '''' ' 

• RÉSENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR Si
E E É REPRODUÇÃO tu to, 	.---- 	DO ORIGINAL APRESENTADO. DOU FÉ. cri 	2) (.4 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO  PONTE,S AV. PRESIDENTE EPITACIO, 599  -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR .  Comarca  Mal.  C. Rondon  - PR -  85.940-000  - Telef.:  (45)  3279-1878 

MARCIA GE/s"-T5 .EC.1.---"=EEVEI 	 JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 07,de Abril de 2015 

Tabelião. Martln Souto Jantzach. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

.CADASTRQDÊ PESSOAS FÍSICAS' 

Noin 

litARCI O - ASSMANN 

. Data 	Nascimento- 

0 0 	

34/07/ao - 

(0 .1[.. 

Np de Inscrição 

- 0063761-99:r 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ItTGISTRQ 
GERAL - 

NOW. 
ó-506.490-9 

NARCIO ASSNANN 
FIL I ;Cid') 

IGNACIO VAI ASSMIN 
:_ 'LANE MOIA 
-NATURALICIM.TC 	 DATA CE NASCIMEIVO 

NAL.CAND-RONDI3N/PR„ 	30 07/1950' 
00G
D °RR”  CONARCAzNAL CD4IONDON/PR4pf 	P 	$ 

C.,ffix 547,LIVR0=3A,FOLNA=340 

;;R;-: InA 74 

ASSINATURA pi)- 

DATA Cf: 	. 	- 
LXPEDIÇÃO 30/07/1993 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV.  PRESIDENTE EPITACIO, 599  -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

Comarca  Mal.  C.  Rondon - PR - 85.940-000 - Talei.: (45)  3279-1878 

? Z 	 À 04  / 	
AUTENTICACÃO 

ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.933 DE 18/11/1994, A 
—1"-•%—t 	nENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
>rio 	 DO ORM W/AL APRESENTADO. DOU FÉ. 

r°  Z 
y 

.?.. 
MARCIA GEMO 	UCK - ESC. JURAMENTADA 

t 0  Quatro Pontk , 06 de Abril de 2015 
et 	 Tabelião: iigarlin Souto Jontzach, 

       

   

	1 

   

   

       

            

    

Este doettmento ri o comprovante da Inscric4 no.CADASTRO DE 
PESSOAS ríSICAS .CPF, vedada,  a exigência por t.erceiros, salvo 
nos casos preinstowna ,Legielagão vigente. 

   

            

            

    

  

E 
R 	. --yAuDGENtixopp. ,nRRCIARIO NAMOROU. 

~Amo DRTf; 12ANW98 

  

            

            

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV.  PRESIDENTE EPITACIO,  599 -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR Comarca  Mal.  C. Rondon PR  -  85.940-000  - 	(45) 3279-1878 

tz,k.  

Runs ›,n  
tf- tzt  

AUTENTICACÃO  
DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI 8.935 DE 18/11/1994, A 

3>no 

	

	PRESENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIME É REPRODUÇÃO 
DO ORIGINAL APRESENTADO. DOU FÉ. 

(-='\   
MARCIA GENOVEI 	- ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontos, 0ç de Abril de 2015 
Tabelião: inartin Souto Jantzsch. 
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rol 	rNlU DA FAZENDA 
Receita Federal.  

CPF 
0135.744.709-29 

Cartão de uso pessoal e intsansfenveL 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

www.corre,ios.combr 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES AV. PRESIDENTE EPITÁCIO, 599'. CENTRO - QUATRO PONTES-PR 
Comarca Mal.  C.  Rondon -  PR  - 85.940-000 - Telef.: (45)  3279-1878 

AUTENTICACÃO  
COADO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

FOTOCÓPIA\FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORIGI AL APRESENTADO. DOU FÉ. 

MARCIA GEMO. 	CK • ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 0 de Abril de 2015 

Tabelião: liart. Souto Jantzech   

M em.rn 

CUtHATIVA DO BRASIL GERAL • 	MZIA916 1 EXPEDIÇÃO 29/04/003 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ DOME PATRICIA HM 

Fn.fiNc;40 	, 	 

IfElgikfig0 

NORL10E: KIRSCHAOHN ,  .... 
NATURALIDADE 	 - - 

RilLEOPPR 

vdcoâIGEm 	,

7

COMAR

E

C

0

A:TOL

•  E,  

DO
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-,,
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 P4  IIP 

SEDE 
LKASC 3810;tI459;FÜLRA:2I

R
oa

R
,

P
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 F 5 .?Pi1P 	P OROR1 
PPR,PPRP'"'”.  CPF 	 gU,.. 	

,, PPN11PR 
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-,Rl,rR :,PP,  .R.,,p14 1,P; ,IeG CURITLBA~: .. 	 M° 01 Agri, ARILIGAS AZ ASSINATURA '' RETOS 	.17J" 	'P" 

DATADE NASCIMENTO 

13/03/1.991 

%N. 1,* 	LU:2, 	 SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES AV. PRESIDENTEEPITACIO, 599 - CENTRO - QUATRO PONTES-PR Comarca Mal.  C.  Rondon - PR - 85.940-000 - Telef.: (45) 3279.1878 z``.'"-rr 	/ 
C o 	DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 

„C3 PRESENTE FOTOCó FOI CO 

CA 	
NFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 

2)  
03 2 	 DO ORIs e AL APRESENTADO. DOU FÉ. 

/ \ 
MARCIA 	 UCK - ESC. JURAMENTADA Quatro Pontes, 06 de Abril de 2015 

Tabelião: Marta] Souto Jontzech 
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% COPE. 

QUATRO PONTES - PR 

www.copeLcom 
0800 51 00 116 

Unidade Consumidora 

95705422 

Venchnento 

18i02/2015 

Vaior a Pagar 

R$ 143 44 

Copol131sIrlbulção S. 
Rua José Izidoro atazano, 196 
81200-240 Curitiba - PR 

CNPJ 04.368.898/0001-08 
E 90233.073-99 114423.992-4 

_LEANDRO DANIEL SCHERER 
R SANTA ROSA, 829 -0068 LTOSEI 

CEP: 85940000 

CPF: 04919124988 

Mes 	Cons. (km) 	Data Peto. 

DE7/14 	164 	07/0112015 
NOV/14 	69 	09:12/2014 

Ates 	Cons. (kWh 	Data Peto. 
OUTH4 	50 	03/1112014 

os 

No,- Medidor:43340634277 - BIFASICO —Hes Referenchen1i2016  

	

Lcitufa Anterior Leitura Atual MedIde 	Constante de 	Total 	Consumo 	Data 
24112/2014 	•26/01/2015 	33 dias 	Multiplicacao Faturado Mei0o;Dla ApresentaL 

290 	. 619 	229 kWh 	1,00 	- 229 kWh 6,94 kWh 281011201Z 

Conjunto: MARECHAL CANDIDO Mos 11/2014 

DMIC EUSD (Ri) 0,00 h 
3.20 h 	3.56  

Tensao Contratada: 
1271220 volts 

Limite faixa adequada de Tensao: 
117 - 133 /202 -231 volts 

DIC FIC 
Realizado Mensal: 0.00 h 0,00 
Limite Mensal' 555h 3,48 
Limite Trimestral. 11,10 h 6,97 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELEIFSICA na 3612563 2.0rie 8 
Emitida em 2610112015— 	 — 

	

Valor 	Valor 	Base de 	Allq. 

	

Un. Consumo Urinado 	Total 	Calculo 	ICMS 
Produto 

Descricao 

01 ENERGIA ELET CONSUMO 	KWh 229 
02 ENERGIA AD.BAND.VERIVELHA kWh 

I

03 ENERGIA ELET USO SISTEMA 	5V/ti 	229 
04 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIP1 
Fase  deCalculo do 1CMS: 123,90 Lialor iCMS: 

Compostos* dos Valoras 

0,202401 64,67 64,67 29,00% 
8,14 8,14 29,00% 

0,208253 47.69 
--,-..,94 

47,69 29,00% 

34.94 gValor Total da Nota Fiscal: 143,44 

nergla 	48,43 	 Reservado ao Fisco 
lerribuleae 	21.19 
ransmIssao 	228 

Tributos 	4028 
Encargos 	8,25 

OTAL 	120.50 

1CC9.E2118.E32A-OCCA.2E7F.5181.3812-FC75 

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 8.42, CONFORME RES. ANEEL 932006. 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (1GPM 1%). 
Periodos Band Tarif.: Verde:25(12-31/12 Vermelha:01/01-26M 

Telefone Ouvidorla Colher 0800 647 0606 -Telefone ANEEL: 167 (Ligacao gratuita de telefones fixos 
e tarifada na origem para celutares).... 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE 
PESSOAS JURíDICAS 

LINCON OURKIV GOMES 
Oficiai Registrador 

CATARINA IURKIV GOMES 

S C2r(  '. ( 5t •() 	C-')., 	CS.1:16Lte`ãmr •'..i.- 	-, AevEintw _ 	,4  4 

____(\1  14U.6t- 

c E 141.."..9yi) 

	

(E 	F32(/.  

	

g.ED 	'r PIS 

,15 O /I 

itA"-"01!eS 

- Cartório de Registro UiVit 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 

Pessoa Jurídica 
CARTÓRIO LEVI 

CARTÓRIO LEVI 
Selo n° Tcl F Qs . 3 i3YI .UCY011, Controle: 
OCtWb. 9STF 
Consulte esse sele em http://funarpen.com.br  

PROTOCOLO N° 0052331 
REGISTRADO N° 0006059 

LIVRO A-OS 
Marechal Cândido 

no 

Ilyp"■ New. 
Asir•-b- 

SF_:RVEÇO 351pr STRO DE 
PESSOA -v 	CAS 

uNcoN -re". . 
Oficial ' 

CATAR N. - • »é/ 

• • Marechal Cã 

frrsuJQ. ibik.. 	013- ØiT 

,raiÁ)L-5.L. 

QTJ 	ç)a. 

SERVE Q DE REG!STRO 
ét) ggTeg 

GOMES 

A R 
Escrevente 

W  ao? 	 ç-gatii(4~1L2lerr- 

tr. IP piditwto) 
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:-ERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
fv PRESIDENTE EPITACIO 599  -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 
Coava Mal. C Rondou  •  PR  -  85.940-000 Telef (45) 3279-1878 

CP" 	AUTENTICACÃO  
1 1E ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N' 8.935 DE 18/11/1994, A 

OCt.‘  G t%2' 

3

5:,dgSENTE FOTOCÓPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
0. 	

e 
92, 	 DO ORI 	RESENTADO. DOU FÉ. 

0 
CAROLNA D P. 	Z,SCH - ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontos, 15 de Abril de 2015 
Tabelião: Mariin SoutP ntzsch  
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SERVIÇO DE REGM1-52.0 DE 
PESSOAS JURIDBCAS 

LINCON IURKIV GOMES 
Oficial Registrador 

CATARINA IURKIV GOMES 
Escrevente 

Marechal Cândido Rondon - Paraná  
0,5 OU l'jelt~ 	RCULCL 019-,Lig-SLYLC). i-D-erL-R. 	F(' , ■U.s>,,  
Plaç\ b€1C-CC:Xj'ar 	 ?)Cki\-0_. OLU eiLCXN efa, 

esvcr2fr,-Je. 4.Q-er-rvá  Q,/ut uck-atc. 	frxf,--,-6Q-Q, 
lon-cL9- 	-r'cLc9,-,:duzoLL (isL 	 estc_t,LAG 

ceLe.-4Á-U3-r\-. -(-3kf) -coe-try-,r,c;kra- 	eeCt.C../-  ciA9 C:C 	 drLY) 

CLe *a.Q.Li) px.9._(Xfà-SCOr  n -\/.9 f_,EÍDUntks  

NN.t.k.e9 

CLUTLC, 	fe-L- 6:Y\i9- 

	

d- eint,L,c5 	 poràíãr". -\-€3-\_ 04, r-D_QcáuU 
sY\çuciszerrja ‘, 	Ar-s-).0.s. 	 o,_Jucurl,012 03 ou,. 

r,„s. 	 44 1 A99(2) 1 ,c),-R otu,-La - 

\Q-v\--ç\k 	
/8ÍçrN OICX. 

Cuu 7Y\-k. Cto:c-G 	 B59 	- 	, C,iLç c 
■ ) 	 st .. 	

SLÁg 
• uJuSeLc „,.. 

4 d. -5Y ertc/.. 	 iC)/à0S'CA-CCR-e0 
Qfjtsz 	creki,Irs■QA, .-kLm-xi 4ce,9 	oti-r)-kA nr-cee Ob. 

gut. 
eVràkcoà 	 Yy-\51,-Ç.ra_,Q 
çrx-vja.*,:pi_sara_ )3 	 juoXÁ:0-0-à. 	 011/4..ek_ute-uy, 

42_,-LoSià -kf-y-NcL5 per- 	ef 
giA,Lodo., 

, 	 O\SIdc2Y--Ci-k;LcpL9 pane. 
Acux-rev- JL,k,r,r(--ck U-12)3 	 l'Os-7k-a 

9),4L-c,L_L7L9-w\,t,L.,9 

cug 	 com- n'-2 , c7L,G 	 J-QÀÀ)-J 
tg- ELQ.:0Ã-05Lse-- 

cLed-Q- G4A9- 	 - WL,-ks‘r  - 	G CA)-L.; e,-Lteu-L9 
C),vu- "\83fàrzrL- 	 J-sLa.oc_ -ci2) 

1 -À--)LQ3"%LCIA,U5S,  

rasw,s,j-n-Ê. 

	

cos. 	 c»r(\_kxf-à-\),Liscy6s , 
p~-vicidc.5 	Rca,„.9 	 0.-OVrn inc\xr)±.5uW, 
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e 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
"-RESIDENTE EPITACIO,  599 -  CENTRO QUATRO PONTES-PR Comarca Mal. C Rondem  -  PR 85.940-000  -  Telef  .  (45) 3279-1878 Acp  6.ek (50 

TEN T IC A CÃO  
DE ACORDO COM O AR.T 7' V DA LEI N' 8.935 DE 18/11/1994, A 

0°.  RN'tSENTE FOTOCOPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
1/4'  0-e'. k° 	 DO O 	APRESENTADO. DOU FÉ. Çk 	e3  

tcP'  V„,,) 
CAROLA ISË JENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 
Tabelião: Marfin Souin Jantzech  
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SERVIÇO DE REGISTRO 
PESSOAS JURíDICAS 

LINCON IURKIV GOMES 
Oficial Registrador 

CATARINA 
	-G

OMES 

ai Cândido ndon - Par tvlare 

:_, .9.n-e...Qrrç\.9,r-r-)AC-- À cx- P~Mr-c:C.16â 	 • 
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(;) 	 (-Y[5.)9- Y-u\TD- 	 Cf-á') 
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de 
sew tx3 AO 

o 4‘' 
'0*:t0•2‘4°  tx 	ç 
P.• 	a • e,t0 Q,0 	st.' e 	 AUTENTICACÃ  

- ,a2  , 	DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N° 8.9
O  

35 DE 18/11/1994, A 	h 
0 ( (a  ,,e 2' ' 

kxe (â 	PRESENTE FOTOCÓPIA 01CONFERIDAPOR MIM E É REPRODUÇÃO 7" 

il  
. I 

ç.,'V'''' 	 DO ORI 	RESENTADO. DOU FÉ. 
r 

Tabelião: Martin Souto Jentzo. 	
t Quatro Pontea, 15 de Abril de 2015 

	
l'a  r 

CAROLINA DE P. .TENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 

SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITACIO,  599 -  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

Comarca Mal. C. Rondon  -  PR  -  85.940-000  - Telef, (45) 3279-1878 
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SERVIÇ DE 
ReGts,TRo 

PESSOAS JURi ISCAS 

LINC0flONciattNeKgilsVtraGdOorMES  

re 
 

CATARINA I. 
GOMES 
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SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EPITACIO, 599 - CENTRO - 

 QUATRO PONTES-PR _2_, marca  Mal.  C. Rondon  -  PR -85.940-000  - Telef.:  (45) 3279-1878 S 	na 
thaliA 	&ELLyaLusl 

O COM O ART A V DA LEI N° 8.935 DE 18/11/1994, A 
OTOCÕPIA FOI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 

DO ORIG 1 — RESENTADO. DOU FÉ. 

"N'0 
CAROLINA P. 

SENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 
Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 

Tabelião: Martin Souto Jentzwich. 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE 
PESSOAS JU RI-DICAS 

uNCON 1URKIV GOMES 
Oficiai Registrador 

CATARINA IURKIV GOMES 
Escrevente 

ac 

d`-'& 	 C OJU S  Com. 
?e-\  

CLka 5,-C/,  • PeX-ufli 	\-keLik-n, ce&\,-tr..oLe-Lo 	R-C-) 

	

_kfra,Lcecu) pcv\_e_ 	 . 	 au\ibe-\ d_r4_ 
ctock& 

rN2-n-e. &g 	\ 

G teu- 	59.0%1--0 
__ \CNC>, 

c\tSjet -■ ot,e 

R- 0_6 9 .45c _0 .9-40 

6 0 	 Q d,Pçrs-00,;1/40 

fr\i'`) 	 cts- 	 aLQ 	p-Qi\rmoça--RiC 
fd)-.4" 	0±Q. e 	ck.e. 	 ç)o„,..,e, 9  

,Rdecm 	 nrrsexi.r) 	 f.", I 0,n , 	Ps\z_ - 
_i-à.".,dusin4e(41- 	%.:)t. 	 Prarerr.ç)r, 	4-eigreQ, 
ep 	 4.À.,-•Q-g- 

ekrn 	Dr.J. 	ii rrvç-àârt 	 ata 

Tvdi - 

o -- 	- 

?erc\ fal 

H/Joit/n/ 

Fite/2 /tf cÃ--./e. 

SERVIÇC.~ 	IIATRO PONTES 
AV. PRESIDENTE EMACIO, 5994. ENTIRDepUATRO PONTES-PR • • 

Comarca Mal. C. Rondon PR- 85940-0007Tolef.: (45)3279-1878. 

cofie• o por SEMELHANÇA a(s) firmes de: 
eneal aliONY OTT1 	  End 
	ts 

-A, -Rua 	z • na .0. 
d. n'' 4 	c 	  o 

CIA GENOVEI 	UCK.- ESC. JURAMENTAND as 
d''' 	Quatro Ponte 15/04/2015 às 09:17:08 	C 

',1N0,:i -- 	Tabelião:Ma:1:bn Souto Jentasch 	(9) .2 
ELO DIGITAL: W*Drc . 947eb .4117-. 8V050 . eFRS ,s, 1  

trukad 

jum415  J2-k — igFc)  

Cartorio de Registro L. h ,1 

istro Civil de Pessoas Jurídicas e 
Pessoa Jurídica 

CARTÓRIO LEVI 
CARTÓRIO LEVI 

n° 20YwE.D4Le8.jsI2j, Controle: 
.9DRF 

lte esse sele em http://funarpen.com.br  
PROTOCOLO N° 0053053 
REGISTRADO N° 000 

LIVRO A-0 
chal Cândido 
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-  SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO PONTES 
AV.  PRESIDENTE EPITACIO,  599-  CENTRO  -  QUATRO PONTES-PR 

Comarca  Mal.  C. Rondon  -  PR  - 85.940-000 - Tele).: (45)  3279-1878 

AUTENTICACÃO 
DE ACORDO COMO ART 7°,V DA LEI N' 8.935 DE 18/11/1994, A 

PRESENTE FOTOCÓPIA OI CONFERIDA POR MIM E É REPRODUÇÃO 
DO ORI 	RESENTADO. DOU FÉ. 

\Pç)   
CAROLINA D P. JENTZSCH - ESC. JURAMENTADA 

Quatro Pontes, 15 de Abril de 2015 
	TabRiião: Marli!? Souto Jentzech  
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121a Zona Eleitoral 
Mal Cândido Rondon — PR 

Prot. SADPWEB n°  43 q%3 /à.,o  
Data: 2 J(3 /  9f)131-lora: 	: 
Servidor: 	  

Assinatura: 	4-  

REQUERI -; O DE DESFILL,Vj3 PARTICARL:. 

CELE SSIMO SENHOR eCi./TOR JUIZ DE DIREITO DA 121a 

ZONA ELEITCVL DA COMARCA DE tv75-.1ECHAL CANDIDO RONDON 

Eu Jhony Sott, portador doTitulo Eleitoral no 08 2570671, da 121 

Zona Eleitoral, venho mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, atendendo determinação do disposto no artigo 21 da Lei 

9.096, de 19/09/1995 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), e demais 

dispositivos legais aplicáveis à espécie, com a finalidade de 

comunicar meu DESLIGAMENTO do P;_711IDO PSD-55-Partido Social 

Democrata, a partir d 	data, conforme exigência prevista por lei. 

Outrossim, requer se C.c„rJe Vossa Excelência determinar as 

anotações de praxe, com a expedição dos atos de oficio decorrente. 

Quatro Pontes,15 de Abril de 2013. 

Atenci • mente, 

))14,51 
Jhony Sott 
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121a Zona Eleitoral 
Mal Cândido Rondon — PR 

Prot. SADPWEB n°  i3  g (4/9L0 (3  
Data: 	/  s  0,0 (S.  Hora: 

Servidor: 	  

Assinatura: 	/14  

REQUERIMENTO DE DESFILIAÇÃO PARTID 

EXCELE 	SINTO SEN1-!OR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 121a 

Zei'A E ORAL DA CO CA DE MARECHAL CAND:DO RONDON 

Eu,DI 	CENER, portador do Titulo Eleitoral no 

07712358C312, da 121 Zona Eleitoral, venho mui respeitosamente 

nça de Vossa Excelência, atendendo determinação do disposto 

no artgo 21 da Lei 9.096, de 19/09/1995 (Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos), e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, com a 

finalidade de comunicar meu DESLIGAMENTO do PARTIDO PSD-55- 

Partido Social Democrata, a partir desta data, conforme exigência 

prevista por lei. 

O assim, requer se digne Vossa Excelência determinar as anotações 

de praxe, com a expedição dos atos de oficio decorrente. 

Quatro Pontes,15 de Abril de 2013. 

Atenciosamente, 

Diego Francener 
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1218  Zona Eleitoral 
Mal Cândido Rondon — PR 

Prot. SADPWEB n°  3 	)101C) (-5  

Data;,/," / (j"," / 45 Hora: 

Servidor: 	  

Assinatura- 

REQUERIMENTO DE DESFILIAÇÃO PARTID 

EXCELE SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 121a 

ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Eu AFONSO F' CENER, portador do Titulo Eleitoral no 

026949880612, da 121 Zona Eleitoral, venho mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, atendendo determinação do disposto 

no artigo 21 da Lei 9.096, de 19/0911995 (Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos), e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, com a 

finalidade de comunicar meu DESLIGAMENTO do PARTIDO PSD-55- 

Partido Social Democrata, a partir desta data, conforme exigência 

prevista por lei. 

Outrossim, requer se digne Vossa Excelência determinar as anotações 

de praxe, com a expedição dos atos de oficio decorrente. 

Quatro Pontes,15 de Abril de 2013. 

Atenciosamente, 

y 	_ 

AFONSO F RANCENER 
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VILA LEOPOLDINA 

CEP 05.311.900 

SÃO PAULO — SP. 

RUA MERGENTHALER-592-BLOCO 1— MEZANINO 

11. I ~Ni I I • I I I =geri ei I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Setor Análize de Outorga 4 

b R 	pkg) 	9  MANDOU, CHEGO 
CORREIOÇ 

D 1884972 9 BR 

_ 	1111 11 111 111 
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• 

Rem Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

Av. Presidente Epitácio- 570 

CEP 85940-000 

Quatro Pontes - PR 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito: Quatro Pontes

Município: Quatro Pontes Sub Distrito:
Canal: 292 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO CNPJ: 02.852.367/0001-69

Nome Fantasia: 'TROPICAL FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO, 570 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02852367000169 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 85940000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO, 570

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR

Município: Quatro Pontes Distrito: Quatro Pontes SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 85940000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO, 570

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR

Município: Quatro Pontes Distrito: Quatro Pontes SubDistrito:

Telefone: 45 02258662 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/10/2003 Data Limite Instalação: 04/04/2020

Número do Processo: 537400001371999 Fistel: 50011955600

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

204 PortariaPortaria  MCMC  25/02/2002 07/03/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

34022 ATOATO  SCMSCM  24/02/2003 05/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

760 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/10/2003 17/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

42270 ATOATO  SCMSCM  04/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO - CNPJ/CPF
(02.852.367/0001-69)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: QUATRO PONTES/PR Canal: 292

Indicativo: ZYM267

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.045514/2015-00

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO

 

Em atenção ao Memorando n° 1849/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.004624/2014

Em trâmite;

Processo aguardando notificação da
irregularidade constatada;

Irregularidade apurada: transmissão
de publicidade comercial (data da
ocorrência - 2/12/2014).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 10/09/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0704534 e o código CRC B925EBA8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11987/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057858/2013-35

Assunto: Renovação de outorga.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Cultural 03 de
Novembro, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Quatro Pontes/PR, por meio da Portaria nº 204, publicada no
DOU de 07/03/2002, e Decreto Legislativo nº 760, publicado no DOU de 17/10/2003.

 
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/10/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou seu
pedido de renovação de outorga em 03/10/2013, (página 02 do evento SEI 0097323),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
          

  REQUERENTE

           

Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro

                                                         

                       
       

QUADRO DIRETIVO
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Jhony Sott - Diretor Presidente

Jhonatan Dieter Anschau - Diretor Vice-Presidente

Diego Francener - Secretário

Patricia Hahn - Vice-Secretária

Ranielli Dayane Anschau - Tesoureira

Marcio Assmann - Vice-Tesoureiro

William Adrian Bender - Diretor de Comunicação         

                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 06 a 32
do evento SEI
(0469419) do
documento
53900.019457/2015-
03

            

  
   
     

            

            

Ok, páginas 02 a 08
do evento SEI
(0231000) do
documento
53900.028046/2014-
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 2.

  
   
     

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

53900.028046/2014-
10

Páginas 02 a 05 do
evento SEI
(0469419) do
documento
53900.019457/2015-
03

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 10 a 12
do evento SEI
(0231000) do
documento
53900.028046/2014-
10

Páginas 34 a 37 do
evento SEI
(0469419) do
documento
53900.019457/2015-
03    

            

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI
(0097323)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0097323)     
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 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 06 do
evento SEI
(0097323)      

            

  
   
     

 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 71 a 75
do evento SEI
(0097323)

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0704534 processo anexado 53900.045514/2015-00.

CONCLUSÃO

5.                                       Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 16/09/2015, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 17/09/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,

Nota Técnica 11987 (0537193)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 116



Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 11:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0537193 e o código CRC 153278D9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057858/2013-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural 03 de Novembro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Quatro Pontes / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.057858/2013-35 e nº 53740.000137/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Quatro Pontes / PR.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.057858/2013-35

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0718953), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página 02, evento SEI (0097323)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X  Postagem datada em 27/09/2013 (página
87, evento SEI 0097323)

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 04 do evento SEI (0097323)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 05 do evento SEI (0097323)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 06 do evento SEI (0097323)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 06 a 32 do evento SEI
(0469419) do documento
53900.019457/2015-03

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas    X  

Ok, páginas 02 a 08 do evento SEI
(0231000) do documento
53900.028046/2014-10

Páginas 02 a 05 do evento SEI (0469419)
do documento 53900.019457/2015-03

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  

 Ok, páginas 10 a 12 do evento SEI
(0231000) do documento
53900.028049/2014/10

Páginas 34 a 37 do evento SEI (0469419)
do documento 53900.019457/2015-03

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
Ok, páginas 71 a 75 do evento SEI
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8 do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 71 a 75 do evento SEI
(0097323)

9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI (0704534) processo anexado
53900.045514/2015-00

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0718959 e o código CRC A147296D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 72/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057858/2013-35 e nº 53740.000137/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
03 DE NOVEMBRO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quatro Pontes / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912136 e o código CRC 43866CC1.
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EM Nº 21/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057858/2013-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural 03 de Novembro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Quatro Pontes / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912145 e o código CRC A7A5601E.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Processo: 25351.485471/2015-70
Expediente do Recurso: 0790372/15-3
Parecer: 787/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: CARIACICA PREFEITURA
CNPJ: 27.150.549/0002-08
Processo: 25351.662281/2014-43
Expediente do Recurso: 1109879/14-1
Parecer: 823/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: WLGC - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EI-
RELI-ME

CNPJ: 15.382.923/0001-22
Processo: 25351.426310/2012-98
Expediente do Recurso: 0842534/15-5
Parecer: 783/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: F I CIRINO FARMÁCIA-ME
CNPJ: 27.720.846/0001-52
Processo: 25351.208113/2002-72
Expediente do Recurso: 410282/10-7
Parecer: 828/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DROGARIA LÍDER DA MARÉ LTDA.
CNPJ: 10.561.406/0001-05
Processo: 25351.240166/2012-50
Expediente do Recurso: 0753556/14-2
Parecer: 820/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: BELFAR LTDA.
CNPJ: 18.324.343/0001-77
Processo: 25351.569684/2015-90
Expediente do Recurso: 0916678/15-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, DETERMINAR O RE-

TORNO DO PROCESSO À ÁREA TÉCNICA PARA REANÁLISE,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR - VOTO DO DIRETOR
001/2016-DIREG.

Empresa: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS S/A

CNPJ: 45.453.214/0035-09
Processo: 25351.518742/2014-53
Expediente do Recurso: 0843004/15-7
Parecer: 776/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FRETEBRASIL, SERVIÇOS LOGÍSTICOS E SO-
LUÇÕES

CNPJ: 01.447.874/0001-54
Processo: 25351.098952/2010-58
Expediente do Recurso: 0912743/15-7
Parecer: 834/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMÁCIA VINIFARMA LTDA.
CNPJ: 19.426.770/0001-29
Processo: 25351.090526/2014-28
Expediente do Recurso: 0835002/15-7
Parecer: 862/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: M. R. MARCONDES BRAGA REDENÇÃO-
EPP

CNPJ: 01.198.348/0001-06
Processo: 25351.498013/2014-19
Expediente do Recurso: 0780653/14-1
Parecer: 810/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: TCI BPO TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E
INFORMAÇÃO S/A

CNPJ: 03.311.116/0003-00
Processo: 25351.513348/2015-41
Expediente do Recurso: 0838159/15-3
Parecer: 778/2015-COARE/SUINP

Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DISTRIBUIDORA CENTRO-OESTE DE MEDI-
CAMENTOS LTDA.

CNPJ: 66.438.011/0001-66
Processo: 25351.645317/2014-56
Expediente do Recurso: 1049529/14-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, E RETORNAR À ÁREA TÉC-
NICA PARA REANÁLISE, NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR - VOTO DIMON Nº 06/2016.

ARESTO N
o
- 386, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 21 de janeiro de 2016, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 53 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e em conformidade com a Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 25 de 04 de abril de 2008, por unanimidade,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos recursos a seguir es-
pecificados, conforme relação anexa, acompanhando a posição da
Relatoria que acata o Parecer nº 008/2016-COARE/SUINP.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: BORGES & BÓZIO LTDA..
CNPJ: 09.148.298/0001-56
Processo: 25351.617680/2009-10
Expediente do Recurso: 927854/10-1
Empresa: AUVERINDO BORGES BATISTA
CNPJ: 08.715.555/0001-21
Processo: 25351.664797/2008-84
Expediente do Recurso: 166434/10-4
Empresa: PINEDA LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO

LT D A .
CNPJ: 00.022.760/0001-08
Processo: 25351.202500/2002-03
Expediente do Recurso: 407435/10-1
Empresa: DROGARIAS BIFARMA
CNPJ: 02.743.218/0015-67
Processo: 25351.631870/2008-31
Expediente do Recurso: 710872/11-9
Empresa: SAG FARMACÊUTICA LTDA.-ME
CNPJ: 08.893.288/0002-63
Processo: 25351.096242/2011-01
Expediente do Recurso: 915656/11-9
Empresa: DROGA SHANGAI LTDA.
CNPJ: 03.231.794/0002-73
Processo: 25351.753424/2010-00
Expediente do Recurso: 986520/11-9
Empresa: DROGARIA PADOVANI & VERDOLIN LTDA.
CNPJ: 07.103.150/0001-70
Processo: 25351.272080/2005-67
Expediente do Recurso: 0172335/12-9
Empresa: DROGARIA E PERFUMARIA SCANFARMA

LT D A . - M E
CNPJ: 07.762.659/0001-24
Processo: 25351.340026/2013-61
Expediente do Recurso: 0975194/13-7
Empresa: DROGARIA CENTRAL NOVA SAMPAIO LT-

DA.-ME
CNPJ: 07.366.978/0001-10
Processo: 25351.005833/2006-10
Expediente do Recurso: 1011648/14-6
Empresa: HOMEOPATIA SANTOS E FURTADO LTDA.
CNPJ: 42.805.366/0001-88
Processo: 25351.203564/2002-13
Expediente do Recurso: 0074799/15-8
Empresa: COLOPLAST DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.794.555/0004-20
Processo: 25351.090022/2015-34
Expediente do Recurso: 0842172/15-2

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/08/2013, a autorização outorgada à ASCOCAB-ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE CABIXI-RO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabixi/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 69, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.066832/2013-88
e nº 53790.001072/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
NOVA PALMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Pal-
ma/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 70, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065155/2013-81
e nº 53790.000029/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE SENADOR
SALGADO FILHO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Senador Sal-
gado Filho/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 71, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.035879/2012-19
e nº 53780.000350/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI - RN, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Apodi / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 72, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057858/2013-35
e nº 53740.000137/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Quatro Pontes / PR.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 68, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.022289/2013-15
e nº 53800.000384/1998, resolve:

Ministério das Comunicações
.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071344/2013-92
e nº 53730.000075/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL E COMUNITÁRIA DE ESPERANÇA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Esperança/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025272/2013-10
e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055726/2012-98
e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturo-
sa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059286/2011-67
e nº 53740.000891/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
IBIPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039925/2013-30
e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE IGARAPAVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
I g a r a p a v a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83
e nº 53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUEN-
SE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006656/2013-25
e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057905/2011-89
e nº 53710.000976/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Arcos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040771/2013-29
e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058083/2011-53
e nº 53780.000126/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
11/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL CULTURAL IRMÃ ELIZA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coronel Ezequiel/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003928/2014-16
e nº 53710.000999/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada ao SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conselheiro
Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017052/2013-12
e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palma-
res/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049700/2013-91
e nº 53690.000805/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.057858/2013-35

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 72, de  01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Quatro
Pontes/PR, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.057858/2013-35, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976246 e o código CRC D553C23D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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16/03/2016 	 :: SEI / MC - 0976246 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.057858/2013-35 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 72, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Quatro Pontes/PR, consoante com o disposto no § 30  do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.057858/2013-35, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
F a 	Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

e 	;F 	 MC 89/2014. 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0976246 e o código CRC D553C23D. 

tiiEY 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

h ps:;'/sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acac=documento_imprimirweb&acao  erigem=arvore visualizar&id documento=1189302&infra sistema=10000... 1/1 
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EM nº 00288/2016 MC
 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº
53000.057858/2013-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
17/10/2013,  a  autorização  outorgada  à Associação Comunitária  Cultural  03 de Novembro,  para
executar,  sem direito  de exclusividade,  o serviço de radiodifusão comunitária,  na localidade de
Quatro Pontes / PR.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
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renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício :: 
	 https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim... 

- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...*  

EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17282/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JHONY SOTT
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural 3 de Novembro
Av. Presidente Epitácio, nº 570 - Centro
85940-000 / Quatro Pontes – PR
​CNPJ n° 02.852.367/0001-69
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057858/2013-35.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária Cultural 3 de
Novembro sediada em Quatro Pontes – PR, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de outubro 2013, conforme Portaria nº 72, de 01/02/2016,
publicada no DOU de 12/02/2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134384 e o código CRC 5E94082D.

Ofício nº 17282/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.057858/2013-35
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057858/2013-35
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
12:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136509 e o código CRC CE5EFDA0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  

Ofício nº0295/2016-SAG (1200349)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 153



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 

5/10 Ofício nº0295/2016-SAG (1200349)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 158



INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE- 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇO 

Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n2 00288 /2 0 16 M C

R esp e ito sam en te ,

~1:h~~.. I' 1~~,..l:~'j,~'~.';"

l ':x':.- '-'ófp~5:~ ./430. \
. "

E xce len tís s im a S enho ra P re s id en ta d a R epúb lic a ,

2 . D ian te d o ex po s to e em ob se rv ân c ia ao q u e d isp õ e o a rt. 2 2 3 , 9 3 ° , d a C on

R epúb lic a , en cam in ho o P ro ce sso a V o ssa E x ce lên c ia , p a ra co n h ec im en to e su bm issão

C ong re sso N ac io n a l.

1 . S u bm e to à ap re c ia ç ão d e V o ssa E x ce lên c ia o P ro ce ss

5 3 000 .0 5 7 858 /2 0 13 -3 5 , a com panh ado d a P o rta r ia q u e ren o v a , p e lo p ra zo

1 7 /1 0 /2 0 1 3 , a au to riz a ç ão o u to rg ad a à A sso c ia ç ão C om un itá r ia C u ltu ra 0 3 d

ex ecu ta r , sem d ire ito d e ex c lu s iv id ad e , o se rv iço d e rad io d ifu são com un itá r ia ,

P o n te s / PR o

Assinado eletronicamente por: AI/{Ire Peixoto Figueiredo Limll

Anexo recebimento de comprovante (1213073)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 164



PARECER N ° 475 /2015 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496 /2015-53

INTERESSADO : Secre taria de Serv iços de C om unicação E le trôn ica

A SSUNTO : R enovação de ou to rga de rad iod ifusão com unitária .

R ad iod ifusão com unitária . R enovação de ou to rgas.

E laboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l, nos

term os da ON AGU nO 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada . D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica . H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de ou to rga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I - RELATÓR IO

I. T ra ta-se de so líc itação do Consu lto r Ju ríd ico para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l

a respeito dos processos de renovação de ou to rga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au to riza a O rien tação N orm ativa nO55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m an ifestação referencia l se som a aos esfo rços da C onsu lto ria Ju ríd ica do

M in istério das C om unicações quan to à desburocra tização e racionalização de proced im en tos, a lém

da atribu ição de m aio r celeridade à tram itação de processos re la tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o rela tó rio .

11- FUNDAM ENTAÇÃO

11.1 . R equ isito s para elaboração de m an ifestação ju rid iea referencia l.

4 . A ON AGU nO 55/2014 au to riza a d ispensa de análíse ju ríd ica índ iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam obje to de "m an ifestação ju ríd ica referencia l" . A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencia l, ficando d ispensada a

rem essa do processo à Consu lto ria Ju ríd ica - CON JURo V ejam os a ín teg ra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N ° 55 , DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4 ° da L ei C om plem en tar nO73 , de 10 de fevere iro de

1993 , considerando o que consta do P rocesso nO 56377 .000011 /2009-12 , reso lve

exped ir a p resen te o rien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts . 2° e 17 da Leí C om plem en tar nO73 , de 1993 :

I - O s processos que sejam obje to de m an ifestação ju ríd ica refereneia l, is to é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envo lvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos ó rgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de fo rm a expressa , que o caso concre to se am olda

aos term os da citada m an ifestação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luís INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárías. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° 197, de I ° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nO112011-

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prossegu im en to aos respec tivos p rocessos e avalia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ isito s p rev isto s na leg islação em vigo r.

S I ° A s en tidades que cum prirem o d isposto no capu t, poderão m an ter suas

em isso ras em funcionam en to , em cará ter p recário , a té a conclusão do processo de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M in isté rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a nO 1/2011 .

S 3° Exp irado o prazo de v igência da ou to rga , a au to rização será dec larada ex tin ta :

I - na h i pó tese do S 2° deste artigo ; e

11- nos casos em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos term os do art. 1 ° , SS 2° e 3° da Porta ria n°

197 /2013 acim a transcrito s. C om o a m atéria refere-se apenas à con ferênc ia do cum prim en to do

prazo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am o ldando-se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o a tend im en to às dem ais ex igências

fixadas pelo M in isté rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en tos constan te da leg islação

em vigo r, em especia l do item 20 .3 , da N orm a nO 01 /2011 , com a redação dada pela Porta ria nO

197 /2013 :

(1 ) dec laração firm ada pelo rep resen tan te lega l da in teressada , a testando que a

em isso ra encon tra-se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respec tiva licença de funcionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N acional de Pessoas Ju ríd icas do

M in isté rio da Fazenda - CN P J válido e a tua l;

(4 ) docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Socia l da in teressada , du ran te o período de v igência da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nacionalidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a nO 1/2011 , sob re a p rog ram ação veicu lada pela em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igência da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en tos cabe tecer a lgum as considerações ad ic ionais .

17 . O docum en to I ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en tos e

in sta lações estão funcionando confo rm e os term os da au to rização conferida pelo M in isté rio das

C om un icações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate l e ao CNPJ (docum en tos 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os
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docum en to s em questão aos au to s.

19 . N esses caso s, caberá à SCE instru ir o p rocesso com v istas à renovação , se dem onstrada a

regu la ridade no CN P J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu la rize

as pendênc ias encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com v istas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en to s

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ro s soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e p rev istas na L ei nO9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a re fe rida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum d ispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no ar!. 9 ° , S 2°, inc iso s 11 e lll, da L ei nO 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itída a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en to s:

certid ão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv is ta ; títu lo de e le ito r; ca rte ira

p ro fiss iona l; cédu la de iden tidade ; certificado de na tu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s , a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en to s: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N ac iona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

ava liação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

n° 01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava liação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocesso s de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verifica r a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rre rá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiv a , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as qua is não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (a rt. 10 , IV , Po rta ria nO329 , de 4 de ju lho de 2012 ).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiv a , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qua lquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu la ridades, que possam ense ja r a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en to s ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser defe rido pe lo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando -se os au to s para a de liberação do C ong resso N aciona l.

28 . C aso não a tend idos os requ isito s , o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e p revê o

item 20 .6 da N orm a nO01 /2011 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en to s lis tados nesta NO ffila e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 47512015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI

M

NÃ

O

Fls. /
n° do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn ico s p rev is to s na regu lam en tação v igen te , con stan tes da

respec tiv a licença de func ionam en to da estação .

C ertid ão nega tiv a de déb ito s de rece ita s adm in is tradas pe la A na te l.

C om provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l d e P essoas

Ju ríd icas do M in is té rio da F azenda - C N P J vá lido e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s reve lando even tua is a lte rações oco rrid as

no E sta tu to S oc ia l d a in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da

ou to rga , ou cóp ia a tu a lizada do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ades da L e i n ° 9 .61211998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trada

no C artó rio de R eg is tro de P essoas Ju ríd icas .

C om provan te de nac iona lid ade e m aio rid ade do s d irig en tes .

Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ldes

do item 21 .4 .1 da N o rm a nO 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lada

pe la em isso ra .

R e la tó rio de apu ração de in frações .

F o i ap licada , d e fo rm a defin itiv a , p ena de revogação de

au to rização?

E x is tem ou tras s itu ações que su sc item dúv idas quan to à

renovação , ta is com o a oco rrênc ia de in frações g raves ou

9 .2 núm ero sign ifica tivo de irregu la rid ades que po ssam ense ja r a

revogação da au to rização? E m caso afirm a tivo , encam inhar o s

au to s para a C O N JU R com o posic ionam en to da área técn ica .

[1 ] 20 .2 . A s en tid ades que p re tenderem a renovação deverão ob rig a to riam en te d irig ir ao M in is té rio

das C om un icações , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das respec tiv as

au to rizações , requerim en to ass in ado po r seu rep resen tan te lega l, cu jo m ode lo está d ispon íve l no

A nexo 12 desta N o rm a , no s te rm os do art. 36 do D ecre to nO2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in is té rio das C om un icações , sem p re que

so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a desc rição da g rade de p rog ram ação , b em com o sua

ava liação a respe ito da m esm a , con sid e rando as fin a lid ades lega is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B rasília , 19 de junho de 2015 .

Lucas Borges de Carvalho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico
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D E S P A C H O nO 165512015

P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 3 0 4 9 6 /2 0 1 5 - 5 3

IN T E R E S S A D O : S e c r e ta r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a .

I . A p r o v o o P a r e c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c o m o m a n i f e s t a ç ã o ju r íd ic a r e f e r e n c ia l , a s e r a d o ta d a p e la

S e c r e ta r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a n a a n á l i s e d e p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d e s e r v iç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , f i c a n d o d i s p e n s a d a a a n á l i s e ju r íd i c a in d iv id u a l i z a d a ,

c o n f o rm e a u to r i z a a O N A G U n O 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o e m t r â m i te n e s ta C O N JU R d e v e m s e r a n a l i s a d o s c o m b a s e n o s

p a r â m e t r o s d e f in id o s n e s te P a r e c e r .

3 . E n c a m in h e - s e o p r e s e n te p r o c e s s o à S e c r e ta r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a .

B r a s í l i a , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

A la n E m a n u e l C a v a lc a n te T r a ja n o

C o n s u l to r J u r íd ic o

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.057858/2013-35
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
11987/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244814 e o código CRC 97B3F806.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057858/2013-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural 03 de Novembro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Quatro Pontes / PR.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057858/2013-35

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734440 e o código CRC 500BC0E6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 1734440
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057858/2013-35

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734442 e o código CRC 9375034F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 1734442
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.057858/2013-35

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 11987 ( 0537193) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0718953), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734450 e o código CRC B72BEE89.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057858/2013-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural 03 de Novembro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Quatro Pontes / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 1734450
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057858/2013-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural 03 de Novembro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Quatro Pontes / PR.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1829393 e o código CRC 4B00733B.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 1829393
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886298 e o código CRC 7F68FEFC.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 1886298
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EM nº 00284/2017 MCTIC 
  

Brasília, 07 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057858/2013-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quatro 
Pontes / PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 
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190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓ 53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 
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MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057858/2013-35
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104242 e o código CRC 4BFD7A7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 2104242
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11/09/2018 EM nº 00284/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro em Quatro …

https://correio.presidencia.gov.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAS%2bd7qXGVXQLHcc53SehweBwCQNaw6tNnjQbhj%2fTggszdOAA… 1/1

EM nº 00284/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da Associação
Comunitária Cultural 03 de Novembro em Quatro Pontes/PR (PENDÊNCIA)
Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado: terça-feira, 11 de setembro de 2018 15:48
Para: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira
Cc: Daniela Ferreira Marques
Prioridade:Alta
Anexos: Jhony Sott - RadCom em Qua~1.pdf  (216 KB )

  
Prezadas,
1. Em referência ao processo 53000.057858/2013-35, que versa sobre a renovação da outorga de autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quatro Pontes/PR, em favor da Associação
Comunitária Cultural 03 de Novembro, verificou-se em notícias divulgadas na Internet que o Sr. Jhony Sott
Diretor Presidente da Associação faleceu em acidente de carro no dia 23/02/2018.
2. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar informação
adicional a respeito da adequada composição do quadro diretivo da Associação Comunitária Cultural 03 de
Novembro.
3. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do
processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação.

Atenciosamente,
 
 
Eugênio Cesar Almeida Felippetto
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Casa Civil da Presidência da República
Fones: (61) 3411-3855 / 3852
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53000.057858/2013-35
 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
 
 

Brasília, 11 de setembro de 2018.

 

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.057858/2013-35  e Exposição de Motivos nº
284/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que foram encontradas inconsistências que impedem
a completa análise jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0795445, bem como do Anexo (doc SEI
nº 0795448) .           

 

 

MAÍSA MARTINS DE TOLEDO NASSAR DE OLIVEIRA
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Maisa Mar�ns de Toledo Nassar de Oliveira, Assessor(a),
em 11/09/2018, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0795450 e o
código CRC D38FCF98 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 0795450
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057858/2013-35
Referência: Despacho SEI/PR - 0795450
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0795450 ( 3354446)
à Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-
se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
12/09/2018, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3354533 e o código CRC 727AAE4E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 3354533

Despacho SERAD_APOIO 3354533         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 190



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.057858/2013-35.

Referência: Despacho ASRAD 3354533.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Em atenção ao E-mail Casa Civil 3354435 e Despacho SEI_PR
3354446, informo o seguinte:

         

1.1 Esclareço que o Sr. Jhony Sott, que foi Presidente da Associação
entre 28/11/2013 e 28/11/2016 faleceu em 23/02/2018, ou seja, após a edição da
Nota Técnica nº 11987/2015/SEI-MC, 0537193, de revisão final, e a publicação da
Portaria nº 72/2016/SEI-MC, que aprovou a renovação da outorga da Entidade, em
12/02/2016, 0964123. Além disso, o evento ocorreu em data posterior ao término
do mandato do referido dirigente na direção da entidade.

 

2.                    Assim, uma vez que o ato que renovou a outorga da Entidade reuniu
todos os elementos constitutivos exigidos pela legislação, os autos devem ser
restituídos à Casa Civil para prosseguimento.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/10/2018, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3372846 e o código CRC F9126992.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 3372846
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/10/2018, às 11:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3421910 e o código CRC 3D5AB0BE.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 3421910
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EM nº 00480/2018 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057858/2013-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quatro 
Pontes / PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 39497/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 04/10/2018, às 12:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428935 e o código CRC EBBDEF56.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39497/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057858/2013-35 - Nº SEI: 3428935

Ofício 39497 (3428935)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 195



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4313705)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 197



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4313705)         SEI 53000.057858/2013-35 / pg. 211



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057858/2013-35.

Entidade: Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328787 e o código CRC D77DB1EA.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057858/2013-35,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural 03 de
Novembro, inscrita no CNPJ nº 02.852.367/0001-69, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 17 de outubro 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Quatro Pontes, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11987/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 72/2016 de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 4328787
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.057858/2013-35
Referência: Despacho SEARC (4328787)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO
Assunto: Renovação de Outorga  
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE
NOVEMBRO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quatro Pontes / PR.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483484 e o código CRC A74BA0C4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 4483484
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EM nº 00252/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.057858/2013-35,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Cultural  03  de  Novembro,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.852.367/0001-69, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  17  de  outubro  2013,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Quatro Pontes, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11987/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 72/2016 de 01 de fevereiro de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34101/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.057858/2013-35.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649887 e o código CRC C3F10831.

Referência: Processo nº 53000.057858/2013-35 SEI nº 4649887
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